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1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente termo é 
pública municipal, com armazenamento em nuvem por conta da contratada, número de usuários ilimitados, 
incluindo os serviços de conversão de dados, implantação, complementares necessários ao funcionamento de 
tais softwares, como migração de dados, implantação, treinamento, manutenção legal, corretiva e evolutiva e 
suporte técnico, visando o atendimento das necessidades da Câmara M
características e condições estabelecidas neste Termo de Referência e especificações e quantitativos constantes 
neste processo, parte integrante deste documento. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
 
2.1. O Decreto Federal 10.540/2
informatizados para a modernização da gestão pública, com o objetivo de aprimorar a transparência, eficiência 
e eficácia dos serviços prestados à população. Em conformidade com o decret
software de gestão pública integrado pela 
estratégica do município, ao investir em tecnologia de gestão. Com isso, a 
Pedro/RN contribui para a criação de uma infraestrutura mais eficiente e resiliente, promovendo a 
modernização da administração pública e fomentando a inovação na forma como os serviços são prestados. 
Isso não apenas melhora a qualidade de vida dos cidadãos, mas também garante
sejam usados de maneira mais eficaz e sustentável. 
 
2.2. Não é demais mencionar que a adoção de tal solução tecnológica permitirá maior eficiência 
administrativa ao automatizar processos, fortalecimento da transparência e prestação de
registro em tempo real, agilidade no atendimento ao cidadão por meio de canais online, redução de erros e 
conformidade legal, economia de recursos financeiros ao otimizar procedimentos, aumento da satisfação da 
população e modernização da administração pública, além de fornecer insumos para uma gestão estratégica 
baseada em dados. 
 
2.3. Além disso, sem tais sistemas a 

pagar fornecedores, controlar frota de veículos, entre out
administração sem infraestrutura e também sem conseguir prestar contas com os governos estaduais e 
federais. Estes sistemas são essenciais para o município e que necessitam de constantes modificações 
sejam por alterações em legislação ou por ajustes necessários para a prestação de contas junto ao 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

 
3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DE LOTE GLOBAL
 
3.1. É crucial estabelecer um ambiente tecnológico t
que compõem a solução tecnológica seja prioritária. A escolha de uma contratação por grupo único se justifica 
pela complexidade do objeto da licitação e pela necessidade absoluta de uma integração 
todos os módulos da solução desejada.
 
3.2. Essa abordagem é de suma importância, uma vez que as futuras integrações devem ser evolutivas por 
razões técnicas e para garantir a rapidez na prestação de serviços. Caso empresas distintas sejam 
por diferentes segmentos do serviço, a coesão necessária pode ser comprometida, afetando adversamente a 
qualidade do serviço prestado, podendo causar prejuízos para administração pública.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

O objeto do presente termo é contratação de empresa para fornecimento de solução web para gestão 
pública municipal, com armazenamento em nuvem por conta da contratada, número de usuários ilimitados, 

conversão de dados, implantação, complementares necessários ao funcionamento de 
tais softwares, como migração de dados, implantação, treinamento, manutenção legal, corretiva e evolutiva e 
suporte técnico, visando o atendimento das necessidades da Câmara Municipal 
características e condições estabelecidas neste Termo de Referência e especificações e quantitativos constantes 
neste processo, parte integrante deste documento.  

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

O Decreto Federal 10.540/2020 estabeleceu normas e diretrizes para a aquisição e uso de sistemas 
informatizados para a modernização da gestão pública, com o objetivo de aprimorar a transparência, eficiência 
e eficácia dos serviços prestados à população. Em conformidade com o decreto supracitado, a adoção de um 
software de gestão pública integrado pela Câmara Municipal São Pedro/RN classifica
estratégica do município, ao investir em tecnologia de gestão. Com isso, a Câmara Municipal de 

ra a criação de uma infraestrutura mais eficiente e resiliente, promovendo a 
modernização da administração pública e fomentando a inovação na forma como os serviços são prestados. 
Isso não apenas melhora a qualidade de vida dos cidadãos, mas também garante
sejam usados de maneira mais eficaz e sustentável.  

Não é demais mencionar que a adoção de tal solução tecnológica permitirá maior eficiência 
administrativa ao automatizar processos, fortalecimento da transparência e prestação de
registro em tempo real, agilidade no atendimento ao cidadão por meio de canais online, redução de erros e 
conformidade legal, economia de recursos financeiros ao otimizar procedimentos, aumento da satisfação da 

a administração pública, além de fornecer insumos para uma gestão estratégica 

Além disso, sem tais sistemas a Câmara Municipal de São Pedro/RN não conseguiria arrecadar tributos, 
pagar fornecedores, controlar frota de veículos, entre outros; deixando a população sem amparo, a 
administração sem infraestrutura e também sem conseguir prestar contas com os governos estaduais e 
federais. Estes sistemas são essenciais para o município e que necessitam de constantes modificações 

ções em legislação ou por ajustes necessários para a prestação de contas junto ao 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN via Sistema de Gestão.

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DE LOTE GLOBAL 

É crucial estabelecer um ambiente tecnológico totalmente integrado, no qual a gestão ativa dos requisitos 
que compõem a solução tecnológica seja prioritária. A escolha de uma contratação por grupo único se justifica 
pela complexidade do objeto da licitação e pela necessidade absoluta de uma integração 
todos os módulos da solução desejada. 

Essa abordagem é de suma importância, uma vez que as futuras integrações devem ser evolutivas por 
razões técnicas e para garantir a rapidez na prestação de serviços. Caso empresas distintas sejam 
por diferentes segmentos do serviço, a coesão necessária pode ser comprometida, afetando adversamente a 
qualidade do serviço prestado, podendo causar prejuízos para administração pública.

contratação de empresa para fornecimento de solução web para gestão 
pública municipal, com armazenamento em nuvem por conta da contratada, número de usuários ilimitados, 

conversão de dados, implantação, complementares necessários ao funcionamento de 
tais softwares, como migração de dados, implantação, treinamento, manutenção legal, corretiva e evolutiva e 

unicipal São Pedro/RN, conforme 
características e condições estabelecidas neste Termo de Referência e especificações e quantitativos constantes 

020 estabeleceu normas e diretrizes para a aquisição e uso de sistemas 
informatizados para a modernização da gestão pública, com o objetivo de aprimorar a transparência, eficiência 

o supracitado, a adoção de um 
classifica-se como uma iniciativa 

Câmara Municipal de São 
ra a criação de uma infraestrutura mais eficiente e resiliente, promovendo a 

modernização da administração pública e fomentando a inovação na forma como os serviços são prestados. 
Isso não apenas melhora a qualidade de vida dos cidadãos, mas também garante que os recursos públicos 

Não é demais mencionar que a adoção de tal solução tecnológica permitirá maior eficiência 
administrativa ao automatizar processos, fortalecimento da transparência e prestação de contas através do 
registro em tempo real, agilidade no atendimento ao cidadão por meio de canais online, redução de erros e 
conformidade legal, economia de recursos financeiros ao otimizar procedimentos, aumento da satisfação da 

a administração pública, além de fornecer insumos para uma gestão estratégica 

não conseguiria arrecadar tributos, 
ros; deixando a população sem amparo, a 

administração sem infraestrutura e também sem conseguir prestar contas com os governos estaduais e 
federais. Estes sistemas são essenciais para o município e que necessitam de constantes modificações 

ções em legislação ou por ajustes necessários para a prestação de contas junto ao Tribunal 
. 

otalmente integrado, no qual a gestão ativa dos requisitos 
que compõem a solução tecnológica seja prioritária. A escolha de uma contratação por grupo único se justifica 
pela complexidade do objeto da licitação e pela necessidade absoluta de uma integração completa e nativa de 

Essa abordagem é de suma importância, uma vez que as futuras integrações devem ser evolutivas por 
razões técnicas e para garantir a rapidez na prestação de serviços. Caso empresas distintas sejam responsáveis 
por diferentes segmentos do serviço, a coesão necessária pode ser comprometida, afetando adversamente a 
qualidade do serviço prestado, podendo causar prejuízos para administração pública. 
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3.3. Além disso, mesmo que nem todos os módulos abrangidos
controle financeiro e orçamentário da administração pública, existe uma notável interdependência entre eles. 
Portanto, se os recursos que sustentam os processos de TI forem contratados de fornecedores diferente
resultará em um ambiente com múltiplos pontos de contato. Isso, por sua vez, causaria desafios nos fluxos de 
trabalho integrados, prejudicando o desenvolvimento e acarretando custos adicionais para futuras integrações 
entre os diversos módulos previstos.
 
3.4. Quanto ao serviço de provimento de data center, a sua contratação juntamente com a solução de software 
oferece benefícios significativos em termos de integração, eficiência, segurança, simplicidade de gestão, 
escalabilidade e responsabilidade, torn
 
4. FUNDAMENTAÇÃO (art. 6º, XXIII, letra b)
 
4.1. A presente contratação se fundamenta na visa dar continuidade a prestação de serviço de licenciamento de 
software para atender todas as Secretarias Muni
cumprimento de sua missão institucional. 
 
4.2. Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por 
meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações 
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 
às necessidades da Administração, conforme estudo técnico preliminar. 
 
5. CONDIÇÕES PARA SELEÇAO (art.6º, XXIII, letra h)
 
5.1. Para participar da licitação o proponente deverá apresentar proposta formal que atenda as condições 
exigidas no texto editalício, especialmente apresentando os documentos constantes dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 
14.133/2021, em momento apropriado definido no ato convocatório. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, letra d)
 
6.1. O Sistema de Gestão Pública deverá ser 100% Web, projetado para utilização através de navegadores 
(browsers), e estar de acordo com o Decreto Federal
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle para todos os entes federativos, resguardando a autonomia das entidades envolvidas, 
permitindo a geração e a disponibilização de informações contábeis, orçamentárias e fiscais.
 
6.2. É fundamental reforçar que as “integrações” entre os módulos são condições primárias para que a 
informação possa ser acessada e tratada de forma concorrente entre a 
integrações devem ocorrer respeitando a sua integridade, sua correção, sua disponibilidade e, principalmente, a 
sua confiabilidade, de forma transparente a todas as partes interessadas, sendo elas: usuários, gestores 
públicos, cidadãos, órgãos de controle, para citar alguns.
 
6.3. A empresa deve possuir registro legal, CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) ativo e regularizado, 
além de possuir certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas devidamente regularizadas
dede possuir experiência no ramo de atuação do presente objeto ou semelhantes os quais devem ser 
comprovados por meio de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de natureza pública ou privada. 
 
6.4. Cumprir integralmente as condições e pr
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Além disso, mesmo que nem todos os módulos abrangidos por esta contratação estejam relacionados ao 
controle financeiro e orçamentário da administração pública, existe uma notável interdependência entre eles. 
Portanto, se os recursos que sustentam os processos de TI forem contratados de fornecedores diferente
resultará em um ambiente com múltiplos pontos de contato. Isso, por sua vez, causaria desafios nos fluxos de 
trabalho integrados, prejudicando o desenvolvimento e acarretando custos adicionais para futuras integrações 

istos. 

Quanto ao serviço de provimento de data center, a sua contratação juntamente com a solução de software 
oferece benefícios significativos em termos de integração, eficiência, segurança, simplicidade de gestão, 
escalabilidade e responsabilidade, tornando-se uma escolha estratégica para a administração pública.

FUNDAMENTAÇÃO (art. 6º, XXIII, letra b) 

A presente contratação se fundamenta na visa dar continuidade a prestação de serviço de licenciamento de 
software para atender todas as Secretarias Municipais, utilizados no desempenho de suas atividades e 
cumprimento de sua missão institucional.  

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por 
meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas através do sistema radar e entre outros oficiais, 
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 
às necessidades da Administração, conforme estudo técnico preliminar.  

LEÇAO (art.6º, XXIII, letra h) 

Para participar da licitação o proponente deverá apresentar proposta formal que atenda as condições 
exigidas no texto editalício, especialmente apresentando os documentos constantes dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 

em momento apropriado definido no ato convocatório.  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, letra d) 

O Sistema de Gestão Pública deverá ser 100% Web, projetado para utilização através de navegadores 
(browsers), e estar de acordo com o Decreto Federal nº 10.540/2020 onde determina que seja adotado um 
padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle para todos os entes federativos, resguardando a autonomia das entidades envolvidas, 

mitindo a geração e a disponibilização de informações contábeis, orçamentárias e fiscais.

É fundamental reforçar que as “integrações” entre os módulos são condições primárias para que a 
informação possa ser acessada e tratada de forma concorrente entre a gestão. Por conceito básico, essas 
integrações devem ocorrer respeitando a sua integridade, sua correção, sua disponibilidade e, principalmente, a 
sua confiabilidade, de forma transparente a todas as partes interessadas, sendo elas: usuários, gestores 

icos, cidadãos, órgãos de controle, para citar alguns. 

A empresa deve possuir registro legal, CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) ativo e regularizado, 
além de possuir certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas devidamente regularizadas
dede possuir experiência no ramo de atuação do presente objeto ou semelhantes os quais devem ser 
comprovados por meio de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de natureza pública ou privada. 

Cumprir integralmente as condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência e/ou edital. 

por esta contratação estejam relacionados ao 
controle financeiro e orçamentário da administração pública, existe uma notável interdependência entre eles. 
Portanto, se os recursos que sustentam os processos de TI forem contratados de fornecedores diferentes, isso 
resultará em um ambiente com múltiplos pontos de contato. Isso, por sua vez, causaria desafios nos fluxos de 
trabalho integrados, prejudicando o desenvolvimento e acarretando custos adicionais para futuras integrações 

Quanto ao serviço de provimento de data center, a sua contratação juntamente com a solução de software 
oferece benefícios significativos em termos de integração, eficiência, segurança, simplicidade de gestão, 

se uma escolha estratégica para a administração pública. 

A presente contratação se fundamenta na visa dar continuidade a prestação de serviço de licenciamento de 
cipais, utilizados no desempenho de suas atividades e 

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por 
públicas através do sistema radar e entre outros oficiais, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 

Para participar da licitação o proponente deverá apresentar proposta formal que atenda as condições 
exigidas no texto editalício, especialmente apresentando os documentos constantes dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 

O Sistema de Gestão Pública deverá ser 100% Web, projetado para utilização através de navegadores 
nº 10.540/2020 onde determina que seja adotado um 

padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle para todos os entes federativos, resguardando a autonomia das entidades envolvidas, 

mitindo a geração e a disponibilização de informações contábeis, orçamentárias e fiscais. 

É fundamental reforçar que as “integrações” entre os módulos são condições primárias para que a 
gestão. Por conceito básico, essas 

integrações devem ocorrer respeitando a sua integridade, sua correção, sua disponibilidade e, principalmente, a 
sua confiabilidade, de forma transparente a todas as partes interessadas, sendo elas: usuários, gestores 

A empresa deve possuir registro legal, CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) ativo e regularizado, 
além de possuir certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas devidamente regularizadas. A contratada 
dede possuir experiência no ramo de atuação do presente objeto ou semelhantes os quais devem ser 
comprovados por meio de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de natureza pública ou privada.  

azos estabelecidos no Termo de Referência e/ou edital.  
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7. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO
 
7.1. Na contratação do software de gestão pública integrado, o principal risco a ser considerado é a não 
entrega das funcionalidades dispostas neste Termo de Referência,
sistemas legados, ou migração de dados incompleta que resulte no mal funcionamento do software. Para 
mitigar estes riscos, a administração pública irá realizar reuniões de ponto de controle para certificar
o cronograma de implantação está sendo executado dentro do prazo previsto, além disso, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar acesso ao sistema gerenciador de banco de dados para que a CONTRATANTE possa 
acompanhar a migração de todos os dados.
 
8. DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES
 
8.1. Especificações dos serviços: 
8.1.1. A descrição dos itens, seus quantitativos estão descritos no quadro abaixo:

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

01 

Contratação de empresa 
evolutiva e corretiva de sistemas integrados web, de Contabilidade e 
Tesouraria, Planejamento, Almoxarifado, Recursos Humanos, Folha de 
Pagamento e Holerite web, Compras e Licitação, Patrimônio Público, 
Protocolo/Processo digital e Portal da Transparência
Center (hospedagem, processamento, segurança e backup) e suporte técnico 
as unidades operacionais integradas da Câmara Municipal de 

 
8.1.2. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DOS 

SOFTWARES A SEREM IMPLANTADOS NO MUNICÍPIO DE 
 

 
8.2 Para execução dos serviços e consecução dos objetivos acima mencionados, a empresa deverá 

ITEM LICENCIAMENTO 

01 Planelamento (PPA/LDO/LOA) e Orçamento.

02 Contabilidade e Tesouraria.

03 Geração de Informação para Prestação de Contas.

04 Recursos Humanos e Folha de Pagamento.

05 Holerite Web 

06 Compras e Licitação  

07 Patrimônio Público 

08 Almoxarifado 

09 Protocolo 

10 Portal da Transparência

11 Business Intelligence 

12 Fornecimento de Data Center
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ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Na contratação do software de gestão pública integrado, o principal risco a ser considerado é a não 
entrega das funcionalidades dispostas neste Termo de Referência, ou então a ausência de integrações com os 
sistemas legados, ou migração de dados incompleta que resulte no mal funcionamento do software. Para 
mitigar estes riscos, a administração pública irá realizar reuniões de ponto de controle para certificar
o cronograma de implantação está sendo executado dentro do prazo previsto, além disso, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar acesso ao sistema gerenciador de banco de dados para que a CONTRATANTE possa 
acompanhar a migração de todos os dados. 

S ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES 

 
A descrição dos itens, seus quantitativos estão descritos no quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso e manutenção
evolutiva e corretiva de sistemas integrados web, de Contabilidade e 
Tesouraria, Planejamento, Almoxarifado, Recursos Humanos, Folha de 
Pagamento e Holerite web, Compras e Licitação, Patrimônio Público, 
Protocolo/Processo digital e Portal da Transparência com provimento de Data 
Center (hospedagem, processamento, segurança e backup) e suporte técnico 
as unidades operacionais integradas da Câmara Municipal de São Pedro/RN.

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DOS 
M IMPLANTADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

Para execução dos serviços e consecução dos objetivos acima mencionados, a empresa deverá 

LICENCIAMENTO - MÓDULO/ÁREA UND

Planelamento (PPA/LDO/LOA) e Orçamento. Mensal

Contabilidade e Tesouraria. Mensal

Geração de Informação para Prestação de Contas. Mensal

rsos Humanos e Folha de Pagamento. Mensal

Mensal

 Mensal

Mensal

Mensal

Mensal

Portal da Transparência Mensal

 Mensal

Fornecimento de Data Center Mensal

Na contratação do software de gestão pública integrado, o principal risco a ser considerado é a não 
ou então a ausência de integrações com os 

sistemas legados, ou migração de dados incompleta que resulte no mal funcionamento do software. Para 
mitigar estes riscos, a administração pública irá realizar reuniões de ponto de controle para certificar-se de que 
o cronograma de implantação está sendo executado dentro do prazo previsto, além disso, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar acesso ao sistema gerenciador de banco de dados para que a CONTRATANTE possa 

A descrição dos itens, seus quantitativos estão descritos no quadro abaixo: 

UND QTD 

fornecimento de licença de uso e manutenção 
evolutiva e corretiva de sistemas integrados web, de Contabilidade e 
Tesouraria, Planejamento, Almoxarifado, Recursos Humanos, Folha de 
Pagamento e Holerite web, Compras e Licitação, Patrimônio Público, 

com provimento de Data 
Center (hospedagem, processamento, segurança e backup) e suporte técnico 

/RN. 

Mês 12 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DOS 
SÃO PEDRO/RN: 

Para execução dos serviços e consecução dos objetivos acima mencionados, a empresa deverá 

UND PERIODO 

Mensal 12 

Mensal 12 

Mensal 12 

Mensal 12 

Mensal 12 

Mensal 12 

Mensal 12 

Mensal 12 

Mensal 12 

Mensal 12 

ensal 12 

Mensal 12 
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disponibilizar no mínimo um funcionário para executar, coordenar, fiscalizar e analisar os serviços 
implantados pelos setores envolvidos.
8.3 Os serviços deverão ser executados em qualquer dia da semana conforme a necessidade Câmara 
Municipal. 
8.4 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela acima e observadas os 
esclarecimentos constantes neste termo de referência.
8.5 Verificada a falta de qualidade dos serviços ofertados fica a CONTRATADA responsável por efetuar as 
devidas correções para a perfeita execução sem qualquer ônus adicional.
8.6 O prazo de vigência da contratação será de 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021
14.133/2021. 
8.7 A estimativa do custo será apurada através de ampla pesquisa de mercado através de consultas 
praticados pela administração pública e 
objeto deste termo junto com a seleção da proposta mais vantajosa
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
 
9.1. Especificação e quantidades da solução:
 
9.1.1. A Câmara Municipal de 

informação para aquisição de licença de uso de aplicativos de gestão pública, que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos descritos neste
incluindo serviços complementares necessários ao funcionamento de tais sistemas, como migração de 
dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, 
manutenção corretiva, legal e evolutiva e em seus anex

 
9.1.2. O Sistema de Gestão Pública deverá estar de acordo com Decreto Federal nº 10.540/2020 onde 
determina que seja adotado um padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Legislativo, resguardando a autonomia 
das entidades envolvidas, permitindo a geração e a disponibilização de infor
fiscais. De acordo com o referido Decreto Federal.
 
9.1.3. A contratada deverá oferecer os serviços técnicos especializados na área de informática, licença de 

uso de software na Gestão Pública Integrada, projetada para utilização
(Browsers), compreendendo o sistema de gestão, bem como serviços de implantação, treinamento, 
atendimento, suporte técnico, hospedagem, customização, integração com outros sistemas sob 
demanda para atendimento das necessidades de ca
Municipal de São Pedro/RN.

 
9.1.4. O Sistema de apoio a Gestão Pública Integrada deverá contemplar os seguintes módulos:

 
 Planelamento (PPA/LDO/LOA) e Orçamento.
 Contabilidade e Tesouraria.
 Geração de Informação para 
 Recursos Humanos e Folha de Pagamento.
 Holerite Web 
 Compras, Licitação e Contratos
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disponibilizar no mínimo um funcionário para executar, coordenar, fiscalizar e analisar os serviços 
elos setores envolvidos. 

Os serviços deverão ser executados em qualquer dia da semana conforme a necessidade Câmara 

Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela acima e observadas os 
termo de referência. 

Verificada a falta de qualidade dos serviços ofertados fica a CONTRATADA responsável por efetuar as 
devidas correções para a perfeita execução sem qualquer ônus adicional. 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

A estimativa do custo será apurada através de ampla pesquisa de mercado através de consultas 
praticados pela administração pública e com empresas do mercado pertencentes ao ramo de atividade do 

junto com a seleção da proposta mais vantajosa.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Especificação e quantidades da solução: 

 São Pedro/RN, contratará empresa especializada na área de tecnologia da 
informação para aquisição de licença de uso de aplicativos de gestão pública, que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos descritos neste
incluindo serviços complementares necessários ao funcionamento de tais sistemas, como migração de 
dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, 
manutenção corretiva, legal e evolutiva e em seus anexos, com acesso ilimitado de usuários.

O Sistema de Gestão Pública deverá estar de acordo com Decreto Federal nº 10.540/2020 onde 
determina que seja adotado um padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Financeira e Controle – SIAFIC para todos os entes federativos, sendo uma 
solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Legislativo, resguardando a autonomia 
das entidades envolvidas, permitindo a geração e a disponibilização de informações contábeis, orçamentárias e 
fiscais. De acordo com o referido Decreto Federal. 

A contratada deverá oferecer os serviços técnicos especializados na área de informática, licença de 
uso de software na Gestão Pública Integrada, projetada para utilização
(Browsers), compreendendo o sistema de gestão, bem como serviços de implantação, treinamento, 
atendimento, suporte técnico, hospedagem, customização, integração com outros sistemas sob 
demanda para atendimento das necessidades de cada entidade aqui representada, ou seja Câmara 

/RN. 

Sistema de apoio a Gestão Pública Integrada deverá contemplar os seguintes módulos:

Planelamento (PPA/LDO/LOA) e Orçamento. 
Contabilidade e Tesouraria. 
Geração de Informação para Prestação de Contas. 
Recursos Humanos e Folha de Pagamento. 

Compras, Licitação e Contratos 

disponibilizar no mínimo um funcionário para executar, coordenar, fiscalizar e analisar os serviços 

Os serviços deverão ser executados em qualquer dia da semana conforme a necessidade Câmara 

Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela acima e observadas os 

Verificada a falta de qualidade dos serviços ofertados fica a CONTRATADA responsável por efetuar as 

ntados da data de assinatura do contrato, 
, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 

A estimativa do custo será apurada através de ampla pesquisa de mercado através de consultas nos preços 
com empresas do mercado pertencentes ao ramo de atividade do 

/RN, contratará empresa especializada na área de tecnologia da 
informação para aquisição de licença de uso de aplicativos de gestão pública, que atenda as 
especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos descritos neste edital, 
incluindo serviços complementares necessários ao funcionamento de tais sistemas, como migração de 
dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, 

os, com acesso ilimitado de usuários. 

O Sistema de Gestão Pública deverá estar de acordo com Decreto Federal nº 10.540/2020 onde 
determina que seja adotado um padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

SIAFIC para todos os entes federativos, sendo uma 
solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Legislativo, resguardando a autonomia 

mações contábeis, orçamentárias e 

A contratada deverá oferecer os serviços técnicos especializados na área de informática, licença de 
uso de software na Gestão Pública Integrada, projetada para utilização através de navegadores 
(Browsers), compreendendo o sistema de gestão, bem como serviços de implantação, treinamento, 
atendimento, suporte técnico, hospedagem, customização, integração com outros sistemas sob 

da entidade aqui representada, ou seja Câmara 

Sistema de apoio a Gestão Pública Integrada deverá contemplar os seguintes módulos: 
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 Patrimônio Público 
 Almoxarifado 
 Protocolo / Processo Digital
 Portal da Transparência 
 Fornecimento de Data Center

 
9.1.5. O Sistema poderá agrupar ou dividir as
forem necessários para o pleno atendimento dos requisitos exigidos no presente edital, não se constituindo 
obrigatório o fornecimento idêntico de sistemas elencados acima. Os nomes dos respectivos módulos
meramente ilustrativos e não se constitui como obrigação da Contratada em disponibilizá
nomenclatura. 
 
10. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE TECNOLOGIA
 
10.1 AmbienteTecnológico 
10.1.1 Deverão ser executados no ambiente tecnológico da informação utilizado e 
Municipal, conforme aqui descrito, ao qual estarão perfeitamente compatibilizados, ainda que condicionados à 
instalação, pelo adjudicatário, de software básico complementar.
10.1.2 O sistema deverá funcionar em rede com servidores GNU/Linux, W
superior) e estações de trabalho com sistema operacional Windows XP, 7, 8, 8.1, 10 e futuras versões, e 
GNU/Linux (ou superior), padrão tecnológico adotado pelo Ente 
10.1.3 O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá ser 
Ente Municipal. Caso a ferramenta propostapela licitante nãoutilize sistema gerenciador de banco de dados 
free, deverá a mesma incluir em sua proposta o custo pelo fornecimento permanente da licença de uso do 
sistema de gerenciador de banco de dados a ser utilizado, indicando ainda o modelo e versão que será 
empregada. 
10.1.4 Acomunicação entreos servidores eestações utilizaráo protocolo 
10.1.5 O software básico complementar necessário à perfeita execução dos sistemas
descrito deverá ser relacionado pela contratada, que deverá também especificar o número de licenças 
necessárias à sua completa operação. O não relacionamento significa que a licitante fornecerá às suas expensas 
todos os softwares complementares à execução da solução proposta, ou ainda que o mesmo não necessite de 
tais complementos. 
10.1.6 O processo de instalação dos módulos/sistemas deverá ser efetuado de forma padronizada e 
parametrizada, preferencialmente através de aplicações, evitando q
procedimentos manuais para instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo o processo de criação e 
configuração dos parâmetros de acesso ao banco de dados deverá estar embutido nas aplicações, e não podem 
gerar nenhum tipo de custo extra para a 
10.1.7 Todosossoftwares componentesdevempermitir,semcomprometer aintegridadedo sistema proposto, a 
sua adaptação às necessidades da Contratante, por meio de parametrizações e/ou customizações.
 
10.2 RecuperaçãodeFalhaseSeg
10.2.1 A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma 
transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações 
já efetivadas pelo usuário. 

10.2.2 O sistema deverá permitir a realização de backups periódicos dos dados de formaon
o banco de dados em utilização). 

10.2.3 As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a 
indicação do usuário, data, hora exata, hostname 
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Protocolo / Processo Digital 

Fornecimento de Data Center 

O Sistema poderá agrupar ou dividir as funcionalidades em tantos sistemas/módulos quantos 
forem necessários para o pleno atendimento dos requisitos exigidos no presente edital, não se constituindo 
obrigatório o fornecimento idêntico de sistemas elencados acima. Os nomes dos respectivos módulos
meramente ilustrativos e não se constitui como obrigação da Contratada em disponibilizá

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE TECNOLOGIA 

Deverão ser executados no ambiente tecnológico da informação utilizado e 
, conforme aqui descrito, ao qual estarão perfeitamente compatibilizados, ainda que condicionados à 

instalação, pelo adjudicatário, de software básico complementar. 
O sistema deverá funcionar em rede com servidores GNU/Linux, Windows Servers, FreeBSD (ou 

superior) e estações de trabalho com sistema operacional Windows XP, 7, 8, 8.1, 10 e futuras versões, e 
padrão tecnológico adotado pelo Ente Municipal. 

O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá ser free, de modo a não gerar custos adicionais à 
Municipal. Caso a ferramenta propostapela licitante nãoutilize sistema gerenciador de banco de dados 

free, deverá a mesma incluir em sua proposta o custo pelo fornecimento permanente da licença de uso do 
istema de gerenciador de banco de dados a ser utilizado, indicando ainda o modelo e versão que será 

Acomunicação entreos servidores eestações utilizaráo protocolo TCP/IP. 
O software básico complementar necessário à perfeita execução dos sistemas

descrito deverá ser relacionado pela contratada, que deverá também especificar o número de licenças 
necessárias à sua completa operação. O não relacionamento significa que a licitante fornecerá às suas expensas 

plementares à execução da solução proposta, ou ainda que o mesmo não necessite de 

O processo de instalação dos módulos/sistemas deverá ser efetuado de forma padronizada e 
parametrizada, preferencialmente através de aplicações, evitando que os usuários tenham que efetuar 
procedimentos manuais para instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo o processo de criação e 
configuração dos parâmetros de acesso ao banco de dados deverá estar embutido nas aplicações, e não podem 

um tipo de custo extra para a Ente Municipal. 
Todosossoftwares componentesdevempermitir,semcomprometer aintegridadedo sistema proposto, a 

sua adaptação às necessidades da Contratante, por meio de parametrizações e/ou customizações.

RecuperaçãodeFalhaseSegurança de Dados 
A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma 

transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações 

permitir a realização de backups periódicos dos dados de formaon

As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a 
indicação do usuário, data, hora exata, hostname e endereço IP, informação da situação antes e depois, para 

funcionalidades em tantos sistemas/módulos quantos 
forem necessários para o pleno atendimento dos requisitos exigidos no presente edital, não se constituindo 
obrigatório o fornecimento idêntico de sistemas elencados acima. Os nomes dos respectivos módulos são 
meramente ilustrativos e não se constitui como obrigação da Contratada em disponibilizá-los sob a mesma 

Deverão ser executados no ambiente tecnológico da informação utilizado e planejado pela Ente 
, conforme aqui descrito, ao qual estarão perfeitamente compatibilizados, ainda que condicionados à 

indows Servers, FreeBSD (ou 
superior) e estações de trabalho com sistema operacional Windows XP, 7, 8, 8.1, 10 e futuras versões, e 

free, de modo a não gerar custos adicionais à 
Municipal. Caso a ferramenta propostapela licitante nãoutilize sistema gerenciador de banco de dados 

free, deverá a mesma incluir em sua proposta o custo pelo fornecimento permanente da licença de uso do 
istema de gerenciador de banco de dados a ser utilizado, indicando ainda o modelo e versão que será 

O software básico complementar necessário à perfeita execução dos sistemas ofertados no ambiente 
descrito deverá ser relacionado pela contratada, que deverá também especificar o número de licenças 
necessárias à sua completa operação. O não relacionamento significa que a licitante fornecerá às suas expensas 

plementares à execução da solução proposta, ou ainda que o mesmo não necessite de 

O processo de instalação dos módulos/sistemas deverá ser efetuado de forma padronizada e 
ue os usuários tenham que efetuar 

procedimentos manuais para instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo o processo de criação e 
configuração dos parâmetros de acesso ao banco de dados deverá estar embutido nas aplicações, e não podem 

Todosossoftwares componentesdevempermitir,semcomprometer aintegridadedo sistema proposto, a 
sua adaptação às necessidades da Contratante, por meio de parametrizações e/ou customizações. 

A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma 
transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações 

permitir a realização de backups periódicos dos dados de formaon-line e local (com 

As transações no sistema, preferencialmente, devem ficar registradas permanentemente com a 
e endereço IP, informação da situação antes e depois, para 
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eventuais necessidades de auditoria posterior.

10.2.4 As regras de integridade dos dados devem estar alojadas no servidor de banco de dados e não nas 
aplicações – Front-End, de tal forma que um usuário qu
inconsistente. 

10.2.5 Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar
intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a 
integridade interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha.
 
10.3 CaracterizaçãoOperacional
10.3.1 Transacional 
10.3.1.1 Deverá operar por transações (ou formulários ‘on
registram as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar 
imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto significa que cada dado deverá ser 
recolhido uma única vez, diretamente no órgãoonde é gerado. As tarefas deverã
gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da 
transação deverá ser imediato. 

10.3.1.2 O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. (habilitação d
teclas “enter”, “tab” e “hot-keys”).
10.3.1.3 Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, integrado, 
‘on-line’. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de estações cliente e 
impressoras remotas, instaladas diretamente nos locais onde estas atividades se processam. Deverá recolher 
automaticamente os dados relativos a cada uma das operações realizadas, e produzir localmente toda a 
documentação necessária. 

10.3.1.4 O sistema deverá ter o recurso, através de
seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma retificação de qualquer 
informação, preferencialmente esta deverá ser estornada para que fique registrada permanentemente.
 
10.4 Segurançade Acessoe Rastreabilidade
10.4.1 As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a cada uma delas. O 
sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam 
padrõesdeacessoespecíficosporgruposdeusuários.Paracad
administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou também 
atualização dos dados). 
10.4.2 As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter efeito 
imediato. 

10.4.3 O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do orgonograma, de 
forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não visualizem ou possam alterar 
dados de outros setores. 

10.4.4 As principais operações efetuadas 
forma a possibilitar auditorias futuras.
10.4.5 Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança que impeçam 
usuários não autorizados de efetuar consultas ou alteraçõ
 
10.5 Documentação‘On-line’ 
10.5.1 Deverá incorporar documentação ‘on
documentação deverá conter tópicos remissivos para detalhamento de um determinado assunto.
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eventuais necessidades de auditoria posterior. 

As regras de integridade dos dados devem estar alojadas no servidor de banco de dados e não nas 
End, de tal forma que um usuário que acesse o bancode dados por outras vias não o torne 

Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar
intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a 
integridade interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha.

Operacional 

Deverá operar por transações (ou formulários ‘on-line’) que, especializadamente, executam ou 
inistrativas básicas. Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar 

imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto significa que cada dado deverá ser 
recolhido uma única vez, diretamente no órgãoonde é gerado. As tarefas deverã
gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da 

O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. (habilitação d
keys”). 

Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, integrado, 
line’. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de estações cliente e 

, instaladas diretamente nos locais onde estas atividades se processam. Deverá recolher 
automaticamente os dados relativos a cada uma das operações realizadas, e produzir localmente toda a 

O sistema deverá ter o recurso, através de parametrização das opções CRUD, de não permitir que 
seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma retificação de qualquer 
informação, preferencialmente esta deverá ser estornada para que fique registrada permanentemente.

Rastreabilidade 
As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a cada uma delas. O 

sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam 
padrõesdeacessoespecíficosporgruposdeusuários.Paracadatarefaautorizada,o 
administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou também 

As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter efeito 

cesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do orgonograma, de 
forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não visualizem ou possam alterar 

As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve
forma a possibilitar auditorias futuras. 

Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança que impeçam 
usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados de forma seletiva.

Deverá incorporar documentação ‘on-line’ sobre o modo de operação de cada uma das tarefas. Esta 
documentação deverá conter tópicos remissivos para detalhamento de um determinado assunto.

As regras de integridade dos dados devem estar alojadas no servidor de banco de dados e não nas 
e acesse o bancode dados por outras vias não o torne 

Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se automaticamente, sem 
intervenção de operador, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a 
integridade interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha. 

line’) que, especializadamente, executam ou 
inistrativas básicas. Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar 

imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto significa que cada dado deverá ser 
recolhido uma única vez, diretamente no órgãoonde é gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas 
gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da 

O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. (habilitação das 

Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, integrado, 
line’. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de estações cliente e 

, instaladas diretamente nos locais onde estas atividades se processam. Deverá recolher 
automaticamente os dados relativos a cada uma das operações realizadas, e produzir localmente toda a 

parametrização das opções CRUD, de não permitir que 
seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma retificação de qualquer 
informação, preferencialmente esta deverá ser estornada para que fique registrada permanentemente. 

As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a cada uma delas. O 
sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que definam 

administrador de segurança deverá poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou também 

As autorizações ou desautorizações, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter efeito 

cesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do orgonograma, de 
forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não visualizem ou possam alterar 

nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar histórico), de 

Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança que impeçam 
es em alguns dados de forma seletiva. 

line’ sobre o modo de operação de cada uma das tarefas. Esta 
documentação deverá conter tópicos remissivos para detalhamento de um determinado assunto. 
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10.6 Interface Gráfica 
10.6.1 Aaparênciadastelasdeveráseguiropadrão doambiente gráficocorrespondenteaos sistemas o
adotados pela Ente Municipal. 
 
10.7 Documentação 
10.7.1 Permitirdocumentarasalteraçõesouparametrizaçõesrealizadasnosistemaproposto de forma homogênea 
e coerente com a documentação original dos sistemas.

10.7.2 Implementarcontroles dealteraçõesede versõesdosobjetosdo sistema 

10.7.3 Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de novas versões 
dos softwares. 
 
10.8 RequisitosGeraisexigidosno
10.8.1 Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de customização, deverá 
ser feito em conjunto com os servidores desta Casa de Leis,incluindoostécnicosdeinformáticaou 
equivalentes,paratodosositensaseremadaptados pelo licitante.

10.8.2 Providenciar a conversão dos dados pré
Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação do formato dos dados a serem convertidos e 
seus relacionamentos. 
10.8.3 Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas 
licitados, utilizando os meios disponíveis na 
dados em formato “txt” para migraç
10.8.4 Acontratadadeverádisponibilizarosuporte nasededo
10.8.4.1 Durantetodooprocessodelevantamento,paracustomizaçãoena

10.8.4.2 Durante aimplantação,notocante aoambienteoperacionalde 

10.8.4.3 Na primeira execução de rotinas d

10.8.4.4 Durantetodaavigênciado
 
10.9 Osrelatóriosdeverão permitirainclusão doLOGOTIPOdo 
10.9.1 Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto deste termo de referência, uma ferramenta para 
elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção rápida de relatórios personalizados, 
no padrão definido por esta Casa de Leis.

10.9.2 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados em disco, 
em outros formatos, que permitam ser visualizados posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e 
configuração da impressora local ou de rede 
 
10.10 Metodologia 
10.10.1 Alicitantedeveseguiraseguinte metodologia paraimplantaçãodos
10.10.1.1 Todas as atividades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser descritas em 
língua portuguesa, assim como todos os demais elementos.

10.10.1.2 Alicitantedeveráutilizar,naimplataçãodossistemas,osmétodose procedimentos descritos abaixo:
 

Codigo 

1. Instalaçãodossistemas
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Aaparênciadastelasdeveráseguiropadrão doambiente gráficocorrespondenteaos sistemas o

Permitirdocumentarasalteraçõesouparametrizaçõesrealizadasnosistemaproposto de forma homogênea 
com a documentação original dos sistemas. 

Implementarcontroles dealteraçõesede versõesdosobjetosdo sistema proposto.

Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de novas versões 

RequisitosGeraisexigidosnoprocessode implantaçãodosSistemas Aplicativos
Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de customização, deverá 

ser feito em conjunto com os servidores desta Casa de Leis,incluindoostécnicosdeinformáticaou 
atodosositensaseremadaptados pelo licitante. 

Providenciar a conversão dos dados pré-existentes para os formatos exigidos pelos sistemas licitados. 
Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação do formato dos dados a serem convertidos e 

Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas 
licitados, utilizando os meios disponíveis na Ente Municipal. A Ente Municipal fornecerá os arquivos dos 
dados em formato “txt” para migração, com os respectivos layouts. 

Acontratadadeverádisponibilizarosuporte nasededoMunicípio: 
Durantetodooprocessodelevantamento,paracustomizaçãoenaimplantação;

Durante aimplantação,notocante aoambienteoperacionalde produção; 

Na primeira execução de rotinas de cada sistema, durante o período de vigência do 

Durantetodaavigênciadocontrato. 

Osrelatóriosdeverão permitirainclusão doLOGOTIPOdo Ente Municipal
Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto deste termo de referência, uma ferramenta para 

elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção rápida de relatórios personalizados, 
no padrão definido por esta Casa de Leis. 

Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados em disco, 
outros formatos, que permitam ser visualizados posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e 

configuração da impressora local ou de rede disponível. 

Alicitantedeveseguiraseguinte metodologia paraimplantaçãodossistemas:
ividades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser descritas em 

língua portuguesa, assim como todos os demais elementos. 

Alicitantedeveráutilizar,naimplataçãodossistemas,osmétodose procedimentos descritos abaixo:

Metodo 

sistemas Primeiros03(três)
após aOrdemde

Aaparênciadastelasdeveráseguiropadrão doambiente gráficocorrespondenteaos sistemas operacionais 

Permitirdocumentarasalteraçõesouparametrizaçõesrealizadasnosistemaproposto de forma homogênea 

proposto. 

Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de novas versões 

Aplicativos 
Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de customização, deverá 

ser feito em conjunto com os servidores desta Casa de Leis,incluindoostécnicosdeinformáticaou 

existentes para os formatos exigidos pelos sistemas licitados. 
Isto requer o efetivo envolvimento do licitante para adaptação do formato dos dados a serem convertidos e 

Executar os serviços de migração dos dados existentes nos atuais cadastros e tabelas dos sistemas 
Municipal fornecerá os arquivos dos 

implantação; 

e cada sistema, durante o período de vigência do contrato; 

Ente Municipal. 
Deverá acompanhar os módulos dos sistemas, objeto deste termo de referência, uma ferramenta para 

elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção rápida de relatórios personalizados, 

Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam gravados em disco, 
outros formatos, que permitam ser visualizados posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e 

sistemas: 
ividades componentes das metodologias a serem adotadas devem ser descritas em 

Alicitantedeveráutilizar,naimplataçãodossistemas,osmétodose procedimentos descritos abaixo: 

Prazo 
Primeiros03(três)dias 
após aOrdemdeServiço 
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2. 

Treinamento dos usuários: serão criadas turmas por áreas de 
atuação e sistemas a serem operados, e será fornecido 
treinamento teórico e prático, utilizando 
recursosaudiovisuaisparamanipulaçã
odas diversasrotinas. 

3. 
Implantaçãoassistida:acompanhamentodetodasas 
rotinasiniciais(cadaquesitoexigidoemcadaum
sistemas)ao ladodos usuários

 
4. 

Suporte presente: manutenção de funcionário nas de
da entidade
esclarecimentosacercadedúvidasexistentessobre
çãodos sistemas. 

5 
Suporteàdistância:atendimentonoformatoh
comunicação por webchats, conexões remotas e troca de 
arquivos. 

 
10.11 Manutenção 
10.11.1 A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos softwares licitados, 
assim como a correção, eletrônica e/
garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as 
parametrizações e customizações já 

10.11.2 A empresa vencedora disponibilizará, em caráter
line, comunicação por web-chats, condições remotas e troca de arquivos para atendimento aos usuários. Este 
atendimento será fornecido diariamente, sem interrupções, no horário em que a 

10.11.3 A empresa vencedora diponibilizará um canal de atendimento direto gratuito, com custo zero para 
ligações feitas da Contratante para a Contratada, em tempo integral, ouseja, 24 (vinte e quatro) horas diárias. 
Este serviço não acarretará custos de qualquer e
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato administrativo, sob penade 
rescisãodeste. Em caráter ilustrativo, citamos aqui os serviços “VOIP”, “NEXTEL”, “linha exclus
pelo licitante), “0800” ou similar, desde que não gere custos para a Contratante, ficando gastos com instalação, 
manutenção, aquisição de aparelhos e mensalidades por responsabilidade exclusiva da Contratada. 
Consideram-se inaceitáveis, para fin
“MESSENGER”. 

10.11.4 Manutençãodo sistema24 horas pordiae 365 dias por 

10.11.5 Após implantação, a CONTRATADA deverá disponibilizar “in loco” um funcionário (com 
qualificação técnica para atender a todos os sistemas) durante todo o horáriodefuncionamentoda
Municipal,nosprimeiros90dias,todososdias.Após esse período, receber pelo menos uma visita de manutenção 
mensal corretiva, preventiva e preditiva de todos os sistemas, durante toda a vigênc

10.11.6 Os funcionários da CONTRATADA que prestarem o atendimento devem se fazer conhecer primeiro 
pelo setor responsável pelo TI da CONTRATANTE, e ser mantido na função, devendo a CONTRATADA 
reportar qualquer mudança no pessoal com pelomenos 30 (t
novos atendentes sobre o ambiente e os procedimentos particulares da 
 
10.12 AtualizaçãodosSistemas 
10.12.1 Atualização corretiva: havendo comunicação formal com discriminação de “erro” apresentado nos 
sistemas, será enviado retorno indicando o prazo para solução do mesmo, não podendo ser superior a 48 
(quarenta e oito) horas após o chamado.
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Treinamento dos usuários: serão criadas turmas por áreas de 
atuação e sistemas a serem operados, e será fornecido 
treinamento teórico e prático, utilizando 
recursosaudiovisuaisparamanipulaçãodossistemascomsimulaçã

 

Nos 
dias após a Ordem de 
Serviço

Implantaçãoassistida:acompanhamentodetodasas 
rotinasiniciais(cadaquesitoexigidoemcadaumdos 

usuários 

Nosprimeiros10(dez) 
diasapósaOrdem
Serviço

Suporte presente: manutenção de funcionário nas deSão Pedro 
da entidade, para prover 
esclarecimentosacercadedúvidasexistentessobreaoperacionaliza

Todaavigênciaapósa 
Ordem de Serviço

Suporteàdistância:atendimentonoformatohelpon-line, 
comunicação por webchats, conexões remotas e troca de 

Todaavigênciaapósa 
Ordem de Serviço

A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos softwares licitados, 
assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso, para 
garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as 
parametrizações e customizações já efetuadas. 

A empresa vencedora disponibilizará, em caráter permanente, suporte à distânciano formato help on
chats, condições remotas e troca de arquivos para atendimento aos usuários. Este 

atendimento será fornecido diariamente, sem interrupções, no horário em que a entidade

A empresa vencedora diponibilizará um canal de atendimento direto gratuito, com custo zero para 
ligações feitas da Contratante para a Contratada, em tempo integral, ouseja, 24 (vinte e quatro) horas diárias. 
Este serviço não acarretará custos de qualquer espécie para a Contratante, e deverá estar disponível no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato administrativo, sob penade 
rescisãodeste. Em caráter ilustrativo, citamos aqui os serviços “VOIP”, “NEXTEL”, “linha exclus
pelo licitante), “0800” ou similar, desde que não gere custos para a Contratante, ficando gastos com instalação, 
manutenção, aquisição de aparelhos e mensalidades por responsabilidade exclusiva da Contratada. 

se inaceitáveis, para fins da assinatura do contrato administrativo, os serviços do tipo “SKIPE” e 

Manutençãodo sistema24 horas pordiae 365 dias por ano. 

Após implantação, a CONTRATADA deverá disponibilizar “in loco” um funcionário (com 
er a todos os sistemas) durante todo o horáriodefuncionamentoda

Municipal,nosprimeiros90dias,todososdias.Após esse período, receber pelo menos uma visita de manutenção 
mensal corretiva, preventiva e preditiva de todos os sistemas, durante toda a vigênc

Os funcionários da CONTRATADA que prestarem o atendimento devem se fazer conhecer primeiro 
pelo setor responsável pelo TI da CONTRATANTE, e ser mantido na função, devendo a CONTRATADA 
reportar qualquer mudança no pessoal com pelomenos 30 (trinta) dias de antecedência, além de instruir os 
novos atendentes sobre o ambiente e os procedimentos particulares da Ente Municipal.

 
Atualização corretiva: havendo comunicação formal com discriminação de “erro” apresentado nos 

emas, será enviado retorno indicando o prazo para solução do mesmo, não podendo ser superior a 48 
(quarenta e oito) horas após o chamado. 

 primeiros 10 (dez) 
dias após a Ordem de 
Serviço 

Nosprimeiros10(dez) 
diasapósaOrdemde 
Serviço 

Todaavigênciaapósa 
Ordem de Serviço 

Todaavigênciaapósa 
Ordem de Serviço 

A manutenção deverá prever as condições para a atualização de versões dos softwares licitados, 
ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso, para 

garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as 

permanente, suporte à distânciano formato help on-
chats, condições remotas e troca de arquivos para atendimento aos usuários. Este 

entidade funcionar. 

A empresa vencedora diponibilizará um canal de atendimento direto gratuito, com custo zero para 
ligações feitas da Contratante para a Contratada, em tempo integral, ouseja, 24 (vinte e quatro) horas diárias. 

spécie para a Contratante, e deverá estar disponível no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato administrativo, sob penade 
rescisãodeste. Em caráter ilustrativo, citamos aqui os serviços “VOIP”, “NEXTEL”, “linha exclusiva” (paga 
pelo licitante), “0800” ou similar, desde que não gere custos para a Contratante, ficando gastos com instalação, 
manutenção, aquisição de aparelhos e mensalidades por responsabilidade exclusiva da Contratada. 

s da assinatura do contrato administrativo, os serviços do tipo “SKIPE” e 

Após implantação, a CONTRATADA deverá disponibilizar “in loco” um funcionário (com 
er a todos os sistemas) durante todo o horáriodefuncionamentodaEnte 

Municipal,nosprimeiros90dias,todososdias.Após esse período, receber pelo menos uma visita de manutenção 
ia do contrato. 

Os funcionários da CONTRATADA que prestarem o atendimento devem se fazer conhecer primeiro 
pelo setor responsável pelo TI da CONTRATANTE, e ser mantido na função, devendo a CONTRATADA 

rinta) dias de antecedência, além de instruir os 
Municipal. 

Atualização corretiva: havendo comunicação formal com discriminação de “erro” apresentado nos 
emas, será enviado retorno indicando o prazo para solução do mesmo, não podendo ser superior a 48 
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10.12.2 Evolutiva de ordem legal: havendo alterações na legislação que importem em alterações nos 
sistemas contratados, a Ente Municipal deverá formalizar os pedidos de alteração indicando os novos 
comportamentos pretendidos, e a empresa terá prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, após a 
solicitação da CONTRATANTE. 
10.12.3 Evolutiva de ordem tecnológica: havendo alterações evolu
produçãodossistemascontratados,durantetodaavigênciadocontrato,
nenhum custo adicional, imediatamente após liberação de novas versões.

10.12.4 Adequação de ordem tecnológica: havendo alterações na
Municipal, de hardware ou de software durante toda a vigência 
docontrato,acontratadadeveráadequarosistemaaonovoambientetecnológicosemnenhum custo adicional, em 
tempo acordado com o setor da Ente
 
11. REQUISITOS FUNCIONAIS DOS SISTEMAS
 
11.1. Característicamínimasgeraisparatodosos
 

ITEM 

1. 
SoftwaredeGestãoPúblicaIntegrada(tipoERP)deveráserum
“multiusuário”,“integrado”,“on
informações de uso comum.

2. Ambientecliente-servidorsobprotocoloderede

 
3. 

FuncionaremredecomservidoresGNU/Linux,WindowsServer,FreeBSD(ou superior) 
eestações detrabalhocomsistemaoperacionalWindows XP, 7, 8,8.1,10 
futurasversões,e GNU/Linux(ousuperior),padrãotecnológicoadotadopelaCâmara 

4. Serdesenvolvidoeminterface

5. 
Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas, permitindo 
bloqueio de acesso depois de determinado número de tenta
criptografia e expiração de senhas.

6. 
Provercontrolederestriçãodeacessoàsfunçõesdoaplicativoatravésdousode 
senhas,disponibilizandorecursodeduplacustódia,utilizandooconceitode
autorizador,emqualquerfunção,selecionadaacrit

7. 
Em telas de entrada de dados, permitindo atribuir, por usuário, permissão exclusivapara 
gravar, consultar e/ou excluir dados.

8. 
Manterlogdeauditoriadasalteraçõesefetuadassobreosprincipaiscadastros
tabelas. 

 
9. 

Permitiravisualizaçãodo
posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de
intervalosdepáginaseonúmerodecópiasaseremimpressas,alémdetambém permitir a seleção 
da impressora de rede desejada.

10. 
Permitirqueosrelatóriossejamsalvosemextensãodearquivos“.rtf,.txt,pdf
deformaquepossamserimportadosporoutros

11. 
Permitiraexportaçãodastabelasintegrantesdabasededadosdoaplicativoem arquivos tipo texto

12. 
Possuirvalidaçãodoscamposdastel

13. Todaatualizaçãodedadosdeveserrealizadadeforma

14. 
Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos, através do banco 
de dados, por meio de triggers ou constraints.
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Evolutiva de ordem legal: havendo alterações na legislação que importem em alterações nos 
Municipal deverá formalizar os pedidos de alteração indicando os novos 

comportamentos pretendidos, e a empresa terá prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, após a 
 

Evolutiva de ordem tecnológica: havendo alterações evolutivas na tecnologia de 
produçãodossistemascontratados,durantetodaavigênciadocontrato,oEnte municipal terá direito a utilizá
nenhum custo adicional, imediatamente após liberação de novas versões. 

Adequação de ordem tecnológica: havendo alterações na tecnologia dos sistemas adotados peloEnte
Municipal, de hardware ou de software durante toda a vigência 
docontrato,acontratadadeveráadequarosistemaaonovoambientetecnológicosemnenhum custo adicional, em 

Ente Municipal responsável pelas alterações. 

REQUISITOS FUNCIONAIS DOS SISTEMAS 

Característicamínimasgeraisparatodosossistemas: 

REQUEIRMENTO 
SoftwaredeGestãoPúblicaIntegrada(tipoERP)deveráserumsistema 
“multiusuário”,“integrado”,“on-line”,permitindoocompartilhamentode
informações de uso comum. 

servidorsobprotocoloderede TCP/IP 
FuncionaremredecomservidoresGNU/Linux,WindowsServer,FreeBSD(ou superior) 
eestações detrabalhocomsistemaoperacionalWindows XP, 7, 8,8.1,10 e

ões,e GNU/Linux(ousuperior),padrãotecnológicoadotadopelaCâmara 

Serdesenvolvidoeminterfacegráfica 
Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas, permitindo 
bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de acesso inválidas, 
criptografia e expiração de senhas. 
Provercontrolederestriçãodeacessoàsfunçõesdoaplicativoatravésdousode 
senhas,disponibilizandorecursodeduplacustódia,utilizandooconceitodeusuário
autorizador,emqualquerfunção,selecionadaacritériodousuário. 
Em telas de entrada de dados, permitindo atribuir, por usuário, permissão exclusivapara 
gravar, consultar e/ou excluir dados. 
Manterlogdeauditoriadasalteraçõesefetuadassobreosprincipaiscadastros

Permitiravisualizaçãodosrelatóriosemtela,bemcomopossibilitarquesejamsalvos em disco para 
posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de 
intervalosdepáginaseonúmerodecópiasaseremimpressas,alémdetambém permitir a seleção 
da impressora de rede desejada. 
Permitirqueosrelatóriossejamsalvosemextensãodearquivos“.rtf,.txt,pdfe.xls”
deformaquepossamserimportadosporoutros aplicativos. 
Permitiraexportaçãodastabelasintegrantesdabasededadosdoaplicativoem arquivos tipo texto

Possuirvalidaçãodoscamposdastelasnecessáriasantesdagravaçãonobancode 

Todaatualizaçãodedadosdeveserrealizadadeformaonline 
Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos, através do banco 
de dados, por meio de triggers ou constraints. 

Evolutiva de ordem legal: havendo alterações na legislação que importem em alterações nos 
Municipal deverá formalizar os pedidos de alteração indicando os novos 

comportamentos pretendidos, e a empresa terá prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, após a 

tivas na tecnologia de 
icipal terá direito a utilizá-las sem 

logia dos sistemas adotados peloEnte 
Municipal, de hardware ou de software durante toda a vigência 
docontrato,acontratadadeveráadequarosistemaaonovoambientetecnológicosemnenhum custo adicional, em 

line”,permitindoocompartilhamentodearquivos de dados e 

FuncionaremredecomservidoresGNU/Linux,WindowsServer,FreeBSD(ou superior) 
e 

ões,e GNU/Linux(ousuperior),padrãotecnológicoadotadopelaCâmara Municipal 

Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas, permitindo 
tivas de acesso inválidas, 

Provercontrolederestriçãodeacessoàsfunçõesdoaplicativoatravésdousode 
usuário 

Em telas de entrada de dados, permitindo atribuir, por usuário, permissão exclusivapara 

Manterlogdeauditoriadasalteraçõesefetuadassobreosprincipaiscadastrose 

srelatóriosemtela,bemcomopossibilitarquesejamsalvos em disco para 

intervalosdepáginaseonúmerodecópiasaseremimpressas,alémdetambém permitir a seleção 

e.xls” 

Permitiraexportaçãodastabelasintegrantesdabasededadosdoaplicativoem arquivos tipo texto 

asnecessáriasantesdagravaçãonobancode dados 

Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos, através do banco 
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15. Permitiragendamentoautomáticode

16. 
Permitirqueosprogramasexecutáveissejaminstaladosnasestações
provendo rotinas de atualização automática desses programas a partir do servidor, no caso de 
substituição de versões

 
17. 

Possuir ferramenta de criação/edição de relatórios que permita o desenvolvimento de novos 
relatórios a partir da base de dados existente, bem como a edição dosrelatórios novos eosjá 
existentes,esuasinclusõesnomenudecadasistemasema
decompilaçãodocódigo

18. 
Todososrelatóriosdetodosossistemasaplicativosenvolvidosdevempoder
incorporadosaosistemadeinformaçõesgerenciaisautomaticamentenomenu, quando desejar, 
sem a necessidade de substituição do executável

 
19. 

As regras de integridade do gere
preferencialmente no servidor de banco de dados, de tal forma que, 
independentementedosprivilégiosdeacessodousuárioedaformacomoelese
nãosejapermitidotornarinconsistenteobancode

20. 
O sistema deverá permitir a realização de cópias de segurança dos dados, de forma“on
e com o banco de dados em utilização.

 
21. 

OSGBDdeverá contermecanismos desegurança eproteçãoqueimpeçama perda de transações 
já efetivadas pelo usuário, e permita a recuperação de
falhas,devendo esteprocesso ser totalmenteautomático,documentado
seguro 

22. 
Assenhasdosusuáriosdevemserarmazenadasnaformacriptografada,através
algoritmos próprios do sistema, de tal maneira que nunca sejam mostradas em 
consulta, manutenção de cadastro de usuários ou tela de acesso ao sistema.

23. 
O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de segurança para impedir que 
usuáriosnãoautorizadosobtenhamêxitoemacessarabasededadospara
consulta,alteração,exclusão,impressãoou

24. 
Utilizaçãodatecnologiacomcoletadedadosatravésdetabletousmartphone(mobile) para 
levantamentos técnicos como inventário de almoxarifado e patrimônio.

25. 
Possuir ferramenta de assinatura eletrônica, através de certificaç
que permita dar validade jurídica aos documentos gerados.

 
11.2. OSISTEMAINTEGRADODECONTABILIDADEPÚBLICAAPLICADAAOSETOR

 
ITEM 

1. 
Registrar a movimentação contábil nas contas dos sistemas Financeiro, Patrimonial e 
Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, de 
conformidade com os Artigos 83 a 106 da Lei 4.320/64;

2. 
Possibilitar a integração com o Sistema de Compras e Licitações, permitindo ageração dos 
empenhos automaticament

3. 
PossibilitaraintegraçãocomoSistemadeFolhadePagamentos,gerandoautomaticamenteosem
penhos,liquidações,ordensdepagamentoe

4. 
Permitir a geração
 pagamentos
da Câmara, por meio de importação de arquivos;

5. 
Permitir ocadastramentodemaisde umaentidadenamesmabasededados,com 
contabilizaçãodistintaequepossibilite aemissãoderelatóriosmensais,anuais
consolidada; 
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mitiragendamentoautomáticodebackupsdiáriosdobancode dados 
Permitirqueosprogramasexecutáveissejaminstaladosnasestaçõesusuárias,
provendo rotinas de atualização automática desses programas a partir do servidor, no caso de 
substituição de versões 

ossuir ferramenta de criação/edição de relatórios que permita o desenvolvimento de novos 
relatórios a partir da base de dados existente, bem como a edição dosrelatórios novos eosjá 
existentes,esuasinclusõesnomenudecadasistemasemanecessidade 

ódigo-fonte. 
Todososrelatóriosdetodosossistemasaplicativosenvolvidosdevempoderser
incorporadosaosistemadeinformaçõesgerenciaisautomaticamentenomenu, quando desejar, 
sem a necessidade de substituição do executável 
As regras de integridade do gerenciador de banco de dados deverão estar alojadas 
preferencialmente no servidor de banco de dados, de tal forma que, 
independentementedosprivilégiosdeacessodousuárioedaformacomoelese
nãosejapermitidotornarinconsistenteobancodedados. 

á permitir a realização de cópias de segurança dos dados, de forma“on
e com o banco de dados em utilização. 
OSGBDdeverá contermecanismos desegurança eproteçãoqueimpeçama perda de transações 
já efetivadas pelo usuário, e permita a recuperação de dados na ocorrência deeventuais 
falhas,devendo esteprocesso ser totalmenteautomático,documentadoe 

Assenhasdosusuáriosdevemserarmazenadasnaformacriptografada,através
algoritmos próprios do sistema, de tal maneira que nunca sejam mostradas em 
consulta, manutenção de cadastro de usuários ou tela de acesso ao sistema.
O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de segurança para impedir que 
usuáriosnãoautorizadosobtenhamêxitoemacessarabasededadosparaefetuar

ação,exclusão,impressãooucópia. 
Utilizaçãodatecnologiacomcoletadedadosatravésdetabletousmartphone(mobile) para 
levantamentos técnicos como inventário de almoxarifado e patrimônio.
Possuir ferramenta de assinatura eletrônica, através de certificaçãodigital Padrão ICP Brasil, 
que permita dar validade jurídica aos documentos gerados. 

OSISTEMAINTEGRADODECONTABILIDADEPÚBLICAAPLICADAAOSETOR

DESCRIÇÃO 
Registrar a movimentação contábil nas contas dos sistemas Financeiro, Patrimonial e 
Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, de 
conformidade com os Artigos 83 a 106 da Lei 4.320/64; 
Possibilitar a integração com o Sistema de Compras e Licitações, permitindo ageração dos 
empenhos automaticamente. 
PossibilitaraintegraçãocomoSistemadeFolhadePagamentos,gerandoautomaticamenteosem
penhos,liquidações,ordensdepagamentoedespesasextraorçamentáriasreferentesàs

geração automática de empenhos, liquidações,
pagamentosorçamentários e de restos a pagar, referente às prestações de contas 

da Câmara, por meio de importação de arquivos; 
Permitir ocadastramentodemaisde umaentidadenamesmabasededados,com 
contabilizaçãodistintaequepossibilite aemissãoderelatóriosmensais,anuais

usuárias, 
provendo rotinas de atualização automática desses programas a partir do servidor, no caso de 

ossuir ferramenta de criação/edição de relatórios que permita o desenvolvimento de novos 
relatórios a partir da base de dados existente, bem como a edição dosrelatórios novos eosjá 

ser 
incorporadosaosistemadeinformaçõesgerenciaisautomaticamentenomenu, quando desejar, 

nciador de banco de dados deverão estar alojadas 
preferencialmente no servidor de banco de dados, de tal forma que, 
independentementedosprivilégiosdeacessodousuárioedaformacomoeleseder, 

á permitir a realização de cópias de segurança dos dados, de forma“on-line” 

OSGBDdeverá contermecanismos desegurança eproteçãoqueimpeçama perda de transações 
dados na ocorrência deeventuais 

Assenhasdosusuáriosdevemserarmazenadasnaformacriptografada,atravésde 
algoritmos próprios do sistema, de tal maneira que nunca sejam mostradas em telasde 
consulta, manutenção de cadastro de usuários ou tela de acesso ao sistema. 
O gerenciador de banco de dados deverá possuir recursos de segurança para impedir que 

efetuar 

Utilizaçãodatecnologiacomcoletadedadosatravésdetabletousmartphone(mobile) para 
levantamentos técnicos como inventário de almoxarifado e patrimônio. 

ãodigital Padrão ICP Brasil, 

OSISTEMAINTEGRADODECONTABILIDADEPÚBLICAAPLICADAAOSETORPUBLICO. 

Registrar a movimentação contábil nas contas dos sistemas Financeiro, Patrimonial e de 
Compensação em partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, de 

Possibilitar a integração com o Sistema de Compras e Licitações, permitindo ageração dos 

PossibilitaraintegraçãocomoSistemadeFolhadePagamentos,gerandoautomaticamenteosem
extraorçamentáriasreferentesàsretenções; 

e de restos a pagar, referente às prestações de contas 

Permitir ocadastramentodemaisde umaentidadenamesmabasededados,com 
contabilizaçãodistintaequepossibilite aemissãoderelatóriosmensais,anuaiseda LRFdeforma 
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6. 
Permitir,quandoforocaso,aimportaçãodosmovimentosdos
queestejamemambientesexternoseforadarede, possibilitando a emissão de relatórios anuais 
e da LRF de forma consolidada;

7. 
GerarrelatóriosdeReceita,Despesa
boletim diário de caixa;

8. 
Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da 
Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 

 
9. 

Atender as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, 
bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em 
cadaexercícioestejamdisponíveisaestruturae 
descriçõesdasPortarias

10. 
GerarosrazõesanalíticosdetodasascontasintegrantesdosSistemasFinanceiro, Patrimonial e 
de Compensado. 

11. 
Possibilitarconfigurarpermissõesdeacessoparaquedeterminados
aos cadastrosparaconsultas,massempermissãopara efetuar 

12. Permitircadastrarhistóricoscomtextos
13. PossibilitaroregistrodeempenhosporEstimativa,Globale
14. Possibilitaroregistrodesub

15. 
Possibilitaropagamentodanotadeempenho,restosapagaredespesa
nota de pagamento deve permitir informar mais de uma conta pagadora, inclusive de 
bancos diferentes; 

16. 
PossibilitarinscreverautomaticamentenoSistemadeCompensaçãoos17 
empenhosdeadiantamentos,quandodasuaconcessãoeolançamentode
daprestaçãodecontas.

17. 
Controlarasdatasdevencimentodospagamentosdeempenhos,visandoo controle dos 
pagamentos em ordem cronológica.

18. 
Permitirregistrarospagamentostotaisouparciaisdasdespesasdeempenhos

 
19. 

Possibilitarainclusãodeváriosdescontosnaliquidaçãodeempenhoe 
liquidaçãoderestosapagarnãoprocessados,tantonofluxo
ário,efetuandoautomaticamenteoslançamentosnascontas nas contas orçamentárias e 
financeiras e de compensação.

20. 
Efetuarautomaticamenteasincorporaçõesnascontasdepatrimônioquando efetuada a 
liquidação de empenhos de aquisição de bem patrimonial.

21. 
Efetuar automaticamente lançamentos na contadecompensado quando efetuar 
pagamentodeempenhoeprestaçãodecontasdosempenhosde
subvenções. 

22. 
Efetuarocancelamentoderestosapagaremcontrapartidacomcontade resultado definida pelo 
usuário. 

23. 
Executaroencerramentodoexercício,comtodososlançamentosautomáticos
apuraçãodo resultado.

24. 
Possibilitariniciarosmovimen
esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no 
exercício já iniciado.

25. 
Emitirnotasdeempenho,sub
restosapagar,despesaextraes
tervaloou aleatoriamente.
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Permitir,quandoforocaso,aimportaçãodosmovimentosdosFundos,FundaçõesouAutarquias,
queestejamemambientesexternoseforadarede, possibilitando a emissão de relatórios anuais 
e da LRF de forma consolidada; 
GerarrelatóriosdeReceita,Despesa,RestosaPagar,DepósitosdeDiversas Origens, Bancos e o 
boletim diário de caixa; 
Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da 
Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00 – LRF e das instruções do TCE/RN;

as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, 
bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em 
cadaexercícioestejamdisponíveisaestruturae 
descriçõesdasPortariasFederaisvigentesnoperíodoselecionado; 

erarosrazõesanalíticosdetodasascontasintegrantesdosSistemasFinanceiro, Patrimonial e 

Possibilitarconfigurarpermissõesdeacessoparaquedeterminadosusuários
aos cadastrosparaconsultas,massempermissãopara efetuar alterações; 

Permitircadastrarhistóricoscomtextospadronizados; 
PossibilitaroregistrodeempenhosporEstimativa,GlobaleOrdinário. 
Possibilitaroregistrodesub-empenhosparaoempenhoEstimativoeGlobal.
Possibilitaropagamentodanotadeempenho,restosapagaredespesasextras,
nota de pagamento deve permitir informar mais de uma conta pagadora, inclusive de 

PossibilitarinscreverautomaticamentenoSistemadeCompensaçãoos17 
empenhosdeadiantamentos,quandodasuaconcessãoeolançamentodebaix

contas. 
Controlarasdatasdevencimentodospagamentosdeempenhos,visandoo controle dos 
pagamentos em ordem cronológica. 
Permitirregistrarospagamentostotaisouparciaisdasdespesasdeempenhos

ainclusãodeváriosdescontosnaliquidaçãodeempenhoe 
liquidaçãoderestosapagarnãoprocessados,tantonofluxoextraorçamentário
ário,efetuandoautomaticamenteoslançamentosnascontas nas contas orçamentárias e 
financeiras e de compensação. 

maticamenteasincorporaçõesnascontasdepatrimônioquando efetuada a 
liquidação de empenhos de aquisição de bem patrimonial. 
Efetuar automaticamente lançamentos na contadecompensado quando efetuar 
pagamentodeempenhoeprestaçãodecontasdosempenhosdeadiantamentos,

Efetuarocancelamentoderestosapagaremcontrapartidacomcontade resultado definida pelo 

Executaroencerramentodoexercício,comtodososlançamentosautomáticos
resultado. 

Possibilitariniciarosmovimentoscontábeisnonovoexercíciomesmoqueo
esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no 
exercício já iniciado. 
Emitirnotasdeempenho,sub-empenhos,liquidação,ordensdepagamento, 
restosapagar,despesaextraesuasrespectivasnotasdeanulação,possibilitando

aleatoriamente. 

FundaçõesouAutarquias,
queestejamemambientesexternoseforadarede, possibilitando a emissão de relatórios anuais 

,RestosaPagar,DepósitosdeDiversas Origens, Bancos e o 

Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da 
TCE/RN; 

as Portarias Federais em vigor, possibilitando a execução da Despesa e Receita, 
bem como permitir a emissão dos anexos exigidos, e de forma que em 

erarosrazõesanalíticosdetodasascontasintegrantesdosSistemasFinanceiro, Patrimonial e 

usuáriostenhampermissões
 

Global. 
extras,sendo que a cada 

nota de pagamento deve permitir informar mais de uma conta pagadora, inclusive de 

PossibilitarinscreverautomaticamentenoSistemadeCompensaçãoos17 
baixarespectiva,quando

Controlarasdatasdevencimentodospagamentosdeempenhos,visandoo controle dos 

Permitirregistrarospagamentostotaisouparciaisdasdespesasdeempenhoserestosa pagar. 

extraorçamentáriocomonoorçament
ário,efetuandoautomaticamenteoslançamentosnascontas nas contas orçamentárias e 

maticamenteasincorporaçõesnascontasdepatrimônioquando efetuada a 

Efetuar automaticamente lançamentos na contadecompensado quando efetuar 
ntos,auxíliose 

Efetuarocancelamentoderestosapagaremcontrapartidacomcontade resultado definida pelo 

Executaroencerramentodoexercício,comtodososlançamentosautomáticosecoma 

oanterior ainda não 
esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no 

empenhos,liquidação,ordensdepagamento, 
possibilitandosuaemissãoporin
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26. 
Permitira anulação totaleparcialdo empenho, ordensde pagamento,nota de despesa 
extraorçamentária, possibilitando conferência destas operações.

 
27. 

Emitirrelatóriosematendimentoaoartigo48eartigo73Lei131/2009,LeiComplementar 101/00 
– LRF. 

28. 
Possibilitarocontrolededespesaportiporelacionadoaoelementodedespesa, permitindo a 
emissão de relatórios das despesas por tipo.

 
29. 

Permitirocadastramentodefontederecursocomiden
especificaçãoedetalhamento,emconformidadecomaportariadaSTN
ContasdoEstado. 

30. 
CadastrarecontrolarasdotaçõesconstantesnoorçamentodaCâmaraeas decorrentes de créditos 
adicionais suplementares, especiais e extraordinários.

31. 
Permitirnasalteraçõesorçamentáriasadicionaremdiversasdotaçõesesubtrair
araummesmo decreto.

32. Registarbloqueioedesbloqueiodevaloresnasdotações

33. 
Controlarasdotaçõesorçamentárias,impossibilitandoautilizaçãodedotaçõescom
insuficiente para realizar a despesa.

34. EmitiroQuadrodeDetalhamentodaDespesa

35. 
Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por 
período de tempo e outros de interesse da Câmara.

36. 
Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globaise outros 
de interesse da Câmara.

 
37. 

Permitiroacompanhamentodocronogramamensal dedesembolsodasdespesas 
paralimitaçãodeempenho,conformeoartigo9ºdaLeiComplementar101/00

38. EmitiroLivroDiárioe Razão.

 
39. 

Possuirprocessodeencerramentomensalqueverifiqueeventuaisdivergências
oencerramentonãopossibilitealteraçõesemlançamentoscontábeis já registrados.

40. Permitircadastrarcontratoseprestaçãodecontasde

41. 
Emitirosrelatóriosdascontaspúblicasparapublicação,conformeInstruçãoNormativa n. 28/99 
do TCU e Portaria 275/00;

 
42. 

Gerarrelatóriosdepagamentosrealizados,razãoanalítico,pagamentosem
cronológica, livro diário, extrato dos credores,demonstrativo dosrestos a
cheques compensados e não compensados.

43. 
Permitirqueosprecatóriossejamrelacionadoscomadespesadestinadaaoseu 

44. 
Permitir gerar arquivospara oSIAIFISCAL
Grande do Norte. 

45. 
Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no 
sistemaantesdegerarosarquivosparaoSIAIFISCALdoTribunaldeContasdo
dedoNorte. 

46. 
Gerar os arquivos conforme o MANAD 
Secretaria da Receita da Previdência.

47. 
Permitir a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada ea 
despesa fixada e realizada.

48. 
Possuirrotinadeemissãodechequesparapagamentodasdespesas,coma possibilidade de 
efetuar a baixa no momento do pag
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Permitira anulação totaleparcialdo empenho, ordensde pagamento,nota de despesa 
extraorçamentária, possibilitando conferência destas operações. 

matendimentoaoartigo48eartigo73Lei131/2009,LeiComplementar 101/00 

Possibilitarocontrolededespesaportiporelacionadoaoelementodedespesa, permitindo a 
emissão de relatórios das despesas por tipo. 
Permitirocadastramentodefontederecursocomidentificadordeuso,grupo, 
especificaçãoedetalhamento,emconformidadecomaportariadaSTNouTribunalde 

CadastrarecontrolarasdotaçõesconstantesnoorçamentodaCâmaraeas decorrentes de créditos 
adicionais suplementares, especiais e extraordinários. 
Permitirnasalteraçõesorçamentáriasadicionaremdiversasdotaçõesesubtrair

decreto. 
Registarbloqueioedesbloqueiodevaloresnasdotaçõesorçamentárias 
Controlarasdotaçõesorçamentárias,impossibilitandoautilizaçãodedotaçõescom
insuficiente para realizar a despesa. 
EmitiroQuadrodeDetalhamentodaDespesa(QDD). 

Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por 
período de tempo e outros de interesse da Câmara. 

os de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globaise outros 
de interesse da Câmara. 
Permitiroacompanhamentodocronogramamensal dedesembolsodasdespesas 
paralimitaçãodeempenho,conformeoartigo9ºdaLeiComplementar101/00

Razão. 

Possuirprocessodeencerramentomensalqueverifiqueeventuaisdivergências
oencerramentonãopossibilitealteraçõesemlançamentoscontábeis já registrados.

Permitircadastrarcontratoseprestaçãodecontasdecontratos. 

osrelatóriosdascontaspúblicasparapublicação,conformeInstruçãoNormativa n. 28/99 
do TCU e Portaria 275/00; 
Gerarrelatóriosdepagamentosrealizados,razãoanalítico,pagamentosemordem
cronológica, livro diário, extrato dos credores,demonstrativo dosrestos a
cheques compensados e não compensados. 
Permitirqueosprecatóriossejamrelacionadoscomadespesadestinadaaoseu 

Permitir gerar arquivospara oSIAIFISCAL-DFdo Tribunalde ContasdoEstado de Rio 

ório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no 
sistemaantesdegerarosarquivosparaoSIAIFISCALdoTribunaldeContasdo

Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a 
ceita da Previdência. 

Permitir a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada ea 
despesa fixada e realizada. 

Possuirrotinadeemissãodechequesparapagamentodasdespesas,coma possibilidade de 
efetuar a baixa no momento do pagamento ao fornecedor. 

Permitira anulação totaleparcialdo empenho, ordensde pagamento,nota de despesa 

matendimentoaoartigo48eartigo73Lei131/2009,LeiComplementar 101/00 

Possibilitarocontrolededespesaportiporelacionadoaoelementodedespesa, permitindo a 

tificadordeuso,grupo, 
Tribunalde 

CadastrarecontrolarasdotaçõesconstantesnoorçamentodaCâmaraeas decorrentes de créditos 

Permitirnasalteraçõesorçamentáriasadicionaremdiversasdotaçõesesubtrairdediversasfontesp

Controlarasdotaçõesorçamentárias,impossibilitandoautilizaçãodedotaçõescom saldo 

Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por 

os de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globaise outros 

Permitiroacompanhamentodocronogramamensal dedesembolsodasdespesas 
paralimitaçãodeempenho,conformeoartigo9ºdaLeiComplementar101/00–LRF. 

Possuirprocessodeencerramentomensalqueverifiqueeventuaisdivergênciasdesaldosequeapós
oencerramentonãopossibilitealteraçõesemlançamentoscontábeis já registrados. 

osrelatóriosdascontaspúblicasparapublicação,conformeInstruçãoNormativa n. 28/99 

ordem 
cronológica, livro diário, extrato dos credores,demonstrativo dosrestos apagar, relação de 

Permitirqueosprecatóriossejamrelacionadoscomadespesadestinadaaoseu pagamento. 

DFdo Tribunalde ContasdoEstado de Rio 

ório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no 
sistemaantesdegerarosarquivosparaoSIAIFISCALdoTribunaldeContasdoEstadodoRioGran

Manual Normativo de Arquivos Digitais para a 

Permitir a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada ea 

Possuirrotinadeemissãodechequesparapagamentodasdespesas,coma possibilidade de 
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49. Emitirrelatórioscomasinformaçõesparao

50. 
Permitiratransferênciaautomáticadesaldosparaoexercícioseguinteapóso encerramento do 
exercício 

 
51. 

Ser integrado com o sistema de compras e licitação, de forma a gerar o bloqueio 
empenho oriundos de processos de compras e licitação, de forma automática;

52. 
Permitir a visualização dos limites de crédito utilizados, em conformidade com alei 
orçamentária anual. 

53. GerarrelatóriodemonstrativopararecolhimentodoPASEPeINSSde

54. Permitiroestornodelançamentosquando

55. Registraroslançamentosdedébito/crédito,detransferênciasbancárias,permitir
lançamentosdosextratosbancáriosparagerarasconciliações,registrando automaticamente os 
lançamentos na Contabilidade.

56. Permitirocontroledasaplicações

 
57. 

Permitiraconciliaçãobancáriacomosdemonstrativosdoslançamentosde 
pagamentosederecebimentosnoperíodoselecionadocomoslançamentos
alémdeemitirodemonstrativodeconciliaçãodosaldo 

 
58. 

Geraraemissãodeboletimdecaixademonstrandoamovimentaçãodiáriadas 
receitasarrecadadasedasdespesasrealizadas,orçamentáriase
saldos. 

 
59. 

Permitirademonstraçãodesaldosbancários,possuindoboletimdiáriode
ntodocaixa,boletimdiáriodatesourariaedemonstrativos financeiros de caixa, posição 
financeiros e demonstrativos financeiros.

60. 
Configurar os usuários com permissão para acesso ao sistema de tesouraria, e com 
configuração dos usuários que podem movimentar os 

 
 

61. 

Gerar os seguintes relatórios e demonstrativos: Razãoanalítico, 
pagamentos por ordem cronológica, demonstrativo dos pagamentos efetuados, contas a 
pagar por credores, pagamentos e recebimentos estornados, relação de
chequesemitidos,emissãodenotasdepagamentos,declaraçãoderegularidade

62. 
Gerarrelatóriosreferentesàsordensbancáriasepermitirconsultasemdiversas 

63. 
Permitiraemissãoderelatóriosdiáriosparaacompanhamentoecontroledos pagamento
recebimentos realizados.

64. Permitiroestornoe/oualteraçõesderecebimentos

65. Permitiraconfiguraçãodeassinaturaspor

 
66. 

Permitirdescontosextraseorçamentáriosnaliquidaçãodeempenhoefetuando 
automaticamenteoslançamentosnascontasor

 
67. 

Efetuarautomaticamentelançamentosnacontadecompensadoquando
todeempenhoeprestaçãodecontasdosempenhosde adiantamentos ou auxílios e subvenções.

68. 
Permitir que sejam emitidas notas de Liquida
Despesa extra e respectivas anulações.

69. Emitirolivrodetesouraria
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EmitirrelatórioscomasinformaçõesparaoSISTN. 
Permitiratransferênciaautomáticadesaldosparaoexercícioseguinteapóso encerramento do 

Ser integrado com o sistema de compras e licitação, de forma a gerar o bloqueio 
empenho oriundos de processos de compras e licitação, de forma automática;

Permitir a visualização dos limites de crédito utilizados, em conformidade com alei 

GerarrelatóriodemonstrativopararecolhimentodoPASEPeINSSde autôno

Permitiroestornodelançamentosquandonecessário 

Registraroslançamentosdedébito/crédito,detransferênciasbancárias,permitir
lançamentosdosextratosbancáriosparagerarasconciliações,registrando automaticamente os 
lançamentos na Contabilidade. 

Permitirocontroledasaplicaçõesfinanceiras; 

Permitiraconciliaçãobancáriacomosdemonstrativosdoslançamentosde 
pagamentosederecebimentosnoperíodoselecionadocomoslançamentosdos
alémdeemitirodemonstrativodeconciliaçãodosaldo bancário; 

Geraraemissãodeboletimdecaixademonstrandoamovimentaçãodiáriadas 
receitasarrecadadasedasdespesasrealizadas,orçamentáriaseextraorçamentárias

Permitirademonstraçãodesaldosbancários,possuindoboletimdiáriodebancos,
ocaixa,boletimdiáriodatesourariaedemonstrativos financeiros de caixa, posição 

financeiros e demonstrativos financeiros. 
Configurar os usuários com permissão para acesso ao sistema de tesouraria, e com 
configuração dos usuários que podem movimentar os caixas diários; 
Gerar os seguintes relatórios e demonstrativos: Razãoanalítico, 
pagamentos por ordem cronológica, demonstrativo dos pagamentos efetuados, contas a 
pagar por credores, pagamentos e recebimentos estornados, relação de
chequesemitidos,emissãodenotasdepagamentos,declaraçãoderegularidade

Gerarrelatóriosreferentesàsordensbancáriasepermitirconsultasemdiversas 

Permitiraemissãoderelatóriosdiáriosparaacompanhamentoecontroledos pagamento
recebimentos realizados. 

Permitiroestornoe/oualteraçõesderecebimentos lançados. 

Permitiraconfiguraçãodeassinaturaspor relatório. 

Permitirdescontosextraseorçamentáriosnaliquidaçãodeempenhoefetuando 
automaticamenteoslançamentosnascontasorçamentárias,financeirasede

Efetuarautomaticamentelançamentosnacontadecompensadoquandodaliquidaçãooupagamen
todeempenhoeprestaçãodecontasdosempenhosde adiantamentos ou auxílios e subvenções.

Permitir que sejam emitidas notas de Liquidação, Ordem de pagamento Restos apagar, 
Despesa extra e respectivas anulações. 

Emitirolivrodetesourariamensalmente. 

Permitiratransferênciaautomáticadesaldosparaoexercícioseguinteapóso encerramento do 

Ser integrado com o sistema de compras e licitação, de forma a gerar o bloqueio eo 
empenho oriundos de processos de compras e licitação, de forma automática; 

Permitir a visualização dos limites de crédito utilizados, em conformidade com alei 

autônomos; 

Registraroslançamentosdedébito/crédito,detransferênciasbancárias,permitiros 
lançamentosdosextratosbancáriosparagerarasconciliações,registrando automaticamente os 

dosextratosbancários,

Geraraemissãodeboletimdecaixademonstrandoamovimentaçãodiáriadas 
extraorçamentáriaserespectivos 

bancos,livrodomovime
ocaixa,boletimdiáriodatesourariaedemonstrativos financeiros de caixa, posição 

Configurar os usuários com permissão para acesso ao sistema de tesouraria, e com 

Gerar os seguintes relatórios e demonstrativos: Razãoanalítico, demonstrativo dos 
pagamentos por ordem cronológica, demonstrativo dos pagamentos efetuados, contas a 
pagar por credores, pagamentos e recebimentos estornados, relação de 
chequesemitidos,emissãodenotasdepagamentos,declaraçãoderegularidadedesaldodecaixa. 

Gerarrelatóriosreferentesàsordensbancáriasepermitirconsultasemdiversas classificações. 

Permitiraemissãoderelatóriosdiáriosparaacompanhamentoecontroledos pagamentos e 

Permitirdescontosextraseorçamentáriosnaliquidaçãodeempenhoefetuando 
decompensação. 

liquidaçãooupagamen
todeempenhoeprestaçãodecontasdosempenhosde adiantamentos ou auxílios e subvenções. 

ção, Ordem de pagamento Restos apagar, 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/ RN

AV. FRANCISCO CABRAL, Nº 

11.3. SISTEMAINTEGRADODE
 

ITEM 
1. Abaixadebenspoderáserindividualou

2. 
Adepreciaçãodebenspoderáserindividua

3. Atransferênciadebenspoderáserindividualou

 
4. 

Cadastrarasinformaçõesdosbensmóveis,inclusiveveículos,imóveisprópriose 
locadoscomtodososdadosnecessáriosaocontroledepatrimônio,registrando
torepessoa responsávelpelo

5. 
Consultarosbenspornúmerodetombamentodatadeaquisição,númerodo documento e número/ 
ano do empenho. 

6. Controlarbensalienadosesua

 
7. 

Controlar os bens encaminhados à manutenção, armazenando os dadosbásicos
movimentação, tais como data de envio, se é manutenção preventiva ou corretiva, e 
valores,possibilitandoaemissãoderelatóriodenotademanutenção,bens
oeefetuado. 

8. 
Dar baixa de bens que não foram localizados no setor durante o registro
de inventário 

9. 
Efetuar a transferência de bens localizados no setor, mas pertencentes a outro, durante o 
registro do inventário.

10. 
Emissão de etiquetas de patrimônio, contendo número do tombamento, especificação do 
bem e código de barras;

11. Emissãoderelatóriodebaixasporclasseoulocalizaçãodo

12. 
Emissãodorelatóriodemonstrandoosbenseminventariados:localizadosepertencentes ao setor; 
localizados, mas pertencentes a outro setor; e não localizados.

13. 
Emitir termo de transferência
data de transferência, origem e destino (local e responsável), número do bem e 
especificação. 

14. Emitirrelaçãodebenspor
15. Emitirrelatóriodenotade
16. Emitirrelatórioderelaçãosi
17. Emitirrelatóriodestinadoàprestaçãode
18. Emitirrelatóriodoinventárioporunidade
19. Incluirimagem(ns)dobema fimdeauxiliar nasua

20. 
Informar o processo de compra, número da o
administrativoreferente aoitem patrimonial, demonstrando assima integração com os 
sistemas de compras e protocolo.

21. 
Manter o registro histórico das movimentações dos bens, e emitir o relatório analítico de 
todas as movimentações ocorridas durante sua vida útil.

22. 
Nateladetransferência,deveráserinformadoonúmerododocumento

23. Nocadastrodobem,deveráconteroregistrodesua

24. 
O termo de guarda e responsabilidade poderá ser cadastrado de forma individu
coletivo dos bens 

25. 
O patrimônio deverá ser integrado ao sistema de almoxarifado, de modo que aoefetuar 
orecebimento deequipamentos direcionadosao patrimônio, osistema informe qual (is) 
aquisição (ões) pendente(s).
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SISTEMAINTEGRADODEPATRIMONIO 

REQUERIMENTO 
Abaixadebenspoderáserindividualoucoletiva 
Adepreciaçãodebenspoderáserindividual,ouconformecritérios estabelecidos na seleção.

Atransferênciadebenspoderáserindividualoucoletiva 
Cadastrarasinformaçõesdosbensmóveis,inclusiveveículos,imóveisprópriose 
locadoscomtodososdadosnecessáriosaocontroledepatrimônio,registrando
torepessoa responsávelpelo bem. 
Consultarosbenspornúmerodetombamentodatadeaquisição,númerodo documento e número/ 

Controlarbensalienadosesuavigência 
Controlar os bens encaminhados à manutenção, armazenando os dadosbásicos
movimentação, tais como data de envio, se é manutenção preventiva ou corretiva, e 
valores,possibilitandoaemissãoderelatóriodenotademanutenção,bensem

Dar baixa de bens que não foram localizados no setor durante o registro

Efetuar a transferência de bens localizados no setor, mas pertencentes a outro, durante o 
registro do inventário. 
Emissão de etiquetas de patrimônio, contendo número do tombamento, especificação do 

arras; 
Emissãoderelatóriodebaixasporclasseoulocalizaçãodobem 

Emissãodorelatóriodemonstrandoosbenseminventariados:localizadosepertencentes ao setor; 
localizados, mas pertencentes a outro setor; e não localizados. 
Emitir termo de transferência com pelo menos as seguintes informações: número da guia, 
data de transferência, origem e destino (local e responsável), número do bem e 

Emitirrelaçãodebensporproduto 
Emitirrelatóriodenotadealienação 
Emitirrelatórioderelaçãosimplesdebens,portipo,bemetipode aquisição. 
Emitirrelatóriodestinadoàprestaçãode contas 
Emitirrelatóriodoinventárioporunidadeadministrativa 
Incluirimagem(ns)dobema fimdeauxiliar nasua localização 
Informar o processo de compra, número da ordem de fornecimento e processo 
administrativoreferente aoitem patrimonial, demonstrando assima integração com os 
sistemas de compras e protocolo. 
Manter o registro histórico das movimentações dos bens, e emitir o relatório analítico de 

entações ocorridas durante sua vida útil. 
Nateladetransferência,deveráserinformadoonúmerododocumentoautorizador.

Nocadastrodobem,deveráconteroregistrodesuagarantia. 

O termo de guarda e responsabilidade poderá ser cadastrado de forma individu

O patrimônio deverá ser integrado ao sistema de almoxarifado, de modo que aoefetuar 
orecebimento deequipamentos direcionadosao patrimônio, osistema informe qual (is) 
aquisição (ões) pendente(s). 

l,ouconformecritérios estabelecidos na seleção. 

Cadastrarasinformaçõesdosbensmóveis,inclusiveveículos,imóveisprópriose 
locadoscomtodososdadosnecessáriosaocontroledepatrimônio,registrandoaidentificaçãodose

Consultarosbenspornúmerodetombamentodatadeaquisição,númerodo documento e número/ 

Controlar os bens encaminhados à manutenção, armazenando os dadosbásicos da 
movimentação, tais como data de envio, se é manutenção preventiva ou corretiva, e 

emmanutençãoemabert

Dar baixa de bens que não foram localizados no setor durante o registro do mesmo na tela 

Efetuar a transferência de bens localizados no setor, mas pertencentes a outro, durante o 

Emissão de etiquetas de patrimônio, contendo número do tombamento, especificação do 

Emissãodorelatóriodemonstrandoosbenseminventariados:localizadosepertencentes ao setor; 

com pelo menos as seguintes informações: número da guia, 
data de transferência, origem e destino (local e responsável), número do bem e 

 

rdem de fornecimento e processo 
administrativoreferente aoitem patrimonial, demonstrando assima integração com os 

Manter o registro histórico das movimentações dos bens, e emitir o relatório analítico de 

autorizador. 

O termo de guarda e responsabilidade poderá ser cadastrado de forma individual oupor 

O patrimônio deverá ser integrado ao sistema de almoxarifado, de modo que aoefetuar 
orecebimento deequipamentos direcionadosao patrimônio, osistema informe qual (is) 
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26. 
O sistema de patrimônio 
pertinentes aos bens móveis, imóveis e semoventes, de maneira efetiva desde o 
cadastramento, a classificação e a movimentação.

27. 
Osistemadevepermitirqueasfórmulasdedepreciação/reavaliaçãoeassel
pelo usuário 

28. Osistemadeverápermitiroregistrodebensrecebidosoucedidosem

29. 
Osoftwaredepatrimôniodeverádispordorecursogeradorderelatórios,que possibilite ao 
usuário emitir relatório com conteúdo, layout e ordens selecionáve

30. 
Permitirregistrarosmotivosdasbaixasdosbensdopatrimôniopúblico(venda, doações, 
inutilizações, abandono, cessão, devolução, alienação, leilão, outros).

31. Permitirvisualizaçãodaversãodosistemaqueestásendo
32. Possibilitaraincorporaçãooun

33. 
Possibilitarfazerumaouváriascópiasdecadastrodebem,gerando
placa a partir do código inicial informado, copiando as características do 

34. 
Registrar as baixas e emitir termo de baixa com as seg
data da baixa, motivo, código e especificação do bem.

35. 
Registrar as Comissões de Inventário, informando
membros e sua respectiva vigência.

36. Registraroresponsávelpelaconformidadedareava
37. Relaçãodereavaliaçõesedepreciaçõesporlocalizaçãoou

38. 
Terorecursodedigitalizaçãodedocumentosnateladecadastrodebens,como
outros documentos, e prmitir inserir também pelo menos documentos nos formatos PDF, 
DOC, JPG, ODT, BMP, JPG, PNG e XLS.

39. 
Terparâmetrosparaquepossamserincluídosnovoscamposnocadastrodebens (móveis e 
imóveis) para informações adicionais

 
11.4. SISTEMAINTEGRADODERECURSOS

 
ITEM 

1. 
Permitir acaptação emanutenção de informações pess
mínimo os seguintes dados: matrícula, nome, filiação, data de nascimento, sexo, grau de 
instrução, estado civil, endereço, CPF, PIS, RG (número, órgão expedidor e 

2. 
Permitir a captação e manutenção de informações 
com o órgão, com no mínimo os seguintes dados: regime jurídico, vínculo, cargo, salário e 
carga horária semanal.

3. Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimesjurídicos, comoceletistas, 
estatutários, comissionados e contratos temporários.

4. Permitiroregistroecontroledapromoçãoeprogressãodecargosesaláriosdos 

5. 
Estabelecer um único cadastro de pessoas para o servidor, paraque através deste 
possamseraproveitadososdadoscadastraisdeservidores
permitir controlar todos os vínculos empregatícios que o servidor tenha ou venha a ter.

6. Permitircontratosdeduplovínculodentroeforadaempresa,quantoaoacúmulo das bases para 
INSS. 

7. Validardígitoverificadordonúmerodo
8. Validardígitoverificadordonúmerodo
9. Localizarservidorespornomeouparte
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O sistema de patrimônio público deve possibilitar a manutenção e controle dos dados 
pertinentes aos bens móveis, imóveis e semoventes, de maneira efetiva desde o 
cadastramento, a classificação e a movimentação. 
Osistemadevepermitirqueasfórmulasdedepreciação/reavaliaçãoeasseleções sejam criadas 

Osistemadeverápermitiroregistrodebensrecebidosoucedidosemcomodato
Osoftwaredepatrimôniodeverádispordorecursogeradorderelatórios,que possibilite ao 
usuário emitir relatório com conteúdo, layout e ordens selecionáveis. 
Permitirregistrarosmotivosdasbaixasdosbensdopatrimôniopúblico(venda, doações, 
inutilizações, abandono, cessão, devolução, alienação, leilão, outros). 
Permitirvisualizaçãodaversãodosistemaqueestásendoutilizada 
Possibilitaraincorporaçãoounãodovalordobem nopatrimônio 
Possibilitarfazerumaouváriascópiasdecadastrodebem,gerandoautomaticamente
placa a partir do código inicial informado, copiando as características do 

Registrar as baixas e emitir termo de baixa com as seguintes informações: número da guia, 
data da baixa, motivo, código e especificação do bem. 
Registrar as Comissões de Inventário, informando númerododecreto/portaria,os 
membros e sua respectiva vigência. 
Registraroresponsávelpelaconformidadedareavaliação/depreciação 
Relaçãodereavaliaçõesedepreciaçõesporlocalizaçãoou classe 
Terorecursodedigitalizaçãodedocumentosnateladecadastrodebens,como
outros documentos, e prmitir inserir também pelo menos documentos nos formatos PDF, 

JPG, ODT, BMP, JPG, PNG e XLS. 
Terparâmetrosparaquepossamserincluídosnovoscamposnocadastrodebens (móveis e 
imóveis) para informações adicionais 

SISTEMAINTEGRADODERECURSOSHUMANOS 

DESCRIÇÃO 
Permitir acaptação emanutenção de informações pessoais detodos os servidores com no 
mínimo os seguintes dados: matrícula, nome, filiação, data de nascimento, sexo, grau de 
instrução, estado civil, endereço, CPF, PIS, RG (número, órgão expedidor e 

Permitir a captação e manutenção de informações do vínculo que o servidor teve e/ou tem 
com o órgão, com no mínimo os seguintes dados: regime jurídico, vínculo, cargo, salário e 
carga horária semanal. 

Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimesjurídicos, comoceletistas, 
comissionados e contratos temporários. 

Permitiroregistroecontroledapromoçãoeprogressãodecargosesaláriosdos 

Estabelecer um único cadastro de pessoas para o servidor, paraque através deste 
possamseraproveitadososdadoscadastraisdeservidoresquejátrabalharamnoórgão público, e 
permitir controlar todos os vínculos empregatícios que o servidor tenha ou venha a ter.

Permitircontratosdeduplovínculodentroeforadaempresa,quantoaoacúmulo das bases para 

ValidardígitoverificadordonúmerodoCPF 

ValidardígitoverificadordonúmerodoPIS 

Localizarservidorespornomeoupartedele 

público deve possibilitar a manutenção e controle dos dados 
pertinentes aos bens móveis, imóveis e semoventes, de maneira efetiva desde o 

eções sejam criadas 

comodato 
Osoftwaredepatrimôniodeverádispordorecursogeradorderelatórios,que possibilite ao 

Permitirregistrarosmotivosdasbaixasdosbensdopatrimôniopúblico(venda, doações, 
 

automaticamenteo código da 
placa a partir do código inicial informado, copiando as características do bem. 

uintes informações: número da guia, 

númerododecreto/portaria,os 

Terorecursodedigitalizaçãodedocumentosnateladecadastrodebens,comonotafiscal e ou 
outros documentos, e prmitir inserir também pelo menos documentos nos formatos PDF, 

Terparâmetrosparaquepossamserincluídosnovoscamposnocadastrodebens (móveis e 

oais detodos os servidores com no 
mínimo os seguintes dados: matrícula, nome, filiação, data de nascimento, sexo, grau de 
instrução, estado civil, endereço, CPF, PIS, RG (número, órgão expedidor e data). 

do vínculo que o servidor teve e/ou tem 
com o órgão, com no mínimo os seguintes dados: regime jurídico, vínculo, cargo, salário e 

Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimesjurídicos, comoceletistas, 

Permitiroregistroecontroledapromoçãoeprogressãodecargosesaláriosdos servidores 

Estabelecer um único cadastro de pessoas para o servidor, paraque através deste 
quejátrabalharamnoórgão público, e 

permitir controlar todos os vínculos empregatícios que o servidor tenha ou venha a ter. 

Permitircontratosdeduplovínculodentroeforadaempresa,quantoaoacúmulo das bases para 
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10. Devepossuirconsultarápidaaqualquercadastroelocaldosistema,sendo generalizada através de 
tecla de função. 

11. 
Controlarosdependentesdeservidoresparafins desaláriofam
realizandoasuabaixaautomáticanaépocadevida,conformelimiteecondições previstas para 
cada dependente. 

12. Permitir ocadastramentodepensõesjudiciaiscomonomedopensionista,CPF,banco e conta para 
pagamento. 

13. 
Permitir o cadastramento de 
comissionado e temporário, com no mínimo a nomenclatura desejada pelo órgão, 
vinculadaaoCBO,referênciasalarialinicial,quantidadedevagasedataenúmero

14. Permitirocontroledecargosocupados,emiti
determinado cargo no cadastro de funcionários.

15. Permitirocadastramentodasempresasquefornecemovale

16. Gerarautomaticamenteinformaçãoparadescontodovaletransporteemfolhade pagamento após 
lançamento da entrega dos passes.

17. Cadastraregerenciarosafastamentosdosservidoresesua respectivainfluênciano cálculo da 
folha. 

18. Emitirrelatórioscomamovimentaçãodepessoalnoperíodo:cedidos,ouem afastamentos 
temporários com ou sem benefícios pela previdência.

19. Registrar a CAT - Comunicação de Acidente do Trabalho e o afastamento do servidor 
quando houver acidente de trabalho para benefícios ao INSS

20. Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: admitido(s), demitido(s), 
aniversariantes do mês, 

21. Emitirasfichas dedadoscadastraisdos

22. 
Garantirtotaldisponibilidadeesegurançadasinformaçõeshistóricas,comdetalhamento de todos 
os pagamentos e descontos.

23. Registraremanterohistóricodasalteraçõesdecargo,sa
ldetrabalhodosservidores

24. 
Permitir a emissão de relatórios com textos pré
a partir de informações administrativas no setor, para que o pró
imprimir para quem desejado.

25. Permitirqueousuáriomonteseuprópriorelatório,apartirdeinformações 
administrativasnosetor,emlayouteordemselecionada,contendorecursosdo

 
26. 

Permitirageraçãodearquivospré
definidoseconterrecursosdegeradorde
oarquivodesejadoapartirde informações administrativas no setor, em layout e ordem 
selecionada. 

27. 
Devepermitirquepossamsergravadosdiferentestiposdeseleçãoparafacilitara emis
relatórios rotineiros. 

28. 
Devepermitiraconfiguraçãodecabeçalhosdosrelatórios,paraquesejamounão impressos com o 
brasão ou outro logotipo que identifique a entidade.

29. Devepossuircontroledesenhasedeusuárioscomníveisde

30. Manter histórico para cada servidor/funcionário com detalhamento de todos os pagamentos 
e descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios individuais ou 

31. Controlaremanteroregistrodasinformaçõeshistóricas,necessáriasàsrotinasanuais,13º 
férias. 
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Devepossuirconsultarápidaaqualquercadastroelocaldosistema,sendo generalizada através de 

Controlarosdependentesdeservidoresparafins desaláriofamíliaeimpostode
realizandoasuabaixaautomáticanaépocadevida,conformelimiteecondições previstas para 

Permitir ocadastramentodepensõesjudiciaiscomonomedopensionista,CPF,banco e conta para 

Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetivo, 
comissionado e temporário, com no mínimo a nomenclatura desejada pelo órgão, 
vinculadaaoCBO,referênciasalarialinicial,quantidadedevagasedataenúmero
Permitirocontroledecargosocupados,emitindomensagemdevagasocupadasao selecionar um 
determinado cargo no cadastro de funcionários. 
Permitirocadastramentodasempresasquefornecemovaletransporte 
Gerarautomaticamenteinformaçãoparadescontodovaletransporteemfolhade pagamento após 

entrega dos passes. 
Cadastraregerenciarosafastamentosdosservidoresesua respectivainfluênciano cálculo da 

Emitirrelatórioscomamovimentaçãodepessoalnoperíodo:cedidos,ouem afastamentos 
temporários com ou sem benefícios pela previdência. 

Comunicação de Acidente do Trabalho e o afastamento do servidor 
quando houver acidente de trabalho para benefícios ao INSS 
Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: admitido(s), demitido(s), 
aniversariantes do mês, direito a anuênio (ATS), etc. 
Emitirasfichas dedadoscadastraisdos servidores 
Garantirtotaldisponibilidadeesegurançadasinformaçõeshistóricas,comdetalhamento de todos 
os pagamentos e descontos. 

Registraremanterohistóricodasalteraçõesdecargo,salário,lotação,vínculo,regime
servidoresebanco/agência/contabancária. 

Permitir a emissão de relatórios com textos pré-definidos utilizando parâmetros do sistema, 
a partir de informações administrativas no setor, para que o próprio usuário possa editar e 
imprimir para quem desejado. 

Permitirqueousuáriomonteseuprópriorelatório,apartirdeinformações 
administrativasnosetor,emlayouteordemselecionada,contendorecursosdo

Permitirageraçãodearquivospré-
idoseconterrecursosdegeradordearquivostxt,paraqueoprópriousuáriopossamontaregerar

oarquivodesejadoapartirde informações administrativas no setor, em layout e ordem 

Devepermitirquepossamsergravadosdiferentestiposdeseleçãoparafacilitara emis

Devepermitiraconfiguraçãodecabeçalhosdosrelatórios,paraquesejamounão impressos com o 
brasão ou outro logotipo que identifique a entidade. 

Devepossuircontroledesenhasedeusuárioscomníveisdeacesso 

para cada servidor/funcionário com detalhamento de todos os pagamentos 
e descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios individuais ou 

Controlaremanteroregistrodasinformaçõeshistóricas,necessáriasàsrotinasanuais,13º 

Devepossuirconsultarápidaaqualquercadastroelocaldosistema,sendo generalizada através de 

íliaeimpostoderenda, 
realizandoasuabaixaautomáticanaépocadevida,conformelimiteecondições previstas para 

Permitir ocadastramentodepensõesjudiciaiscomonomedopensionista,CPF,banco e conta para 

todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetivo, 
comissionado e temporário, com no mínimo a nomenclatura desejada pelo órgão, 
vinculadaaoCBO,referênciasalarialinicial,quantidadedevagasedataenúmerodalei. 

ndomensagemdevagasocupadasao selecionar um 

Gerarautomaticamenteinformaçãoparadescontodovaletransporteemfolhade pagamento após 

Cadastraregerenciarosafastamentosdosservidoresesua respectivainfluênciano cálculo da 

Emitirrelatórioscomamovimentaçãodepessoalnoperíodo:cedidos,ouem afastamentos 

Comunicação de Acidente do Trabalho e o afastamento do servidor 

Emitir relatório com a movimentação de pessoal no período: admitido(s), demitido(s), 

Garantirtotaldisponibilidadeesegurançadasinformaçõeshistóricas,comdetalhamento de todos 

lário,lotação,vínculo,regimejurídico,loca

definidos utilizando parâmetros do sistema, 
prio usuário possa editar e 

administrativasnosetor,emlayouteordemselecionada,contendorecursosdogeradorderelatórios. 

txt,paraqueoprópriousuáriopossamontaregerar
oarquivodesejadoapartirde informações administrativas no setor, em layout e ordem 

Devepermitirquepossamsergravadosdiferentestiposdeseleçãoparafacilitara emissão de 

Devepermitiraconfiguraçãodecabeçalhosdosrelatórios,paraquesejamounão impressos com o 

para cada servidor/funcionário com detalhamento de todos os pagamentos 
e descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios individuais ou globais. 

Controlaremanteroregistrodasinformaçõeshistóricas,necessáriasàsrotinasanuais,13º salário e 
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32. Permitiroregistroecontroledeconvênioseempréstimosquetenhamsido consignados em folha.
 

33. 
Devepermitiraconfiguraçãodequaisproventosedescontosdevemser considerados como 
automáticos para cada tipo de cálculo (13º, férias,descontoslegais, ATS, etc).

34. 
Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo, de forma quepossamser 
configuradas, ficando em conformidade com o estatuto do órgão, tornando o 
cálculodafolhatotalmenteconfiguradoeadministradopeloprópriousuário

35. 
Deve permitir a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuárioincluir 
novas tabelas, definir a quantidade de faixas, e ainda nomearessas tabelas de acordo com 
sua necessidade. Exemplos: tabelas de INSS, IRRF, salário família, instituto, ATS.

36. Possuirrotinasquepermitamadministrarsalários,possibilitandoreajustesglobaise parciais de 
acordo com os padrões.

 
37. 

Permitir o processamento das folhas de pagamento mensal, rescisão, férias, adiantamento de 
décimo terceiro salário, décimo terceiro salário e fol
complementaresoudediferençassalariais,inclusivedepensãojudiciale benefícios, permitindo 
recálculos da folha a qualquer momento, parcial ou geral.

 
38. 

Permitiroprocessamentodeváriasfolhasdepagamentoparaamesmareferência, separando por 
grupo de servidores de mesmo vínculoou mesmo regime.

39. Permitirrecalcularumúnicofuncionáriopós
todo o procedimento de geração e cálculo da folha.

40. Permitirsimulaçõesparciaisoutotaisdafolhade

41. 
Deve permitir a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também,quando 
necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis.

 
42. 

Permitirainclusãodevaloresvariáveisnafolha,comoosprovenientesdehoras extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas,

43. 
Propiciar a inclusão de códigos de proventos ou descontos fixos no próprio cadastrodo 
empregado, evitando a digitação mensal como uma variável.

44. 
Calcularautomaticamenteosvaloresrelativosaosbenefíciosdosdependente
família e/ou abono família para efetivos.

45. 
Devepermitirocálculodasmédiasdehorasextrasquecadaservidortemdireitoa receber em férias, 
13º salário ou rescisão de contrato.

46. 
Permitir o cálculo automático dos adicionais por tempo de s
e quinquênio. 

47. Calcularautomaticamenteascontribuiçõessindicaisnaépoca

48. 
Calcular automaticamente os encargos, processar relatórios com as informações dos valores 
relativos à contribuição individual e patronal par
acordo com o regime previdenciário do Servidor.

49. Deveemitircomparativo
50. Emitirfolhadepagamentocompletaoucomquebrasporunidades

51. Emitir listagem do servidor/funcionário por
com valores mensais, conforme desejado.

52. 
Emitirfolha deassinaturapararecebimentodecontrachequesoupara outrafinalidade, contendo 
lotação, matrícula, nome e espaço para assinatura.

53. 
Emissãode contracheque(pré
usuário, conforme modelo padrão utilizado pela empresa.

54. Emitircontrachequesdemesesanteriores(segunda
 

55. 
EmitirosinformesderendimentosparafinsdedeclaraçãoàReceitaF
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Permitiroregistroecontroledeconvênioseempréstimosquetenhamsido consignados em folha.
Devepermitiraconfiguraçãodequaisproventosedescontosdevemser considerados como 
automáticos para cada tipo de cálculo (13º, férias,descontoslegais, ATS, etc).
Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo, de forma quepossamser 
configuradas, ficando em conformidade com o estatuto do órgão, tornando o 
cálculodafolhatotalmenteconfiguradoeadministradopeloprópriousuáriodo

a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuárioincluir 
novas tabelas, definir a quantidade de faixas, e ainda nomearessas tabelas de acordo com 
sua necessidade. Exemplos: tabelas de INSS, IRRF, salário família, instituto, ATS.

rotinasquepermitamadministrarsalários,possibilitandoreajustesglobaise parciais de 
acordo com os padrões. 

Permitir o processamento das folhas de pagamento mensal, rescisão, férias, adiantamento de 
décimo terceiro salário, décimo terceiro salário e fol
complementaresoudediferençassalariais,inclusivedepensãojudiciale benefícios, permitindo 
recálculos da folha a qualquer momento, parcial ou geral. 
Permitiroprocessamentodeváriasfolhasdepagamentoparaamesmareferência, separando por 

es de mesmo vínculoou mesmo regime. 
Permitirrecalcularumúnicofuncionáriopós-cálculodafolha,paraevitara necessidade de seguir 
todo o procedimento de geração e cálculo da folha. 
Permitirsimulaçõesparciaisoutotaisdafolhadepagamento 

r a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também,quando 
necessário, geradas a partir de um gerador de variáveis. 
Permitirainclusãodevaloresvariáveisnafolha,comoosprovenientesdehoras extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos e descontos diversos.
Propiciar a inclusão de códigos de proventos ou descontos fixos no próprio cadastrodo 
empregado, evitando a digitação mensal como uma variável. 
Calcularautomaticamenteosvaloresrelativosaosbenefíciosdosdependente
família e/ou abono família para efetivos. 
Devepermitirocálculodasmédiasdehorasextrasquecadaservidortemdireitoa receber em férias, 
13º salário ou rescisão de contrato. 
Permitir o cálculo automático dos adicionais por tempo de serviço, como o anuênio,decênio 

Calcularautomaticamenteascontribuiçõessindicaisnaépocadevida 
Calcular automaticamente os encargos, processar relatórios com as informações dos valores 
relativos à contribuição individual e patronal para o RGPS (INSS) e RPPS (Instituto), de 
acordo com o regime previdenciário do Servidor. 
Deveemitircomparativode situaçõesdos servidoresentreduascompetências
Emitirfolhadepagamentocompletaoucomquebrasporunidadesadministrativas

do servidor/funcionário por proventooudescontosindividuaisou grupais, 
com valores mensais, conforme desejado. 
Emitirfolha deassinaturapararecebimentodecontrachequesoupara outrafinalidade, contendo 
lotação, matrícula, nome e espaço para assinatura. 
Emissãode contracheque(pré-impresso),permitindoalivreformataçãododocumento pelo 
usuário, conforme modelo padrão utilizado pela empresa. 
Emitircontrachequesdemesesanteriores(segundavia) 
EmitirosinformesderendimentosparafinsdedeclaraçãoàReceitaFederalem 

Permitiroregistroecontroledeconvênioseempréstimosquetenhamsido consignados em folha. 
Devepermitiraconfiguraçãodequaisproventosedescontosdevemser considerados como 
automáticos para cada tipo de cálculo (13º, férias,descontoslegais, ATS, etc). 
Deve permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo, de forma quepossamser 
configuradas, ficando em conformidade com o estatuto do órgão, tornando o 

dosistema 

a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuárioincluir 
novas tabelas, definir a quantidade de faixas, e ainda nomearessas tabelas de acordo com 
sua necessidade. Exemplos: tabelas de INSS, IRRF, salário família, instituto, ATS. 

rotinasquepermitamadministrarsalários,possibilitandoreajustesglobaise parciais de 

Permitir o processamento das folhas de pagamento mensal, rescisão, férias, adiantamento de 
décimo terceiro salário, décimo terceiro salário e folhas 
complementaresoudediferençassalariais,inclusivedepensãojudiciale benefícios, permitindo 

Permitiroprocessamentodeváriasfolhasdepagamentoparaamesmareferência, separando por 

cálculodafolha,paraevitara necessidade de seguir 

r a inclusão de variáveis fixas e mensais, as quais deverão ser também,quando 

Permitirainclusãodevaloresvariáveisnafolha,comoosprovenientesdehoras extras, 
empréstimos e descontos diversos. 

Propiciar a inclusão de códigos de proventos ou descontos fixos no próprio cadastrodo 

Calcularautomaticamenteosvaloresrelativosaosbenefíciosdosdependentes,tais como salário 

Devepermitirocálculodasmédiasdehorasextrasquecadaservidortemdireitoa receber em férias, 

erviço, como o anuênio,decênio 

Calcular automaticamente os encargos, processar relatórios com as informações dos valores 
a o RGPS (INSS) e RPPS (Instituto), de 

competências 
administrativas 

proventooudescontosindividuaisou grupais, 

Emitirfolha deassinaturapararecebimentodecontrachequesoupara outrafinalidade, contendo 

impresso),permitindoalivreformataçãododocumento pelo 

ederalem 
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qualquerépocadoano,inclusivedeanosanteriores,nospadrõesdalegislação
56. Atosadministrativoslegais

57. 
Possibilitaraexportaçãoautomáticadosdadosparacontabilizaçãoautomáticada folha de 
pagamento integrando com a contabilidade

58. 
Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo 
relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente, CPF e valor líquido a ser 
creditado. 

59. Permitirageraçãodearquivosparao

60. 
Disponibilizar informações e
Previdência. Ex.: MANAD

61. PermitirageraçãodeinformaçõesanuaiscomoDIRFeRAIS,nospadrõesdalegislação vigente.

62. 
Provisãoparapagamento:salários,remuneraçõesebenefíciosdoexercício(novas normas da 
contabilidade). 

63. Provisãoparapagamento:décimoterceirosalário(novasnormasda
64. Provisãoparapagamento:férias(novasnormasda

65. Provisãoparapagamento:INSSeinstitutodeprevidência
remunerações (novas normas da contabilidade)

66. Manter o cadastrodetodos ostextosque darão origem a atos administrativoscomo portaria, 
decretos, contratos e termos de posse.

67. Deve controlar e emitir as movimentações de pessoal e os atos publicados para cadaservidor
ao longo de sua carreira.

68. 
Possuirrotinade cálculoderescisões de contrato detrabalho(CLT),e/ou quitações de 
demissões conforme estatutos municipais, tanto individuais quanto coletivas ou 
complementares. 

69. Devepermitirainclusãoeconfiguraçãodemotivos
decorrentes de cada um deles.

70. Emitirotermoderescisãodecontratoedisponibilizaremarquivosas informações de guia 
rescisório do FGTS – GRRF, quando necessário.

71. Manterocadastrodetodososperíodosaquisitivosdefér
exoneração. 

72. Permitiropagamentodasfériasintegralouproporcionalacadaperíododegozo lançado, com o 
respectivo 1/3 adicionais e médias periódicas.

73. Emitirosavisoserecibosde

74. Permitir o lançamento de um 
facilitando este lançamento quando vários servidores vão sair de férias no mesmo 

75. Devepossibilitarcálculosdefériasindividuais,quandoocorreavendados 10 dias permitidos por 
lei, transformando em 

 
11.5. SISTEMAINTEGRADODEPROTOCOLOE

 
ITEM 

1. 
Omódulodeprotocoloecontroledeprocessosdevepossibilitaroregistro
documento, com registro do seu recebimento e tramitações, até seu encerramento, 
fornecendo informações rápidas e confiáveis.

2. 
Possibilitar que a parametrização da sequência da numeraçãodos processos possaser criada 
pelo próprio usuário, bem como poder definir a sequência por ano, mês, origem e espécie.
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qualquerépocadoano,inclusivedeanosanteriores,nospadrõesdalegislação
legais 

Possibilitaraexportaçãoautomáticadosdadosparacontabilizaçãoautomáticada folha de 
pagamento integrando com a contabilidade 

a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo 
relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente, CPF e valor líquido a ser 

PermitirageraçãodearquivosparaoCAGED 
Disponibilizar informações em arquivos conforme pedido pela fiscalização da Receita ou 
Previdência. Ex.: MANAD 
PermitirageraçãodeinformaçõesanuaiscomoDIRFeRAIS,nospadrõesdalegislação vigente.
Provisãoparapagamento:salários,remuneraçõesebenefíciosdoexercício(novas normas da 

Provisãoparapagamento:décimoterceirosalário(novasnormasdacontabilidade).
Provisãoparapagamento:férias(novasnormasdacontabilidade) 
Provisãoparapagamento:INSSeinstitutodeprevidência–contribuiçõessobre salários e 

ovas normas da contabilidade) 

Manter o cadastrodetodos ostextosque darão origem a atos administrativoscomo portaria, 
decretos, contratos e termos de posse. 

Deve controlar e emitir as movimentações de pessoal e os atos publicados para cadaservidor
ao longo de sua carreira. 

Possuirrotinade cálculoderescisões de contrato detrabalho(CLT),e/ou quitações de 
demissões conforme estatutos municipais, tanto individuais quanto coletivas ou 

Devepermitirainclusãoeconfiguraçãodemotivosderescisãoerespectivas verbas rescisórias 
decorrentes de cada um deles. 

Emitirotermoderescisãodecontratoedisponibilizaremarquivosas informações de guia 
GRRF, quando necessário. 

Manterocadastrodetodososperíodosaquisitivosdefériasdosservidores,desdea admissão até a 

Permitiropagamentodasfériasintegralouproporcionalacadaperíododegozo lançado, com o 
respectivo 1/3 adicionais e médias periódicas. 

Emitirosavisoserecibosdeférias. 

Permitir o lançamento de um mesmo período de gozo para um grupo de servidores, 
facilitando este lançamento quando vários servidores vão sair de férias no mesmo 

Devepossibilitarcálculosdefériasindividuais,quandoocorreavendados 10 dias permitidos por 
 abono pecuniário. 

SISTEMAINTEGRADODEPROTOCOLOEPROCESSO 

REQUERIMENTO 
Omódulodeprotocoloecontroledeprocessosdevepossibilitaroregistrodequalquer tipo de 
documento, com registro do seu recebimento e tramitações, até seu encerramento, 

formações rápidas e confiáveis. 
Possibilitar que a parametrização da sequência da numeraçãodos processos possaser criada 
pelo próprio usuário, bem como poder definir a sequência por ano, mês, origem e espécie.

qualquerépocadoano,inclusivedeanosanteriores,nospadrõesdalegislaçãovigente. 

Possibilitaraexportaçãoautomáticadosdadosparacontabilizaçãoautomáticada folha de 

a geração de arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo 
relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente, CPF e valor líquido a ser 

m arquivos conforme pedido pela fiscalização da Receita ou 

PermitirageraçãodeinformaçõesanuaiscomoDIRFeRAIS,nospadrõesdalegislação vigente. 
Provisãoparapagamento:salários,remuneraçõesebenefíciosdoexercício(novas normas da 

contabilidade). 

contribuiçõessobre salários e 

Manter o cadastrodetodos ostextosque darão origem a atos administrativoscomo portaria, 

Deve controlar e emitir as movimentações de pessoal e os atos publicados para cadaservidor 

Possuirrotinade cálculoderescisões de contrato detrabalho(CLT),e/ou quitações de 
demissões conforme estatutos municipais, tanto individuais quanto coletivas ou 

derescisãoerespectivas verbas rescisórias 

Emitirotermoderescisãodecontratoedisponibilizaremarquivosas informações de guia 

iasdosservidores,desdea admissão até a 

Permitiropagamentodasfériasintegralouproporcionalacadaperíododegozo lançado, com o 

mesmo período de gozo para um grupo de servidores, 
facilitando este lançamento quando vários servidores vão sair de férias no mesmo período. 

Devepossibilitarcálculosdefériasindividuais,quandoocorreavendados 10 dias permitidos por 

qualquer tipo de 
documento, com registro do seu recebimento e tramitações, até seu encerramento, 

Possibilitar que a parametrização da sequência da numeraçãodos processos possaser criada 
pelo próprio usuário, bem como poder definir a sequência por ano, mês, origem e espécie. 
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3. Propiciarpesquisabaseadaemconsulta

4. 
Permitir o cadastramento do workflow por assunto, bem como definindo 
ossetoresondeosprocessosirãopassareaprevisãodepermanênciaem cada setor.

5. Emitircomprovantedeprotocolizaçãoparaointeressadonomomentoda inclusão do processo.
6. Permitircontrolarosdocumentosexigidospor

7. 
Permitirregistraraidentificaçãodofuncionário/dataquepromoveu
ramentooualteração)relacionadaaumdeterminadoprocesso, inclusive nas suas tramitações.

8. Permitiraimpressãodeetiquetasdeendereçamen

9. 
Permitirregistrarospareceressobreoprocessoehistóricodecadatrâmite,
parecer. 

10. 
Possibilitar que 
 ouconsulteosprocessos

11. 
Permitircontrolar todatr
entreusuárioseórgãosquepossuamacessoaos

12. 
Possibilitaradigitalizaçãoeinclusãodeimagensoudeoutros
o. 

13. 
Permitiraformataçãodetermos,como:termodeapensação,deanexação,
todevolume,termodedesentranhamento,

14. Possibilitar o  e n v i o

15. 
Possibilitaraemissãodeplanilha dearquivamentodeprocessospordatade
encerramento, selecionando
processo e quantidade de folhas.

16. 
Possibilitarconsultasdiversaspornúmerodeprocesso,porrequerente,órgão,assunto, data de 
movimentação, data de abertura e data de arquivamento.

17. Possuirrotinadearquivamentodeprocessoscomidentificaçãodesua
18. Possibilitarocontroledohistóricodosprocessosemtodaasuavida

19. Manteremostraroregistrodefuncionário,datadetodocadastramentoou
dosprocessosem trâmite.

20. Manterregistrodepalavra

21. 
Ter recurso que, ao enviar o processo, o sistema efetua crítica sobre providências a 
concluir, desta forma podendo ser parametrizado pelo próprio usuário.

22. Emitirrelatóriodehistóricodetramitaçãodos 

23. 
Possuirrecursodeassinaturaeletrônicaparaenvioserecebimentosdeprocessos utilizando a 
certificação digital 

24. 
Possibilitar que todo documento ou imagem anexado ao processo possa ser assinado 
eletronicamente 

25. Emitirrelatóriodeetiquetade

26. 
Possuirrecursodeaberturade
volume, data de abertura e responsável.

27. 
Possuirrecursodedefiniçãodeanálisedeprioridadedoprocesso,bemcomo
adeinformaçõesdegraudedificuldade,impacto

 
11.6. SISTEMAINTEGRADOCOMPRAS,LICITAÇÕESE

 
ITEM 

 
1. 

Utilizar registro geral de fornecedores, desde ageração do documento de Certificado 
deRegistroCadastral,controlando
documentos,bemcomoregistrarainabilitaçãoporsu

2. Controlarascertidõesvencidasouavencerdos
3. Permitirqueosistemaavisassequandoforutilizadoumfornecedorqueteve contrato suspenso
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Propiciarpesquisabaseadaemconsultafonética. 
Permitir o cadastramento do workflow por assunto, bem como definindo 
ossetoresondeosprocessosirãopassareaprevisãodepermanênciaem cada setor.
Emitircomprovantedeprotocolizaçãoparaointeressadonomomentoda inclusão do processo.

larosdocumentosexigidosporassunto. 
Permitirregistraraidentificaçãodofuncionário/dataquepromoveuqualquer
ramentooualteração)relacionadaaumdeterminadoprocesso, inclusive nas suas tramitações.
Permitiraimpressãodeetiquetasdeendereçamentoparaencaminhamentode
Permitirregistrarospareceressobreoprocessoehistóricodecadatrâmite,sem

 cada órgão registre
processossobsuaresponsabilidade. 

Permitircontrolar todatramitaçãodosprocessosdentrodainstituição, 
eórgãosquepossuamacessoaosprogramas. 

Possibilitaradigitalizaçãoeinclusãodeimagensoudeoutrosdocumentos,relacionadasao

Permitiraformataçãodetermos,como:termodeapensação,deanexação,deabe
todevolume,termodedesentranhamento, etc. 

e n v i o  e  r e c e b i me n t o onlinedosprocessoscomcontrole
Possibilitaraemissãodeplanilha dearquivamentodeprocessospordatade
encerramento, selecionando o arquivamento em diversos locais, constando número do 
processo e quantidade de folhas. 
Possibilitarconsultasdiversaspornúmerodeprocesso,porrequerente,órgão,assunto, data de 
movimentação, data de abertura e data de arquivamento. 

rquivamentodeprocessoscomidentificaçãodesualocalizaçãofísica.
Possibilitarocontroledohistóricodosprocessosemtodaasuavidaútil. 
Manteremostraroregistrodefuncionário,datadetodocadastramentooualteração

trâmite. 
avra-chaveparafacilitarapesquisados processos. 

Ter recurso que, ao enviar o processo, o sistema efetua crítica sobre providências a 
concluir, desta forma podendo ser parametrizado pelo próprio usuário.
Emitirrelatóriodehistóricodetramitaçãodos processos. 
Possuirrecursodeassinaturaeletrônicaparaenvioserecebimentosdeprocessos utilizando a 

Possibilitar que todo documento ou imagem anexado ao processo possa ser assinado 

Emitirrelatóriodeetiquetadeprocesso 
Possuirrecursodeaberturade volume paraprocesso,bemcomoinformando o número do 
volume, data de abertura e responsável. 
Possuirrecursodedefiniçãodeanálisedeprioridadedoprocesso,bemcomosendo
adeinformaçõesdegraudedificuldade,impactoeprazo. 

SISTEMAINTEGRADOCOMPRAS,LICITAÇÕESECONTRATOS. 

REQUERIMENTO 
Utilizar registro geral de fornecedores, desde ageração do documento de Certificado 

RegistroCadastral,controlando ovencimento de 
documentos,bemcomoregistrarainabilitaçãoporsuspensãoourescisãodocontrato.
Controlarascertidõesvencidasouavencerdosfornecedores 
Permitirqueosistemaavisassequandoforutilizadoumfornecedorqueteve contrato suspenso

Permitir o cadastramento do workflow por assunto, bem como definindo 
ossetoresondeosprocessosirãopassareaprevisãodepermanênciaem cada setor. 
Emitircomprovantedeprotocolizaçãoparaointeressadonomomentoda inclusão do processo. 

qualquermanutenção(cadast
ramentooualteração)relacionadaaumdeterminadoprocesso, inclusive nas suas tramitações. 

decorrespondências. 
semlimitedetamanhode 

amitaçãodosprocessosdentrodainstituição, 

relacionadasaoprocess

aberturaeencerramen

onlinedosprocessoscomcontroledesenha/usuário. 
Possibilitaraemissãodeplanilha dearquivamentodeprocessospordatadeaberturae data de 

o arquivamento em diversos locais, constando número do 

Possibilitarconsultasdiversaspornúmerodeprocesso,porrequerente,órgão,assunto, data de 

localizaçãofísica. 

alteração 

Ter recurso que, ao enviar o processo, o sistema efetua crítica sobre providências a 
concluir, desta forma podendo ser parametrizado pelo próprio usuário. 

Possuirrecursodeassinaturaeletrônicaparaenvioserecebimentosdeprocessos utilizando a 

Possibilitar que todo documento ou imagem anexado ao processo possa ser assinado 

paraprocesso,bemcomoinformando o número do 

sendodefinidoemcim

Utilizar registro geral de fornecedores, desde ageração do documento de Certificado 

contrato. 

Permitirqueosistemaavisassequandoforutilizadoumfornecedorqueteve contrato suspenso 
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4. Manterinformaçõescadastraisdaslinhasdefornecimentodos
5. Manterinformaçõescadastraisdesócios,representantes,contatoeconta bancária dos 

fornecedores. 
6. Mostrarteladeavisodedocumentosavencerouvencidosdosfornecedores,ao tentar abrir o 

cadastro de fornecedores.
7. Emitirrelatóriosdedocumentosavencerouvencidosdos
8. Ao cadastrar um fornecedor, ter opção de definição do tipo de fornecedor de acordo com a 

Lei Complementar nº 123/2009.
9. Osistemadevepermitirfazerpesquisasatravésdelink,paraossitesdoFGTS,e fazendas 

municipal, estadual e federal.
 

10. 
Osistemadeveefetuarocontroledeocorrênciasdosfornecedoresdemateriais, 
serviçoseobras,comohistóricodealteraçõesnocadastroerestrições
penalidades. 

11. PermitirqueorelatóriodeCertificadodeRegistroCadastral
próprio usuário 

 
12. 

O módulo de Compras, Licitações e Contratos deverá permitir acompanhartodo o processo 
licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação (processo administrativo) até o 
julgamento, registrando as atas, deliberação (preço global) e mapa comp

13. Possibilitarque através
 oplanejamento (previsãode consumo)para cada setor dentrode 
umperíodo 

14. Poderconsolidarosplanejamentosdecomprasgerandopedidodecompras
15. Possuirintegração 

andamento dos processos de compras.
16. Permitir o cadastramento

designação ou exoneração, e os membros da comissão.
17. Emitirquadrocomparativodepreçosap

menor proposta. 
 

18. 
Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preços seja preenchida pelo próprio 
fornecedor, em suas de
entrada automática no sistema, sem necessidade de redigitação.

19. Ter recurso de encaminhar os pedidos de compras para pesquisa de preço, licitação ou 
autorização de fornecimento.

20. Emitirresumodospedidosdecomprasemandamento,informandoemquefaseo mesmo se 
encontra, e também sua tramitação no protocolo.

21. Todas as tabelas comuns aos sistemas de compras, licitações e de materiais devemser 
únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de informações.

22. Integrar-se com a execução orçamentária, gerando as
arespectiva reserva. 

23. O módulo de Compras não deverá permitir a alteração da descrição do material após sua 
utilização. 

24. Ter controle através de alerta e relatório no sistema, quando o limite de dispensa de 
licitações for excedido de acordo com o tipo de material/serviço.

25. Permitir a geração automática de autorização de fornecimento a partir da execuçãodo 
processo de licitação.

 
26. 

Realizar o controle do total das compras dispensáveis (sem licitações), e possibilitar
geração de ordem de compra pegando os dados da requisição. Caso utilize cotação de 
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Manterinformaçõescadastraisdaslinhasdefornecimentodosfornecedores
ormaçõescadastraisdesócios,representantes,contatoeconta bancária dos 

Mostrarteladeavisodedocumentosavencerouvencidosdosfornecedores,ao tentar abrir o 
cadastro de fornecedores. 
Emitirrelatóriosdedocumentosavencerouvencidosdosfornecedores 
Ao cadastrar um fornecedor, ter opção de definição do tipo de fornecedor de acordo com a 
Lei Complementar nº 123/2009. 
Osistemadevepermitirfazerpesquisasatravésdelink,paraossitesdoFGTS,e fazendas 
municipal, estadual e federal. 

efetuarocontroledeocorrênciasdosfornecedoresdemateriais, 
serviçoseobras,comohistóricodealteraçõesnocadastroerestriçõessofridas,

PermitirqueorelatóriodeCertificadodeRegistroCadastral–CRC–possaser parametrizado pelo 

O módulo de Compras, Licitações e Contratos deverá permitir acompanhartodo o processo 
licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação (processo administrativo) até o 
julgamento, registrando as atas, deliberação (preço global) e mapa comp

através do módulo de Compras possa 
planejamento (previsãode consumo)para cada setor dentrode 

Poderconsolidarosplanejamentosdecomprasgerandopedidodecomprasautomaticamente
 com o sistema de licitações, permitindo

andamento dos processos de compras. 
cadastramento de comissões julgadoras, informando

designação ou exoneração, e os membros da comissão. 
Emitirquadrocomparativodepreçosapósoprocessodecotação,paraverqual foi o vencedor da 

Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preços seja preenchida pelo próprio 
fornecedor, em suas deSão Pedro e, posteriormente, enviada em mídia eletrônica para 

ática no sistema, sem necessidade de redigitação. 
Ter recurso de encaminhar os pedidos de compras para pesquisa de preço, licitação ou 
autorização de fornecimento. 
Emitirresumodospedidosdecomprasemandamento,informandoemquefaseo mesmo se 

e também sua tramitação no protocolo. 
Todas as tabelas comuns aos sistemas de compras, licitações e de materiais devemser 
únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de informações.

se com a execução orçamentária, gerando as autorizações de empenho e 

O módulo de Compras não deverá permitir a alteração da descrição do material após sua 

Ter controle através de alerta e relatório no sistema, quando o limite de dispensa de 
excedido de acordo com o tipo de material/serviço. 

Permitir a geração automática de autorização de fornecimento a partir da execuçãodo 
processo de licitação. 
Realizar o controle do total das compras dispensáveis (sem licitações), e possibilitar
geração de ordem de compra pegando os dados da requisição. Caso utilize cotação de 

fornecedores 
ormaçõescadastraisdesócios,representantes,contatoeconta bancária dos 

Mostrarteladeavisodedocumentosavencerouvencidosdosfornecedores,ao tentar abrir o 

Ao cadastrar um fornecedor, ter opção de definição do tipo de fornecedor de acordo com a 

Osistemadevepermitirfazerpesquisasatravésdelink,paraossitesdoFGTS,e fazendas 

efetuarocontroledeocorrênciasdosfornecedoresdemateriais, 
sofridas,comomultaseoutras

possaser parametrizado pelo 

O módulo de Compras, Licitações e Contratos deverá permitir acompanhartodo o processo 
licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação (processo administrativo) até o 
julgamento, registrando as atas, deliberação (preço global) e mapa comparativo de preços. 

 ser feito
planejamento (previsãode consumo)para cada setor dentrode 

automaticamente 
permitindo verificar o 

informando datas de 

ósoprocessodecotação,paraverqual foi o vencedor da 

Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preços seja preenchida pelo próprio 
e, posteriormente, enviada em mídia eletrônica para 

Ter recurso de encaminhar os pedidos de compras para pesquisa de preço, licitação ou 

Emitirresumodospedidosdecomprasemandamento,informandoemquefaseo mesmo se 

Todas as tabelas comuns aos sistemas de compras, licitações e de materiais devemser 
únicas, de modo a evitar a redundância e a discrepância de informações. 

autorizações de empenho e 

O módulo de Compras não deverá permitir a alteração da descrição do material após sua 

Ter controle através de alerta e relatório no sistema, quando o limite de dispensa de 

Permitir a geração automática de autorização de fornecimento a partir da execuçãodo 

Realizar o controle do total das compras dispensáveis (sem licitações), e possibilitara 
geração de ordem de compra pegando os dados da requisição. Caso utilize cotação de 
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planilha de preços, o sistema deverá pegar os valores automaticamente.
27. Emitirrelatóriodeautorizaçãode
28. Emitir relatório de valoresmínimos emédios de p

licitação. 
29. Terrecursodeconsolidarváriospedidosdecomprasparaformaçãode
30. Conterrecursogeradorderelatório,quepermiteaousuárioemitirrelatóriocom conteúdo, layout 

e ordens selecionáveis.
31. Possibilitar a criação de modelos de documentos a serem utilizados para justificativa da 

dispensa de licitação. 
32. Possibilitaranularumprocessodecompra,justificandoasua
33. Registrarosprocessoslicitatóriosidentificandoonúmerodoprocesso, objeto,requisições de 

compra a atender, modalidade de licitação e data do processo.
 

34. 
Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, interposição de recurso, 
anulação,adjudicaçãoeemiti

35. Permitirsugerironúmerodalicitaçãoseqüencial,oupor
36. Permitirsepararositensdoprocessopordespesaorçamentáriaaser
37. Gerartodos oscontroles, documentos erelatórios necessários aoprocesso licitatór

taiscomo:ordenaçãodedespesa,editaisdepublicação,homologaçãoe
análisejurídica,parecertécnicoeavisode

38. Permitircopiarositensdeoutroprocessolicitatóriojá
39. Possibilitar a entrega do edital e itens a sere

participantespossamdigitarsuaspropostaseasmesmaspossamser
automaticamentepelo

40. Tercontroledasituaçãodoprocessodelicitação,seelaestáanulada,
a,deserta,fracassadaou

41. Teraopçãodecriarmodelosdeeditalpadrãoparaousodosistema,semterque criar vários modelos 
para licitações diferentes.

42. Utilizarorecursodemesclagemdecamposemtodososmodelosde
asdalicitaçãoepesquisade

43. Terconfiguraçãodejulgamento portécnica,definidosàsquestõeseàs
44. Geraraatadoprocessolicitatórioautomaticamentedeacordocomomodelo
45. O módulo de Compras, Licitações e Contratos deverá permitir gerar arquivos 

paraatenderexigênciasdoTribunaldeContas,
vosdelicitaçõesecontratos.

46. Permitirgerarentradanoalmoxarifadoapartirdaliquidaçãoda
47. Permitircontrolarasdespesasrealizadasearealizar,evitandoarealização

natureza com dispens
os respectivos limites legais.

48. Permitircontrolaroslimitesdecadamodalidadeestabelecidosemleiatravésdo objeto da compra
49. Permitirconsultaaopreçopraticadonaslicitações,porfornecedor
50. Osistemadecomprasdevesinalizarautomaticamenteempatesnojulgamento

acordo com a Lei Complementar 123/006, mostrando os valores mínimos e máximos, 
inclusive a cada rodada de lance do pregão presencial.

51. Indicarquaissãoasempres
52. Possuirjulgamentopormaiordesconto,oumelhor,
53. Possibilitarquenotipodejulgamentodedesconto,oumelhor,oferta,as

serlançadasemporcentagem,inclusiveosmodelosdeata
54. Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com 

aLeinº14,133/21,facilitandoassimocontroledeentregadasmercadorias 
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planilha de preços, o sistema deverá pegar os valores automaticamente.
Emitirrelatóriodeautorizaçãodefornecimento 
Emitir relatório de valoresmínimos emédios de processos de pesquisa de preço para 

Terrecursodeconsolidarváriospedidosdecomprasparaformaçãode licitação.
Conterrecursogeradorderelatório,quepermiteaousuárioemitirrelatóriocom conteúdo, layout 
e ordens selecionáveis. 

criação de modelos de documentos a serem utilizados para justificativa da 
 

Possibilitaranularumprocessodecompra,justificandoasuadecisão. 
Registrarosprocessoslicitatóriosidentificandoonúmerodoprocesso, objeto,requisições de 
compra a atender, modalidade de licitação e data do processo. 
Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, interposição de recurso, 
anulação,adjudicaçãoeemitindoomapa comparativo de preços. 
Permitirsugerironúmerodalicitaçãoseqüencial,oupormodalidade. 
Permitirsepararositensdoprocessopordespesaorçamentáriaaser utilizada
Gerartodos oscontroles, documentos erelatórios necessários aoprocesso licitatór
taiscomo:ordenaçãodedespesa,editaisdepublicação,homologaçãoeadjudicação,
análisejurídica,parecertécnicoeavisode licitações. 
Permitircopiarositensdeoutroprocessolicitatóriojácadastrado 
Possibilitar a entrega do edital e itens a serem cotados em mídia digital, para que os 
participantespossamdigitarsuaspropostaseasmesmaspossamserimportadas

sistema. 
Tercontroledasituaçãodoprocessodelicitação,seelaestáanulada,cancelada,
a,deserta,fracassadaourevogada. 
Teraopçãodecriarmodelosdeeditalpadrãoparaousodosistema,semterque criar vários modelos 
para licitações diferentes. 
Utilizarorecursodemesclagemdecamposemtodososmodelosdedocumentos
asdalicitaçãoepesquisadepreços 

çãodejulgamento portécnica,definidosàsquestõeseàsrespostas.
GeraraatadoprocessolicitatórioautomaticamentedeacordocomomodeloCriado.
O módulo de Compras, Licitações e Contratos deverá permitir gerar arquivos 
paraatenderexigênciasdoTribunaldeContas,relativosàprestaçãodecontasdos

contratos. 
Permitirgerarentradanoalmoxarifadoapartirdaliquidaçãodamercadoria 
Permitircontrolarasdespesasrealizadasearealizar,evitandoarealizaçãode
natureza com dispensa de licitação ou modalidade de licitaçãoindevida, por ultrapassarem 
os respectivos limites legais. 
Permitircontrolaroslimitesdecadamodalidadeestabelecidosemleiatravésdo objeto da compra
Permitirconsultaaopreçopraticadonaslicitações,porfornecedoroumaterial.
Osistemadecomprasdevesinalizarautomaticamenteempatesnojulgamento
acordo com a Lei Complementar 123/006, mostrando os valores mínimos e máximos, 
inclusive a cada rodada de lance do pregão presencial. 
Indicarquaissãoasempresasempatadasnafasedejulgamentodospreços 
Possuirjulgamentopormaiordesconto,oumelhor,oferta. 
Possibilitarquenotipodejulgamentodedesconto,oumelhor,oferta,aspropostas
serlançadasemporcentagem,inclusiveosmodelosdeataehomologação. 

nciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com 
,facilitandoassimocontroledeentregadasmercadorias 

planilha de preços, o sistema deverá pegar os valores automaticamente. 

rocessos de pesquisa de preço para 

licitação. 
Conterrecursogeradorderelatório,quepermiteaousuárioemitirrelatóriocom conteúdo, layout 

criação de modelos de documentos a serem utilizados para justificativa da 

Registrarosprocessoslicitatóriosidentificandoonúmerodoprocesso, objeto,requisições de 

Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, interposição de recurso, 

utilizada 
Gerartodos oscontroles, documentos erelatórios necessários aoprocesso licitatório, 

adjudicação,atas,termode

m cotados em mídia digital, para que os 
importadas 

cancelada,concluída,suspens

Teraopçãodecriarmodelosdeeditalpadrãoparaousodosistema,semterque criar vários modelos 

documentosrequeridosnasetap

respostas. 
Criado. 

O módulo de Compras, Licitações e Contratos deverá permitir gerar arquivos 
relativosàprestaçãodecontasdosatosadministrati

 
dedespesas de mesma 

a de licitação ou modalidade de licitaçãoindevida, por ultrapassarem 

Permitircontrolaroslimitesdecadamodalidadeestabelecidosemleiatravésdo objeto da compra 
material. 

Osistemadecomprasdevesinalizarautomaticamenteempatesnojulgamentodepreços, de 
acordo com a Lei Complementar 123/006, mostrando os valores mínimos e máximos, 

propostasdepreçospossam

nciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com 
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licitadas,diminuindoanecessidadedecontroledemercadoriasemestoque
55. Registrarecontrolaroscontratos(objeto,valorc

mentoepenalidadespelonãocumprimento)eseusaditivos,reajustes e rescisões, bem como o 
número das notas de Empenho.

56. Possibilitarquepossasercriadomodelodecontratos,comcamposde mesclagem para serem 
usados pelo sistema. 

57. Permitiradefiniçãoeoestabelecimentodecronogramadeentregadositensdos 
58. Permitiradefiniçãoeoestabelecimentodecronogramadepagamentos
59. Fazer com que a geração do contrato seja automática, sem que o usuário tenha 

queredigitartodo o processo.
60. Controlarosaldodematerialdo
61. Registrararescisãodocontrato,indicandomotivoe
62. Registrarasmediçõesdaexecuçãodocontrato,informandoopercentualde conclusão a cada 

medição. 
63. Possibilitarocadastramentodeaditamen
64. Sinalizarcomantecedênciaovencimentodos
65. Controlaroscontratosporunidade

 
11.7. SISTEMAINTEGRADOPORTALDA

 
ITEM 

 
1. 

Possibilitar publicação no Portal da Transparência da emissão de relatórios noque 
determinaaLeinº12.527,de18denovembrode2011(LeideAcesso

2. OsistemadeveráestardisponívelnaWeb,semlimitaçõesdeacessos 
3. OsaplicativosWEBdeverão

da Câmara Municipal
4. Permitir,atravésdeconfigurações,queoPortalpossaserconfiguradodeforma a apresentar 

somente as entidades que o órgão quer demonstrar.
5. Cadastroparaexibiçãodasconsultas,permitindoqueoclienteconfigurequal consulta deseja 

exibir por entidade que ele tem acess
6. Permitirpersonalizaroníveldedetalhamentodasconsultas
7. O sistema deverá permitir ao cidadão pesquisar as informações por meio defiltros e seleção 

de dados, de forma simples e de fácil operação.
 
8. 

Permitir download de anexos em PDF (
por programa de trabalho, balanço financeiro, balanço patrimonial,variações patrimoniais), 
por meio da publicação manual (upload)de cada anexo mencionado, através de uma área 
administrativa do Portal.

 
9. 

Possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 
não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações. 

10. Permitir a exportação dos dados publicados para arquivos em div
PDF, HTML, MHT, RTF e XLS, entre outros.

11. PermitirexportaremformatoCSVasinformaçõesdoaplicativo,utilizandofiltros 
disponibilizados para cada série de dados.

 
12. 

Disponibilização, em tempo real, dos dados da execução orçamentá
meios eletrônicos de acesso público, conforme discriminação da Lei Complementar nº 
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diminuindoanecessidadedecontroledemercadoriasemestoquefísico.
Registrarecontrolaroscontratos(objeto,valorcontratado,vigência,cronograma
mentoepenalidadespelonãocumprimento)eseusaditivos,reajustes e rescisões, bem como o 
número das notas de Empenho. 
Possibilitarquepossasercriadomodelodecontratos,comcamposde mesclagem para serem 

 
Permitiradefiniçãoeoestabelecimentodecronogramadeentregadositensdos 
PermitiradefiniçãoeoestabelecimentodecronogramadepagamentosdosContraltos
Fazer com que a geração do contrato seja automática, sem que o usuário tenha 

igitartodo o processo. 

Controlarosaldodematerialdocontrato 

Registrararescisãodocontrato,indicandomotivoedata. 
Registrarasmediçõesdaexecuçãodocontrato,informandoopercentualde conclusão a cada 

Possibilitarocadastramentodeaditamentocontratual 

Sinalizarcomantecedênciaovencimentodoscontratos 

Controlaroscontratosporunidadegestora 

SISTEMAINTEGRADOPORTALDATRANSPARÊNCIA 

REQUERIMENTO 
Possibilitar publicação no Portal da Transparência da emissão de relatórios noque 

eterminaaLeinº12.527,de18denovembrode2011(LeideAcessoàInformação)
OsistemadeveráestardisponívelnaWeb,semlimitaçõesdeacessos Simultâneos.

deverãoseracessíveisatravésdeumlink disponibilizado na própria página 
da Câmara Municipal 

ermitir,atravésdeconfigurações,queoPortalpossaserconfiguradodeforma a apresentar 
somente as entidades que o órgão quer demonstrar. 
Cadastroparaexibiçãodasconsultas,permitindoqueoclienteconfigurequal consulta deseja 
exibir por entidade que ele tem acesso. 
Permitirpersonalizaroníveldedetalhamentodasconsultasapresentadas 
O sistema deverá permitir ao cidadão pesquisar as informações por meio defiltros e seleção 
de dados, de forma simples e de fácil operação. 
Permitir download de anexos em PDF (receita e despesa por categoria econômica, despesa 
por programa de trabalho, balanço financeiro, balanço patrimonial,variações patrimoniais), 
por meio da publicação manual (upload)de cada anexo mencionado, através de uma área 
administrativa do Portal. 
Possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 
não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

Permitir a exportação dos dados publicados para arquivos em diversosformatos, tais como 
PDF, HTML, MHT, RTF e XLS, entre outros. 
PermitirexportaremformatoCSVasinformaçõesdoaplicativo,utilizandofiltros 
disponibilizados para cada série de dados. 
Disponibilização, em tempo real, dos dados da execução orçamentá
meios eletrônicos de acesso público, conforme discriminação da Lei Complementar nº 

físico. 
ontratado,vigência,cronogramadeentrega,paga

mentoepenalidadespelonãocumprimento)eseusaditivos,reajustes e rescisões, bem como o 

Possibilitarquepossasercriadomodelodecontratos,comcamposde mesclagem para serem 

Permitiradefiniçãoeoestabelecimentodecronogramadeentregadositensdos contraltos 
Contraltos 

Fazer com que a geração do contrato seja automática, sem que o usuário tenha 

Registrarasmediçõesdaexecuçãodocontrato,informandoopercentualde conclusão a cada 

Possibilitar publicação no Portal da Transparência da emissão de relatórios noque 
Informação) 
Simultâneos. 

disponibilizado na própria página 

ermitir,atravésdeconfigurações,queoPortalpossaserconfiguradodeforma a apresentar 

Cadastroparaexibiçãodasconsultas,permitindoqueoclienteconfigurequal consulta deseja 

O sistema deverá permitir ao cidadão pesquisar as informações por meio defiltros e seleção 

receita e despesa por categoria econômica, despesa 
por programa de trabalho, balanço financeiro, balanço patrimonial,variações patrimoniais), 
por meio da publicação manual (upload)de cada anexo mencionado, através de uma área 

Possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 
não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

ersosformatos, tais como 

PermitirexportaremformatoCSVasinformaçõesdoaplicativo,utilizandofiltros 

Disponibilização, em tempo real, dos dados da execução orçamentária e financeira, em 
meios eletrônicos de acesso público, conforme discriminação da Lei Complementar nº 
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131/2009. 
13. Nas informaçõesde 
14. Dadosgeraisparaoacompanhamentodeprogramas,açõe

entidades. 
15. Registrodequaisquerrepassesoutransferênciasderecursos
16. Permitirpublicarinformaçõesreferentesacomprasrealizadas,comaexibiçãode 

umalistadetalhadadeaquisiçõesdemateriaiseserviçosrealizados,
tivosevaloresde itens. 

17. Divulgarinformaçõessobrecontratoseaditivosfirmadospela
18. Exibiralistagemdeprocessoslicitatórios,dispensaseinexigibilidades
19. Consultarasmovimentaçõesdebens
20. Possibilitar,atravésdoPortaldaTransparência,apublicaçãodasinformações

pagamento dos servidores, tais como matrícula, salário base, cargo, data de admissão, 
carga horária, e diretoria.

 
21. 

Possibilitar a divulgação dos valores bruto e líquido do
interesse, bem como seus descontos e vencimentos, através de uma 
configuraçãonosistema,mediantedecreto/leimunicipalapresentadopelo
informação. 

 
12. PROVA DE CONCEITO 
 
12.1. A empresa vencedora da etapa compet
realizada em até 03 (três) dias úteis após o momento em que for declarado o vencedor do certame.
12.2. A Prova de Conceito tem por objetivo comprovar o atendimento das especificações técnicas dos 
equipamentos que serão utilizados pela empresa, bem como para demonstrar o cumprimento das exigências 
técnicas e requisitos obrigatórios de suas soluções de software (aplicativos e sistemas), antes da homologação 
do certame. 
12.3. A empresa deverá comparecer em loca
Comissãode Avaliação constituída para esse fim, apresentando os seguintes itens: 
12.3.1. O município irá fornecer banda mínima de Internet de 10Mbit/s, para realização da POC. 
12.3.2. A Prova de Operacional de Conceito poderá ser acompanhada por terceiros interessados, na condição 
de meros expectadores sem interferência na condução das atividades, que deverão comparecer às de
em que a prova será realizada, na data e hora agendada.
12.4. A CONTRATANTE emitirá em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da ProvaOperacional de 
Conceito, o Termo de Aceite dos Softwares e Hardwares apresentados, caso a licitante cumpra as exigências 
colocadas no termo de referência, o qual segue anexo.
12.5. Caso a licitante seja reprovada, sua proposta será desclassificada e a segunda licitante colocada terá a 
oportunidade de apresentar suas soluções em uma nova data. O prazo para a apresentação da segunda colocada 
será o mesmo da primeira, ou seja, de até 10 (dez) dias ú
 
13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO
 
13.1. Entende-se como implantação, todos os serviços necessários ao normal funcionamento da 
Administração Direta, Indireta abrangidas, dentre os quais: instalação, parametrizaçã
treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação dos 
softwares. 
13.2. Não haverá cobranças de serviços de migração, importação, conversão de dados, instalação, 
implantação, testes, e treinamento 
13.2.1. Os serviços serão executados na 
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 despesa,devepermitirselecionaradespesa empenhada, liquidada e paga.
Dadosgeraisparaoacompanhamentodeprogramas,ações,projetoseobras deórgãos e 

Registrodequaisquerrepassesoutransferênciasderecursosfinanceiros 
Permitirpublicarinformaçõesreferentesacomprasrealizadas,comaexibiçãode 
umalistadetalhadadeaquisiçõesdemateriaiseserviçosrealizados,incluindo

 
Divulgarinformaçõessobrecontratoseaditivosfirmadospela AdministraçãoPública
Exibiralistagemdeprocessoslicitatórios,dispensaseinexigibilidadesprevistas.
Consultarasmovimentaçõesdebenspatrimoniais 
Possibilitar,atravésdoPortaldaTransparência,apublicaçãodasinformações
pagamento dos servidores, tais como matrícula, salário base, cargo, data de admissão, 
carga horária, e diretoria. 
Possibilitar a divulgação dos valores bruto e líquido do salário dos servidores, caso seja de 
interesse, bem como seus descontos e vencimentos, através de uma 
configuraçãonosistema,mediantedecreto/leimunicipalapresentadopeloórgão,

A empresa vencedora da etapa competitiva do certame será submetida a uma Prova de Conceito a ser 
realizada em até 03 (três) dias úteis após o momento em que for declarado o vencedor do certame.

A Prova de Conceito tem por objetivo comprovar o atendimento das especificações técnicas dos 
pamentos que serão utilizados pela empresa, bem como para demonstrar o cumprimento das exigências 

técnicas e requisitos obrigatórios de suas soluções de software (aplicativos e sistemas), antes da homologação 

A empresa deverá comparecer em local e data a ser definidos Ente Municipal, através de uma 
Comissãode Avaliação constituída para esse fim, apresentando os seguintes itens:  

O município irá fornecer banda mínima de Internet de 10Mbit/s, para realização da POC. 
racional de Conceito poderá ser acompanhada por terceiros interessados, na condição 

de meros expectadores sem interferência na condução das atividades, que deverão comparecer às de
em que a prova será realizada, na data e hora agendada. 

ANTE emitirá em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da ProvaOperacional de 
Conceito, o Termo de Aceite dos Softwares e Hardwares apresentados, caso a licitante cumpra as exigências 
colocadas no termo de referência, o qual segue anexo. 

nte seja reprovada, sua proposta será desclassificada e a segunda licitante colocada terá a 
oportunidade de apresentar suas soluções em uma nova data. O prazo para a apresentação da segunda colocada 
será o mesmo da primeira, ou seja, de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da sua convocação.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 

se como implantação, todos os serviços necessários ao normal funcionamento da 
Administração Direta, Indireta abrangidas, dentre os quais: instalação, parametrizaçã
treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação dos 

Não haverá cobranças de serviços de migração, importação, conversão de dados, instalação, 
implantação, testes, e treinamento dos usuários no caso do atual fornecedor ser o vencedor do certame.

Os serviços serão executados na Câmara Municipal de São Pedro/RN. 

empenhada, liquidada e paga. 
s,projetoseobras deórgãos e 

Permitirpublicarinformaçõesreferentesacomprasrealizadas,comaexibiçãode 
incluindodescritivos,quantita

AdministraçãoPública 
previstas. 

Possibilitar,atravésdoPortaldaTransparência,apublicaçãodasinformaçõesdafolha de 
pagamento dos servidores, tais como matrícula, salário base, cargo, data de admissão, 

salário dos servidores, caso seja de 
interesse, bem como seus descontos e vencimentos, através de uma 

órgão,constandoessa 

itiva do certame será submetida a uma Prova de Conceito a ser 
realizada em até 03 (três) dias úteis após o momento em que for declarado o vencedor do certame. 

A Prova de Conceito tem por objetivo comprovar o atendimento das especificações técnicas dos 
pamentos que serão utilizados pela empresa, bem como para demonstrar o cumprimento das exigências 

técnicas e requisitos obrigatórios de suas soluções de software (aplicativos e sistemas), antes da homologação 

l e data a ser definidos Ente Municipal, através de uma 
 

O município irá fornecer banda mínima de Internet de 10Mbit/s, para realização da POC.  
racional de Conceito poderá ser acompanhada por terceiros interessados, na condição 

de meros expectadores sem interferência na condução das atividades, que deverão comparecer às deSão Pedro 

ANTE emitirá em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da ProvaOperacional de 
Conceito, o Termo de Aceite dos Softwares e Hardwares apresentados, caso a licitante cumpra as exigências 

nte seja reprovada, sua proposta será desclassificada e a segunda licitante colocada terá a 
oportunidade de apresentar suas soluções em uma nova data. O prazo para a apresentação da segunda colocada 

teis, contados a partir da sua convocação. 

se como implantação, todos os serviços necessários ao normal funcionamento da 
Administração Direta, Indireta abrangidas, dentre os quais: instalação, parametrização, configuração, 
treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e necessárias à operação dos 

Não haverá cobranças de serviços de migração, importação, conversão de dados, instalação, 
dos usuários no caso do atual fornecedor ser o vencedor do certame. 
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13.3. Deverá ser realizado um levantamento de requisitos prévio à implantação, para que a contratada possa 
mapear o fluxo de trabalho atual da contratante e identificar rotinas e relatórios essenciais para realização das 
atividades e personalizar o processo de implantação.
13.4. Um documento contendo o Projeto de Implantação deverá ser confeccionado sintetizando as etapas do 
processo, o planejamento de execução, as premissas, as partes interessadas, os riscos, o cronograma de marcos 
e o plano de treinamento. 
13.5. Deverá ser disponibilizado ferramenta para acompanhamento diário do progresso da execução da 
implantação, evidenciando as etapas rea
etapa está dentro ou fora do prazo.
 
13.6. DA MIGRAÇÃO: 
13.6.1. A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos 
sistemas em uso são de responsabilidade da empre
Município e demais entidades. 
13.6.2. Os prazos pré-estipulados são:
a) Primeira Etapa: análise do banco de dados: 
b) Segunda Etapa: migração do banco de dados:
c) Terceira Etapa: conferência, ajustes e migração definitiva:
13.6.3. Prazo máximo de migração, a contar da data de assinatura do contrato: 
incluindo todas as etapas citadas acima
13.6.4. A Conclusão e aceitação dos serviços de migração/conversão d
será efetivada por ato formal do Departamento de Tecnologia da Informação
bases e a sua integridade. 
 
13.7. DA INSTALAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO:
13.7.1. A empresa vencedora do certame terá o prazo de 
do contrato, para concluir todo o processo de implantação, que inclusive deve considerar o prazo máximo de 
migração(item 13.6.3). 
13.7.2. Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as
de: entrega, instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; estruturação dos níveis de acesso 
e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por 
esta municipalidade e ajustes nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 
simultaneamente. 
13.7.3. Acompanhamento dos usuários, na sede da 

na fase de implantação do objeto.
13.7.4. O recebimento pelo aceite dos sistemas lici
procedimentos de validação pelo Secretário onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser 
formais e instrumentalizados. 
13.7.5. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamen
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser 
previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.
13.7.6. A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevid
ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 
responsabilidade. 
13.7.7. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e 
legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.
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Deverá ser realizado um levantamento de requisitos prévio à implantação, para que a contratada possa 
balho atual da contratante e identificar rotinas e relatórios essenciais para realização das 

atividades e personalizar o processo de implantação. 
Um documento contendo o Projeto de Implantação deverá ser confeccionado sintetizando as etapas do 

planejamento de execução, as premissas, as partes interessadas, os riscos, o cronograma de marcos 

Deverá ser disponibilizado ferramenta para acompanhamento diário do progresso da execução da 
implantação, evidenciando as etapas realizadas, a serem realizadas, o esforço empregado e a indicação de se a 
etapa está dentro ou fora do prazo. 

A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos 
sistemas em uso são de responsabilidade da empresa CONTRATADA, com disponibilização dos mesmos pelo 

estipulados são: 
Primeira Etapa: análise do banco de dados: 15 (Quinze) dias; 
Segunda Etapa: migração do banco de dados: 30 (Trinta) dias; 

rência, ajustes e migração definitiva: 45(Quarenta e Cinco
Prazo máximo de migração, a contar da data de assinatura do contrato: 

incluindo todas as etapas citadas acima. 
A Conclusão e aceitação dos serviços de migração/conversão de dados, após a realização de testes 

o Departamento de Tecnologia da Informação, que atestará a conversão das 

DA INSTALAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO: 
A empresa vencedora do certame terá o prazo de 90 (Noventa) dias, contados da data de assinatura 

do contrato, para concluir todo o processo de implantação, que inclusive deve considerar o prazo máximo de 

Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as
de: entrega, instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; estruturação dos níveis de acesso 
e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por 

ustes nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

Acompanhamento dos usuários, na sede da Câmara Municipal de São Pedro
na fase de implantação do objeto. 
O recebimento pelo aceite dos sistemas licitados, deverá ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo Secretário onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser 

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamen
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser 
previa e formalmente acordados e documentados entre as partes. 

A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por 
ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 

A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e 
legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 

Deverá ser realizado um levantamento de requisitos prévio à implantação, para que a contratada possa 
balho atual da contratante e identificar rotinas e relatórios essenciais para realização das 

Um documento contendo o Projeto de Implantação deverá ser confeccionado sintetizando as etapas do 
planejamento de execução, as premissas, as partes interessadas, os riscos, o cronograma de marcos 

Deverá ser disponibilizado ferramenta para acompanhamento diário do progresso da execução da 
lizadas, a serem realizadas, o esforço empregado e a indicação de se a 

A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações dos 
sa CONTRATADA, com disponibilização dos mesmos pelo 

45(Quarenta e Cinco) dias. 
Prazo máximo de migração, a contar da data de assinatura do contrato: 90 (Noventa) dias, 

e dados, após a realização de testes 
, que atestará a conversão das 

) dias, contados da data de assinatura 
do contrato, para concluir todo o processo de implantação, que inclusive deve considerar o prazo máximo de 

Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades 
de: entrega, instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; estruturação dos níveis de acesso 
e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por 

ustes nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

São Pedro/RN, em tempo integral 

tados, deverá ser obrigatoriamente antecedido de 
procedimentos de validação pelo Secretário onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser 

Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que 
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser 

as e/ou adulterações que por 
ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 

A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter 

conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e 
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13.7.8. A aceitação dos serviços de implantação, após a realização de testes, será efetivada por ato formal d
Departamento de Tecnologia da Informação
a adequação das funcionalidades às exigências editalí
 
13.8. DOS TREINAMENTOS
13.8.1. Entende-se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA, voltada à 
capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando
sistemas. 
13.8.2. Se a vencedora do processo licitatório não 
software, a CONTRATADA deverá apresentar um Plano de Treinamento destinado à capacitação dos usuários 
e analistas de TI para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas e seus
respectivos módulos, abrangendo os níveis funcional, gerencial e técnico, o qual deverá conter os seguintes 
requisitos mínimos: 

a) Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
b) Público alvo; 
c) Conteúdo programático; 
d) Carga horária de cada módulo do treinamento
e) Processo de avaliação do aprendizado;
f) Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, livros, 
fotos). 
 

13.8.3. O treinamento deverá ser realizado para todos os usuários indicados pela entidade, a serem divididos 
entre os diversos sistemas, conforme a conveniência da 
realizado concomitante com a implantação, compreendendo o uso das funções do software pertencente à sua 
área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizaçõ
segurança e demais rotinas de simulação e de processamento;
13.8.4. As turmas deverão ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma não poderá ter 
mais de (20) (vinte) participantes; 
13.8.5. No treinamento deverão 
cada sistema e módulo instalado, bem como de rotinas de backup diários e deverá incentivar o uso de 
relatórios gerenciais, exemplos e situações temáticas variadas.
13.8.6. O treinamento não poderá limitar
aplicações práticas dentro do contexto de gestão pública.
13.8.7. O prazo máximo para a realização de todos os treinamentos, respeitando as cargas horárias mínimas 
solicitadas será de 90 (Noventa) dias, contados da data de assinatura do contrato
13.8.8. A CONTRATADA poderá utilizar local(is) cedido(s) pela 
realização dos treinamentos solicitados, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA apenas 
equipamentos e materiais a serem utilizados, como por exemplo, projetor multimídia e notebook para uso do 
instrutor durante os treinamentos. 
13.8.9. Além da capacitação presencial, a CONTRATADA deve prover uma plataforma online com vídeos 
explicativos das soluções e disponibil
implantação, para consulta dos servidores.
13.8.10. Serviços de capacitação e treinamento (pós
13.8.10.1. Havendo necessidade, decorrente de novas releases dos softwares e rodízio de pessoal, a 
Administração convocará a Contratada para efetivação de programa de treinamento de usuários. Estes 
treinamentos serão realizados em ambiente a ser fornecido pela Entidade e serão pagos por hora técnica 
autorizada e efetivada. 
 
13.9. DO ACOMPANHAMENTO PÓS

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/ RN 

ADÁLIA CÃMARA DE FREITAS 
AV. FRANCISCO CABRAL, Nº 14 – CENTRO 

EMAIL- camarasprn@gmail.com 
CNPJ: 24.363.558/0001.08 

 

ação dos serviços de implantação, após a realização de testes, será efetivada por ato formal d
Departamento de Tecnologia da Informação, que atestará a operacionalidade dos softwares e, por amostragem, 
a adequação das funcionalidades às exigências editalícias. 

DOS TREINAMENTOS 
se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA, voltada à 

capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-

Se a vencedora do processo licitatório não for a atual detentora do contrato de fornecimento de 
software, a CONTRATADA deverá apresentar um Plano de Treinamento destinado à capacitação dos usuários 
e analistas de TI para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas e seus
respectivos módulos, abrangendo os níveis funcional, gerencial e técnico, o qual deverá conter os seguintes 

Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

 
Carga horária de cada módulo do treinamento; 
Processo de avaliação do aprendizado; 
Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, livros, 

O treinamento deverá ser realizado para todos os usuários indicados pela entidade, a serem divididos 
diversos sistemas, conforme a conveniência da Câmara Municipal de 

realizado concomitante com a implantação, compreendendo o uso das funções do software pertencente à sua 
área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem utilizadas, uso das rotinas de 
segurança e demais rotinas de simulação e de processamento; 

As turmas deverão ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma não poderá ter 
 

No treinamento deverão ser abordados aspectos acerca da operacionalização e funcionamento de 
cada sistema e módulo instalado, bem como de rotinas de backup diários e deverá incentivar o uso de 
relatórios gerenciais, exemplos e situações temáticas variadas. 

rá limitar-se a pura transferência de conhecimentos, mas também resultar em 
aplicações práticas dentro do contexto de gestão pública. 

O prazo máximo para a realização de todos os treinamentos, respeitando as cargas horárias mínimas 
dias, contados da data de assinatura do contrato. 

A CONTRATADA poderá utilizar local(is) cedido(s) pela Câmara Municipal de 
realização dos treinamentos solicitados, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA apenas 

e materiais a serem utilizados, como por exemplo, projetor multimídia e notebook para uso do 
 

Além da capacitação presencial, a CONTRATADA deve prover uma plataforma online com vídeos 
explicativos das soluções e disponibilizá-la para acesso antes e durante o processo de implantação e pós
implantação, para consulta dos servidores. 

Serviços de capacitação e treinamento (pós-implantação): 
Havendo necessidade, decorrente de novas releases dos softwares e rodízio de pessoal, a 

dministração convocará a Contratada para efetivação de programa de treinamento de usuários. Estes 
treinamentos serão realizados em ambiente a ser fornecido pela Entidade e serão pagos por hora técnica 

DO ACOMPANHAMENTO PÓS-IMPLANTAÇÃO 

ação dos serviços de implantação, após a realização de testes, será efetivada por ato formal do 
, que atestará a operacionalidade dos softwares e, por amostragem, 

se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA, voltada à 
-os aptos a operação dos 

for a atual detentora do contrato de fornecimento de 
software, a CONTRATADA deverá apresentar um Plano de Treinamento destinado à capacitação dos usuários 
e analistas de TI para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas e seus 
respectivos módulos, abrangendo os níveis funcional, gerencial e técnico, o qual deverá conter os seguintes 

Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, livros, 

O treinamento deverá ser realizado para todos os usuários indicados pela entidade, a serem divididos 
Câmara Municipal de São Pedro/RNe deverá ser 

realizado concomitante com a implantação, compreendendo o uso das funções do software pertencente à sua 
es a serem utilizadas, uso das rotinas de 

As turmas deverão ser dimensionadas por área de aplicação, sendo que cada turma não poderá ter 

ser abordados aspectos acerca da operacionalização e funcionamento de 
cada sistema e módulo instalado, bem como de rotinas de backup diários e deverá incentivar o uso de 

se a pura transferência de conhecimentos, mas também resultar em 

O prazo máximo para a realização de todos os treinamentos, respeitando as cargas horárias mínimas 

Câmara Municipal de São Pedro/RNpara a 
realização dos treinamentos solicitados, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA apenas 

e materiais a serem utilizados, como por exemplo, projetor multimídia e notebook para uso do 

Além da capacitação presencial, a CONTRATADA deve prover uma plataforma online com vídeos 
la para acesso antes e durante o processo de implantação e pós-

Havendo necessidade, decorrente de novas releases dos softwares e rodízio de pessoal, a 
dministração convocará a Contratada para efetivação de programa de treinamento de usuários. Estes 

treinamentos serão realizados em ambiente a ser fornecido pela Entidade e serão pagos por hora técnica 
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13.9.1. Suporte técnico: Durante o processo de acompanhamento pós
o registro de Chamados por parte da contratante para que o suporte técnico seja realizado por meio de 
ferramenta de mensagem instantânea, WhatsApp, em gru
atuação, garantindo celeridade no processo de adaptação aos sistemas.
 
13.10. CASOS ESPECÍFICOS DE PRORROGAÇÕES
13.10.1. A empresa contratada poderá pedir prorrogação de prazos dos processos relacionados à 
implantações, nos seguintes casos:
13.10.1.1. Falta de estrutura adequada (computadores, rede, servidores e internet), de obrigação da Entidade, 
que comprovadamente forem identificados.
13.10.1.2. Atraso na liberação oficial do banco de dados para a etapa de migração definitiva.
13.10.1.3. Inadimplência da Entidade Municipal no processo de conferência dos dados, pela falta de 
fornecimento e execução de participação de servidores municipais, responsáveis pelos departamentos 
envolvidos, no processo de conferência e validação da migração, que comprovadame
andamento dos trabalhos. 
13.10.1.4. Atraso no processo de capacitação por falhas na logística de treinamento de responsabilidade da 
Entidade Municipal. 
 
14. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO
 
14.1. A Contratada deve prestar, pelo períod
de suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas, para adequação de configuração, e correção de 
erros nos sistemas aplicativos e o suporte oferecido pela contratada deve possuir
atendimento: 
14.1.1. Helpdesk:  

a) Atendimento através de comunicação telefônica com serviço 0800;
b) Serviços de mensagens instantâneas;
c) Software de comunicação falada, escrita, áudio e vídeo via Internet
d) Serviço de publicação de dúvidas ma
e) Fóruns de discussão; 
f) Serviço de FTP (transmissãoremotadearquivos);
g) Comunicaçãoremota,inclusivecom acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas 
operacionais, envolvendo procedimentos, processamentos,cálculos, emissão de relatóri
parametrização dos aplicativos, erros de programas, erros de banco de dados;

14.1.2. Serviço de Suporte Técnico
a) Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte Avançado, que 
efetuará detalhadamente uma análise técnica, como che
processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de programas e envio de atualizações, se 
for o caso; 

14.1.3. Atendimento in loco:
a) Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para 
atendimento local, sem cobrança de custo adicional;

14.2. A Proponente deverá disponibilizar portal na internet
solicitados os atendimentos de manutenção e consultoria técnica, bem como a solicitação de melhorias nos 
softwares licitados. 
14.3. A fim de assessorar o Gerenciamento, o Controle e a Total Segurança do serviço prestado à entidade e 
integridade das informações, o suporte deve, ainda, obedecer às seguintes diretrizes, no tocante as solicitações 
e ao atendimento: 

a) Os Registros devem ser realizados através de ferramenta personalizada própria, na web, e 
disponibilizada pela contratada, evitando
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Suporte técnico: Durante o processo de acompanhamento pós-implantação, de 90 dias, será facultado 
o registro de Chamados por parte da contratante para que o suporte técnico seja realizado por meio de 
ferramenta de mensagem instantânea, WhatsApp, em grupos específicos para esse fim divididos por áreas de 
atuação, garantindo celeridade no processo de adaptação aos sistemas. 

CASOS ESPECÍFICOS DE PRORROGAÇÕES 
A empresa contratada poderá pedir prorrogação de prazos dos processos relacionados à 

nos seguintes casos: 
Falta de estrutura adequada (computadores, rede, servidores e internet), de obrigação da Entidade, 

que comprovadamente forem identificados. 
Atraso na liberação oficial do banco de dados para a etapa de migração definitiva.

ia da Entidade Municipal no processo de conferência dos dados, pela falta de 
fornecimento e execução de participação de servidores municipais, responsáveis pelos departamentos 
envolvidos, no processo de conferência e validação da migração, que comprovadame

Atraso no processo de capacitação por falhas na logística de treinamento de responsabilidade da 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

A Contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato e da implantação, os seguintes serviços 
de suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas, para adequação de configuração, e correção de 
erros nos sistemas aplicativos e o suporte oferecido pela contratada deve possuir

Atendimento através de comunicação telefônica com serviço 0800; 
Serviços de mensagens instantâneas; 
Software de comunicação falada, escrita, áudio e vídeo via Internet\web;
Serviço de publicação de dúvidas mais frequentes; 

 
Serviço de FTP (transmissãoremotadearquivos); 
Comunicaçãoremota,inclusivecom acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas 

operacionais, envolvendo procedimentos, processamentos,cálculos, emissão de relatóri
parametrização dos aplicativos, erros de programas, erros de banco de dados;

Serviço de Suporte Técnico:  
Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte Avançado, que 

efetuará detalhadamente uma análise técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados, 
processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de programas e envio de atualizações, se 

Atendimento in loco: 
Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para 

tendimento local, sem cobrança de custo adicional; 
A Proponente deverá disponibilizar portal na internet\web de acesso da entidade, onde poderão ser 

solicitados os atendimentos de manutenção e consultoria técnica, bem como a solicitação de melhorias nos 

A fim de assessorar o Gerenciamento, o Controle e a Total Segurança do serviço prestado à entidade e 
integridade das informações, o suporte deve, ainda, obedecer às seguintes diretrizes, no tocante as solicitações 

gistros devem ser realizados através de ferramenta personalizada própria, na web, e 
disponibilizada pela contratada, evitando-se assim, a utilização de ferramenta de uso público comum.

implantação, de 90 dias, será facultado 
o registro de Chamados por parte da contratante para que o suporte técnico seja realizado por meio de 

pos específicos para esse fim divididos por áreas de 

A empresa contratada poderá pedir prorrogação de prazos dos processos relacionados à 

Falta de estrutura adequada (computadores, rede, servidores e internet), de obrigação da Entidade, 

Atraso na liberação oficial do banco de dados para a etapa de migração definitiva. 
ia da Entidade Municipal no processo de conferência dos dados, pela falta de 

fornecimento e execução de participação de servidores municipais, responsáveis pelos departamentos 
envolvidos, no processo de conferência e validação da migração, que comprovadamente prejudiquem o 

Atraso no processo de capacitação por falhas na logística de treinamento de responsabilidade da 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

o da execução do contrato e da implantação, os seguintes serviços 
de suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas, para adequação de configuração, e correção de 
erros nos sistemas aplicativos e o suporte oferecido pela contratada deve possuir os seguintes níveis de 

web; 

Comunicaçãoremota,inclusivecom acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas 
operacionais, envolvendo procedimentos, processamentos,cálculos, emissão de relatórios, 
parametrização dos aplicativos, erros de programas, erros de banco de dados; 

Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de Suporte Avançado, que 
cagem e auditoria no Banco de Dados, 

processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de programas e envio de atualizações, se 

Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma Ordem de Serviço para 

web de acesso da entidade, onde poderão ser 
solicitados os atendimentos de manutenção e consultoria técnica, bem como a solicitação de melhorias nos 

A fim de assessorar o Gerenciamento, o Controle e a Total Segurança do serviço prestado à entidade e 
integridade das informações, o suporte deve, ainda, obedecer às seguintes diretrizes, no tocante as solicitações 

gistros devem ser realizados através de ferramenta personalizada própria, na web, e 
se assim, a utilização de ferramenta de uso público comum. 
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b) Possibilitar o acompanhamento por meio de tecnologia e dispositivo mobi
tablet) acessada por meio de app (aplicativo), onde seja possível realizar solicitações de atendimento e 
acompanhar todos chamados realizados, visualizando seus status para tomadas de decisão e gestão.
c) Os custos referentes a essa ferramen
d) Os registros das solicitações deverão ser realizados em horário comercial adotado pela contratada, 
através de canal específico na internet
e) Os registros das solicita
entidade e individualizada por usuários de cada aplicativo contratado.
f) As solicitações realizadas devem permitir o acompanhamento através de protocolo específico, 
oriundo da abertura do chamado, permitindo o seu acompanhamento via internet
fase em que se encontra a transação de atendimento.
g) As solicitações devem ser possibilitadas de identificar se já foram ou não iniciados o seu processo 
de atendimento. 
h) As solicitações atendidas devem possibilitar a notificação do usuário a cada fase de atendimento 
e\ou solucionada através de mensagens, sms, chat e e

i) As solicitações e atendimentos realizados deverão estar disponíveis na internet
acesso, para a entidade, para que a mesma possa fazer análise, gerar relatórios e identificar situações que a 
levem ao controle e tomada de decisão acerca de situações do seu interesse e com maior incidência.
j) Possibilitar a entidade identificar os setores e usuários com
k) Possibilitar identificar na entidade a quantidade de solicitações atendidas e pendentes por períodos, bem 
como o prazo de execução. 
l) Disponibilização de um canal de atendimento 0800, tendo em vista facilitar os atendimentos
gastos com telefonia à contratante.
  
15. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE
15.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/21, e demais legislações 
em vigor. 
 

16. VISTORIA 
16.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do loc
 
17. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
17.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses contato da data de assinatura do contrato;
17.2. Os serviços in loco serão prestados na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço:
Av. Francisco Cabral, 14, Centro, São Pedro
17.3. O proponente deve disponibilizar ferramentas de atendimentos on
para registros de protocolos/chamados, Suporte via telefone, whatsapp, e
resolução em tempo hábil de problemas que por ventura venham a surgir;
17.4. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, instalação e configuração de todos os 
equipamentos necessários à perfeita instalação e funcionamento dosacessos;
17.5. Deverá ter disponível até o f
de necessidade o mesmo deverá comparecer ao local solicitado conforme agendamento entre as partes;
17.6. Todos os funcionários da contratada deverão apresentar
crachá de identificação com logomarca da CONTRATADA, e demais documentos pessoais de identificação 
civil com foto; 
17.7. A CONTRATADA se responsabilizará em arcar com o custo de transporte dos seus técnicos, 
independentemente da quantidade de soli

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/ RN 

ADÁLIA CÃMARA DE FREITAS 
AV. FRANCISCO CABRAL, Nº 14 – CENTRO 

EMAIL- camarasprn@gmail.com 
CNPJ: 24.363.558/0001.08 

 

Possibilitar o acompanhamento por meio de tecnologia e dispositivo mobi
tablet) acessada por meio de app (aplicativo), onde seja possível realizar solicitações de atendimento e 
acompanhar todos chamados realizados, visualizando seus status para tomadas de decisão e gestão.

Os custos referentes a essa ferramenta e serviços deverá é de responsabilidade da contratada.
Os registros das solicitações deverão ser realizados em horário comercial adotado pela contratada, 

através de canal específico na internet\web no portal\site da contratada. 
Os registros das solicitações devem ser permitidos e configurados conforme a necessidade da 

entidade e individualizada por usuários de cada aplicativo contratado. 
As solicitações realizadas devem permitir o acompanhamento através de protocolo específico, 

mado, permitindo o seu acompanhamento via internet
fase em que se encontra a transação de atendimento. 

As solicitações devem ser possibilitadas de identificar se já foram ou não iniciados o seu processo 

tendidas devem possibilitar a notificação do usuário a cada fase de atendimento 
ou solucionada através de mensagens, sms, chat e e-mail. 

As solicitações e atendimentos realizados deverão estar disponíveis na internet
entidade, para que a mesma possa fazer análise, gerar relatórios e identificar situações que a 

levem ao controle e tomada de decisão acerca de situações do seu interesse e com maior incidência.
Possibilitar a entidade identificar os setores e usuários com maior frequência de solicitação.
Possibilitar identificar na entidade a quantidade de solicitações atendidas e pendentes por períodos, bem 

Disponibilização de um canal de atendimento 0800, tendo em vista facilitar os atendimentos
gastos com telefonia à contratante. 

DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/21, e demais legislações 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
O prazo de execução dos serviços será de 12 meses contato da data de assinatura do contrato;
Os serviços in loco serão prestados na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço:

Centro, São Pedro - RN. 
proponente deve disponibilizar ferramentas de atendimentos on-line como (Portal de atendimentos 

para registros de protocolos/chamados, Suporte via telefone, whatsapp, e-mail, etc.) para testes correlatos e 
ção em tempo hábil de problemas que por ventura venham a surgir; 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, instalação e configuração de todos os 
equipamentos necessários à perfeita instalação e funcionamento dosacessos; 

Deverá ter disponível até o fim do contrato um técnico a disposição todos os dias dasemana, em caso 
de necessidade o mesmo deverá comparecer ao local solicitado conforme agendamento entre as partes;

Todos os funcionários da contratada deverão apresentar-se utilizando uniforme da empre
crachá de identificação com logomarca da CONTRATADA, e demais documentos pessoais de identificação 

A CONTRATADA se responsabilizará em arcar com o custo de transporte dos seus técnicos, 
independentemente da quantidade de solicitações ou chamadosabertos; 

Possibilitar o acompanhamento por meio de tecnologia e dispositivo mobile, (smartphone e 
tablet) acessada por meio de app (aplicativo), onde seja possível realizar solicitações de atendimento e 
acompanhar todos chamados realizados, visualizando seus status para tomadas de decisão e gestão. 

ta e serviços deverá é de responsabilidade da contratada. 
Os registros das solicitações deverão ser realizados em horário comercial adotado pela contratada, 

ções devem ser permitidos e configurados conforme a necessidade da 

As solicitações realizadas devem permitir o acompanhamento através de protocolo específico, 
mado, permitindo o seu acompanhamento via internet\web, evidenciando a 

As solicitações devem ser possibilitadas de identificar se já foram ou não iniciados o seu processo 

tendidas devem possibilitar a notificação do usuário a cada fase de atendimento 

As solicitações e atendimentos realizados deverão estar disponíveis na internet\web, mediante senha de 
entidade, para que a mesma possa fazer análise, gerar relatórios e identificar situações que a 

levem ao controle e tomada de decisão acerca de situações do seu interesse e com maior incidência. 
maior frequência de solicitação. 

Possibilitar identificar na entidade a quantidade de solicitações atendidas e pendentes por períodos, bem 

Disponibilização de um canal de atendimento 0800, tendo em vista facilitar os atendimentos e não gerar 

Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/21, e demais legislações 

al de execução dos serviços. 

O prazo de execução dos serviços será de 12 meses contato da data de assinatura do contrato; 
Os serviços in loco serão prestados na sede da Câmara Municipal no seguinte endereço: localizada na 

line como (Portal de atendimentos 
mail, etc.) para testes correlatos e 

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, instalação e configuração de todos os 

im do contrato um técnico a disposição todos os dias dasemana, em caso 
de necessidade o mesmo deverá comparecer ao local solicitado conforme agendamento entre as partes; 

se utilizando uniforme da empresa, e portando 
crachá de identificação com logomarca da CONTRATADA, e demais documentos pessoais de identificação 

A CONTRATADA se responsabilizará em arcar com o custo de transporte dos seus técnicos, 
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17.8. A equipe técnica, não fará parte integrante do quadro de servidores da câmara municipal, sendo sua 
contratação e responsabilidades contratuais com a CONTRATADA; 
17.9. A definição dos dias definidos de atuação do responsável na execu
cargo da contratada, desde que respeitados e cumpridos os demais requisitos deste termo de referência;
17.10. Os profissionais contratados deverão utilizar as estruturas de softwares e de equipamentos de 
informática que se encontre em funcionamento na Câmara municipal de 
17.11. Os equipamentos constantes do patrimônio da Câmara Municipal, assim como as instalações de suas 
deSão Pedro poderão ser utilizados, porém aqueles que se fizerem necessários para a execução dos servi
serão de responsabilidade da CONTRATADA;
17.12. A gestão e medição do objeto será feita mensalmente, mediante apresentação dos relatórios da 
contratada e/ou envio das informações em conformidade com o preconizado neste termo de referência.
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA
18.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1.1. No objeto do presente contrato envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao 
fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando
18.1.2.  Executar os serviços licitados e contra
neste termo de referência, bem como as normas legais que regem a contabilidade pública e dos órgãos de 
controle (TCE, TCU, STN, Ministérios, entre outros);
18.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesa
para execução dos serviços, inclusive com os encargos trabalhistas, além de despesa como locomoção, 
hospedagem e alimentação quando se deslocam até a sede da Câmara municipal de 
18.1.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administração e penal por quaisquer danos, prejuízos materiais 
ou pessoais causando diretamente ou por seus colaboradores ou prepostos a contratante ou a terceiros;
18.1.5. Prestar em tempo hábil, todas as informações e esclarecim
atender, pronta e irrestritamente, as reclamações deste;
18.1.6. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara municipal de 
Pedro/RN para execução dos serviços contratados;
18.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (Vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei n° 14.133/21 e alterações;
18.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos financeiros causados por atrasos
estabelecidos pelos órgãos de controle, desde que não sejam causados pela Câmara Municipal;
18.1.9. Acatar as normas administrativas impostas ao local de trabalho, como: identificação dos funcionários, 
horário de funcionamento, movimen
18.1.10. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente da solicitação;
18.1.11. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços;
18.1.12. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lic
18.1.13. Analisar os procedimentos administrativo
os passíveis de modernização e adequação;
18.1.14. Promover a orientação da coleta de todos os dados a serem divulgados no Portal da Transparência 
Municipal, conforme a normatização editada pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria
Geral da União, tudo de acordo com a Lei 12.527/2011; 
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A equipe técnica, não fará parte integrante do quadro de servidores da câmara municipal, sendo sua 
contratação e responsabilidades contratuais com a CONTRATADA;  

A definição dos dias definidos de atuação do responsável na execução dos serviços in loco ficará a 
cargo da contratada, desde que respeitados e cumpridos os demais requisitos deste termo de referência;

Os profissionais contratados deverão utilizar as estruturas de softwares e de equipamentos de 
re em funcionamento na Câmara municipal de Pedências/RN;

Os equipamentos constantes do patrimônio da Câmara Municipal, assim como as instalações de suas 
poderão ser utilizados, porém aqueles que se fizerem necessários para a execução dos servi

serão de responsabilidade da CONTRATADA; 
A gestão e medição do objeto será feita mensalmente, mediante apresentação dos relatórios da 

contratada e/ou envio das informações em conformidade com o preconizado neste termo de referência.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
No objeto do presente contrato envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao 

fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a:
Executar os serviços licitados e contratados em estrita conformidade com as especificações contidas 

neste termo de referência, bem como as normas legais que regem a contabilidade pública e dos órgãos de 
controle (TCE, TCU, STN, Ministérios, entre outros); 

se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoa contratados, 
para execução dos serviços, inclusive com os encargos trabalhistas, além de despesa como locomoção, 
hospedagem e alimentação quando se deslocam até a sede da Câmara municipal de 

r inteira responsabilidade civil, administração e penal por quaisquer danos, prejuízos materiais 
ou pessoais causando diretamente ou por seus colaboradores ou prepostos a contratante ou a terceiros;

Prestar em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE e 
atender, pronta e irrestritamente, as reclamações deste; 

Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara municipal de 
/RN para execução dos serviços contratados; 

esmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (Vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei n° 14.133/21 e alterações;

se pelos encargos financeiros causados por atrasos nos cumprimentos dos prazos 
estabelecidos pelos órgãos de controle, desde que não sejam causados pela Câmara Municipal;

Acatar as normas administrativas impostas ao local de trabalho, como: identificação dos funcionários, 
horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente da solicitação; 

se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
amente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços;

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lic

Analisar os procedimentos administrativo-financeiros em uso no setor do RH, visando identificar 
os passíveis de modernização e adequação; 

Promover a orientação da coleta de todos os dados a serem divulgados no Portal da Transparência 
forme a normatização editada pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria

Geral da União, tudo de acordo com a Lei 12.527/2011;  

A equipe técnica, não fará parte integrante do quadro de servidores da câmara municipal, sendo sua 

ção dos serviços in loco ficará a 
cargo da contratada, desde que respeitados e cumpridos os demais requisitos deste termo de referência; 

Os profissionais contratados deverão utilizar as estruturas de softwares e de equipamentos de 
/RN; 

Os equipamentos constantes do patrimônio da Câmara Municipal, assim como as instalações de suas 
poderão ser utilizados, porém aqueles que se fizerem necessários para a execução dos serviços, 

A gestão e medição do objeto será feita mensalmente, mediante apresentação dos relatórios da 
contratada e/ou envio das informações em conformidade com o preconizado neste termo de referência. 

No objeto do presente contrato envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao 
se ainda a: 

tados em estrita conformidade com as especificações contidas 
neste termo de referência, bem como as normas legais que regem a contabilidade pública e dos órgãos de 

s e encargos de qualquer natureza com pessoa contratados, 
para execução dos serviços, inclusive com os encargos trabalhistas, além de despesa como locomoção, 
hospedagem e alimentação quando se deslocam até a sede da Câmara municipal de Pedências/RN. 

r inteira responsabilidade civil, administração e penal por quaisquer danos, prejuízos materiais 
ou pessoais causando diretamente ou por seus colaboradores ou prepostos a contratante ou a terceiros; 

entos solicitados pelo CONTRATANTE e 

Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara municipal de São 

esmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (Vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da Lei n° 14.133/21 e alterações; 

nos cumprimentos dos prazos 
estabelecidos pelos órgãos de controle, desde que não sejam causados pela Câmara Municipal; 

Acatar as normas administrativas impostas ao local de trabalho, como: identificação dos funcionários, 

Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 
amente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços; 

A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

financeiros em uso no setor do RH, visando identificar 

Promover a orientação da coleta de todos os dados a serem divulgados no Portal da Transparência 
forme a normatização editada pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
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18.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.2.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contr
ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada;
18.2.2. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;
18.2.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, objeto desta licitação
18.2.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente; 
18.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário especialmente 
designado que anotará em registro próprio todas as oco
18.2.6. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados;
18.2.7. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições n
execução dos serviços, fixando o pra
18.2.8. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção;
18.2.9. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso; 

18.2.10. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, 
a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido;
18.2.11. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados;
18.2.12. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este 
em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da 
execução do contrato; 
18.2.13. Os motivos de rescisão do contrato são os esta
observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 156 e demais artigos da mesma Lei.
 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
19.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
19.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parte
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
19.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão d
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
19.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
19.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçã
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
19.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competên
14.133/2021, art. 117, §2º). 
19.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá
lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
19.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 
art. 44, §1º) 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contr

ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada; 
Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 
Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, objeto desta licitação
Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal no setor 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário especialmente 
designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o contrato;

Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados;
Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições n

, fixando o prazo para sua correção; 
Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 
Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  

Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
o e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, 

a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados;

providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este 
em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da 

Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21, 
observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 156 e demais artigos da mesma Lei.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competên

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá
lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 

Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada, necessárias 

Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, objeto desta licitação; 
Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal no setor 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário especialmente 
rrências relacionadas com o contrato; 

Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados; 
Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na 

Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
o e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, 

Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados; 
providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este 

em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da 

belecidos nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21, 
observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 156 e demais artigos da mesma Lei. 

s, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

o contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

fiscal(is) do contrato, ou pelos 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
o das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 
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19.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
19.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
19.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabal
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
19.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabili
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
19.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
19.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
19.1.14. Antes do pagamento da not
aos órgãos fiscais. 
19.1.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados de forma online.

 
19.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
19.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da prestação
instrumentos dispostos neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

I. não produziu os resultados acordados;

II. deixou de executar as atividades contratad
mínima exigida;

III. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou

IV.  
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O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados de forma online.

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da prestação

instrumentos dispostos neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
da as atividades contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP 
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

não produziu os resultados acordados; 

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

histas, previdenciários, fiscais e 
caput). 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
dade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
almente, o uso de mensagem eletrônica para 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

a fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados de forma online. 

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da prestação dos serviços 

instrumentos dispostos neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

as, ou não as executou com a qualidade 

deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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19.3. DO RECEBIMENTO

19.3.1. Os serviços serão recebidos prov
um relatório de ordens de serviço cumpridas no mês, ou entrega de uma parcela específica
comunicação escrita do contratado de término da execução
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 
19.3.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, ajustes e revisões 
finais que se fizerem necessários.
19.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada períod
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato.
19.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
Provisório. 
19.3.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
19.3.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá
do contrato. 
19.3.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá
gestor do contrato para recebimento definitivo.
19.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
sercorrigidos/refeitos/substituídos no prazo de fixado pelo fiscal do contrato, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
19.3.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

 
I. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
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DO RECEBIMENTO 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a mera finalização de um mês, ou emissão de 
um relatório de ordens de serviço cumpridas no mês, ou entrega de uma parcela específica
comunicação escrita do contratado de término da execução ao responsável pelo acompanhamento e

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, ajustes e revisões 
finais que se fizerem necessários. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

sultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais São Pedro que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

derão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
sercorrigidos/refeitos/substituídos no prazo de fixado pelo fiscal do contrato, a contar da notificação da 

ratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

após a mera finalização de um mês, ou emissão de 
um relatório de ordens de serviço cumpridas no mês, ou entrega de uma parcela específica, contado da 

ao responsável pelo acompanhamento e 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, ajustes e revisões 

o de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

sultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
ser apontadas no Recebimento 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

derão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
sercorrigidos/refeitos/substituídos no prazo de fixado pelo fiscal do contrato, a contar da notificação da 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 
após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
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II. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

III. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
 

19.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético
 
19.4. LIQUIDAÇÃO 
19.4.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos nec

a) A data da emissão;  
b) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) O valor a pagar; e  
d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

19.4.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando
contratante; 
19.4.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
19.4.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
19.4.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
19.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
 
19.5. PRAZO DE PAGAMENTO 
19.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
19.6. FORMA DE PAGAMENTO
19.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cont
corrente indicado pelo contratado.
19.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
19.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.6.4. Independentemente do perce
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
tórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

Os dados do contrato e do órgão contratante;  

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
os autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

PRAZO DE PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cont

corrente indicado pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
profissional pela perfeita execução do contrato. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
essários e essenciais do documento, tais como:  

de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
os autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
ntual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
20.1 O fornecedor será selecionado por m
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.
20.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

20.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
20.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
20.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
20.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
20.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
20.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
20.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
20.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
20.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quand
dessas contribuições. 
20.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
 
20.1. Habilitação Jurídica
20.1.1. Empresário individual
Comercial da respectiva sede;  
20.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
empresa individual de responsabilidade limitada 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
20.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do lo
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:   

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
ransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

necedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

Habilitação Jurídica:  
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

o social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do lo
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

eio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

necedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
o for comprovada a centralização do recolhimento 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

Mercantis, a cargo da Junta 

SLU ou sociedade identificada como 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

o social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
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20.1.4. Microempreendedor Individual 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br
20.1.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenharia, expedido por órgão competente 
nos termos de Leis específicas. 
20.1.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) o
validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
20.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
20.2. Habilitações fiscal, soci
20.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
20.2.2. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
20.2.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência S
conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria
quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, bem como de débitos relativos às contribuições 
previdenciárias e às de terceiros; (INSS), por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 
8.302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; com as alterações da 
27.11.2017. 
20.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
20.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efe
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
20.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada
20.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.
20.2.8. Certidão Negativa de falência, de concordata
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na pr
20.2.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
20.2.9.1. O fornecedor enquadrado como microempr
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual ou municipal.
20.2.10. Comprovação de aptidão no desempe
quantidades e prazos com o objeto da licitação 
pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este
reconhecida de quem o subscreveu; 
20.2.10.1. Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
 
21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
para o exercício da atividade de engenharia, expedido por órgão competente 

cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência S
conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, bem como de débitos relativos às contribuições 

e às de terceiros; (INSS), por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 
8.302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; com as alterações da Portaria PGFN/RFB 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

ertidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual ou municipal. 

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica
pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este
reconhecida de quem o subscreveu;  

Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

para o exercício da atividade de engenharia, expedido por órgão competente 

u documento equivalente que, por força de lei, tenha 

apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e Previdência Social, mediante certidão 
Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, bem como de débitos relativos às contribuições 
e às de terceiros; (INSS), por elas administrados; nos das seguintes legislações: Decreto nº 

8.302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014 e Portaria Conjunta 
Portaria PGFN/RFB – 3193, de 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
justiça do trabalho, mediante a 

ito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

, através da Certidão Negativa conjunta junto 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

eendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

nho de atividade pertinente e compatível em características, 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 

Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
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21.1. Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos consignadospor 
Setor Competente da Câmara Municipal de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 

21.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, m
 
22. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO  
22.1. Éconferido àAdministraçãoasprerrogativas,comrelaçãoaoscontratos,de:
 

I Modificá-los,unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidadesde interesse público, 
respeitadosos direitos docon
II Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
III fiscalizar suaexecução;
IV Aplicarsançõesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdo ajuste;
V Ocuparprovisoriamentebensmóveiseimóveiseutilizarpessoaleserviçosvinculadosaoobjetodo 
contrato nas hipóteses de:
 

a) riscoàprestação deserviços/fornecimentoessenciais;
b) necessidadedeacautelarapuraçãoadministrativadefaltascontratuaispelocontratado,inclusiveapós 
extinção do contrato. 

 
23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
23.1. Ocontratadoseráresponsabilizadoadministrativamentepelasseguintesinfrações:

I  Darcausaàinexecução parcial do contrato;
II Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
aofuncionamentodos serviços públicos ou ao interessecoletivo;
III Dar causaàinexecuçãototal do contrato;
IV Deixar deentregar a documentaçãoexigidaparao certame;
V Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado;
VI Nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quandoconvocadoden
tro do prazo devalidadedesuaproposta;
VII Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
VIII Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsa 
durantealicitação ou a execuçãodo contrato;
IX Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI praticar atos ilícitos comvistas afrustrar os objetivosda licitação;
XII praticaratolesivo previsto no art.5º daLei nº12.
 

23.2. Serãoaplicadasaoresponsávelpelasinfraçõesadministrativasprevistasasseguintes sanções:
 

I Advertência; 
II -Multa; 
III -Impedimentode licitarecontratar;
IV -Declaração deinidoneidadeparalicitarou contratar.
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dapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos consignadospor 
Setor Competente da Câmara Municipal de São Pedro/RN, Elemento de Despesa: 33.90.40 
Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO   
Éconferido àAdministraçãoasprerrogativas,comrelaçãoaoscontratos,de:

los,unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidadesde interesse público, 
respeitadosos direitos docontratado; 

los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
fiscalizar suaexecução; 
Aplicarsançõesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdo ajuste; 
Ocuparprovisoriamentebensmóveiseimóveiseutilizarpessoaleserviçosvinculadosaoobjetodo 

as hipóteses de: 

riscoàprestação deserviços/fornecimentoessenciais; 
necessidadedeacautelarapuraçãoadministrativadefaltascontratuaispelocontratado,inclusiveapós 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
ponsabilizadoadministrativamentepelasseguintesinfrações:

Darcausaàinexecução parcial do contrato;  
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

aofuncionamentodos serviços públicos ou ao interessecoletivo; 
xecuçãototal do contrato; 

Deixar deentregar a documentaçãoexigidaparao certame; 
Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado;
Nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quandoconvocadoden

razo devalidadedesuaproposta; 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsa 
durantealicitação ou a execuçãodo contrato; 

dar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos comvistas afrustrar os objetivosda licitação; 
praticaratolesivo previsto no art.5º daLei nº12.846, de 1ºdeagostode2013.

Serãoaplicadasaoresponsávelpelasinfraçõesadministrativasprevistasasseguintes sanções:

Impedimentode licitarecontratar; 
Declaração deinidoneidadeparalicitarou contratar. 

dapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos consignadospor 
de Despesa: 33.90.40 – Serviços de 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
ediante apostilamento. 

Éconferido àAdministraçãoasprerrogativas,comrelaçãoaoscontratos,de: 

los,unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidadesde interesse público, 

Ocuparprovisoriamentebensmóveiseimóveiseutilizarpessoaleserviçosvinculadosaoobjetodo 

necessidadedeacautelarapuraçãoadministrativadefaltascontratuaispelocontratado,inclusiveapós 

ponsabilizadoadministrativamentepelasseguintesinfrações: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado; 
Nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quandoconvocadoden

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado; 
Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçãofalsa 

dar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

846, de 1ºdeagostode2013. 

Serãoaplicadasaoresponsávelpelasinfraçõesadministrativasprevistasasseguintes sanções: 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/ RN

AV. FRANCISCO CABRAL, Nº 

§1ºNaaplicação dassançõesserãoconsi
I-anaturezaeagravidadedainfração cometida;
II-aspeculiaridades docasoconcreto;
III -Ascircunstânciasagravantesouatenuantes;
IV -Osdanosquedela provieremparaaAdministraçãoPública;
V -Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormaseorien
órgãos decontrole. 

 
23. DA RESCISÃO 
23.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no nos art. 104, IV, 
art. 115 da Lei nº 14.133/21, observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 159 da mesma lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.
23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando
o direito à prévia e ampla defesa.
23.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administr
prevista no art. 104, IV da Lei nº 14.133, de 2021.
 

15.3.1 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.3.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.3.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.3.4 Indenizações e multas.

 
24. UNIDADES FISCALIZADORAS:

24.1. Câmara Municipal de 

25. DASDEMAISDISPOSIÇÕES

25.1. As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de extinção do 
contrato, bem como demais disposições, devem ser observadas as regras da Lei nº 14.133/2021
 

FRANCISCO RICARDO DO NASCIMENTO

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/ RN 

ADÁLIA CÃMARA DE FREITAS 
AV. FRANCISCO CABRAL, Nº 14 – CENTRO 

EMAIL- camarasprn@gmail.com 
CNPJ: 24.363.558/0001.08 

 

Naaplicação dassançõesserãoconsiderados: 
anaturezaeagravidadedainfração cometida; 
aspeculiaridades docasoconcreto; 

Ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 
Osdanosquedela provieremparaaAdministraçãoPública; 
Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormaseorien

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no nos art. 104, IV, 
art. 115 da Lei nº 14.133/21, observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 159 da mesma lei, sem 

icação das sanções previstas no Termo de Referência. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando

o direito à prévia e ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administr

prevista no art. 104, IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

ões e multas. 

UNIDADES FISCALIZADORAS: 
Câmara Municipal de São Pedro/RN, responsável pelo setor de compras e serviços

DASDEMAISDISPOSIÇÕES 

As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de extinção do 
emais disposições, devem ser observadas as regras da Lei nº 14.133/2021

São Pedro/RN, 

 
 

FRANCISCO RICARDO DO NASCIMENTO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormaseorientaçõesdos 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no nos art. 104, IV, 
art. 115 da Lei nº 14.133/21, observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 159 da mesma lei, sem 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

, responsável pelo setor de compras e serviços. 

As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de extinção do 
emais disposições, devem ser observadas as regras da Lei nº 14.133/2021. 

/RN, 06 de fevereiro de 2025 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/ RN

AV. FRANCISCO CABRAL, Nº 

MODELODEPROPOSTACOMERCIAL
COMBASENOART.Nº75,INCISOIIdaLei14.133/2021

 
Objeto:Contratação de empresa e
atender as necessidades da Câmara Municipal de 

 
PROPOSTA: 

 

Valor da proposta; ________________________

ValidadedaProposta: _________________________________________________;

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, f
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de 
lucro; 

 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo I – Anexos deste edital. 
 
Razãosocial; 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: 
 
ApresentamosnossapropostaconformeoItemepreço,estabelecidosnoEdital.
 

_________________________/RN, _____ de _____________________ de20_____.

Obs.:Identificação,assi
 
 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO

01 

Contratação de empresa 
uso e manutenção evolutiva e corretiva de sistemas 
integrados web, de Contabilidade e Tesouraria, 
Planejamento, Almoxarifado, Recursos Humanos, Folha de 
Pagamento e Holerite web, Compras e Licitação, 
Patrimônio Público, Protocolo/Processo digital e Portal
Transparência com provimento de Data Center 
(hospedagem, processamento, segurança e backup) e 
suporte técnico as unidades operacionais integradas da 
Câmara Municipal de São Pedro

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/ RN 

ADÁLIA CÃMARA DE FREITAS 
AV. FRANCISCO CABRAL, Nº 14 – CENTRO 
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ANEXOI 
MODELODEPROPOSTACOMERCIAL 

COMBASENOART.Nº75,INCISOIIdaLei14.133/2021 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de Links de Acesso à Internet, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Pedro/RN. 

______________________________________________; 

ValidadedaProposta: _________________________________________________;

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
 

ApresentamosnossapropostaconformeoItemepreço,estabelecidosnoEdital. 

_________________________/RN, _____ de _____________________ de20_____.
 

assinaturadoResponsávelCPF: 
Obs.:Identificação,assinaturadorepresentantelegalecarimbodoCNPJ,sehouver.

DESCRIÇAO DO PRODUTO UND QTD

Contratação de empresa para fornecimento de licença de 
uso e manutenção evolutiva e corretiva de sistemas 
integrados web, de Contabilidade e Tesouraria, 
Planejamento, Almoxarifado, Recursos Humanos, Folha de 
Pagamento e Holerite web, Compras e Licitação, 
Patrimônio Público, Protocolo/Processo digital e Portal da 
Transparência com provimento de Data Center 
(hospedagem, processamento, segurança e backup) e 
suporte técnico as unidades operacionais integradas da 

São Pedro/RN. 

MÊS 12

VALORTOTAL 

specializada para fornecimento de Links de Acesso à Internet, para 

ValidadedaProposta: _________________________________________________; 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
retes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

 
_________________________/RN, _____ de _____________________ de20_____. 

naturadorepresentantelegalecarimbodoCNPJ,sehouver. 

QTD VALO
R  

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

12 

  

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/ RN

AV. FRANCISCO CABRAL, Nº 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

..............................................., INSCRITO NO C
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA EM CUMPRIMENTO DO 
DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO 
EMPREGAMOS MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NEM MENORES DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALQUER TRABALHO.

 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇ
APRENDIZ ( ). 
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ANEXOII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA EM CUMPRIMENTO DO 

O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO 
EMPREGAMOS MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NEM MENORES DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALQUER TRABALHO.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇ

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

NPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA EM CUMPRIMENTO DO 

O INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO 
EMPREGAMOS MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NEM MENORES DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALQUER TRABALHO. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

............................... 

(DATA) 


